
PREÇOS

ASSIGNATURAS
■ £U SITAMflLUA

Por um anuo.....................   lOíOOO
Por íeis .....................................
Por troB ....................................  3#000

Avulso por folha........................ íO-lO
Amiuucios, por iiuha................  AOGO

A  correspondoucia oHlcial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iaiuo pk 
Lisiioi, na imprensa nacional, aonde igual­
mente se deve remetter,/ra»ca d e p o r t e , a 
correspondência das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D iahio 
DB L ibboa.

Annunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-lVuuicro IAS Ouiiila-feira 28 de junho PREÇOS

ASSIG NATURAS
OOH BSTAHPIIOIA

Por um anno.............................  12^000
Por seis ..................................... Gí600
Por tres mezes........................... 8^600

Coinmunicados e correspondências,
por lin h a ..................................  Í060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provincias, assim 
a oiBcial como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, ammncios ou com- 
municados, deve vir acompanhada da i* • 
portancia das assignaturas ou dopreç» 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iário dk L isboa, rua 
Augusta n.** 224 c 226.

As pessoas que quizerem subscrever para 
o D iário de L isboa no 2.“ semestre e 3.® tr i­
mestre do corrente anno podem dirigir-se á 
loja da venda do mesmo D iário , na rua A u ­
gusta n.** 224: os preços da assignatura são 
os seguintes:

COM E S T A M P IL H A
Semestre........................................  6^600 ré ia
Trim estre......................................  3§600 »

SE M  E S T A M P IL H A
Som ostro ............................................ 5|^6O0 réis
Trim estre ......................................  3^000 »

A  correspondência para as assignaturas 
deve ser dirigida á referida loja, estampilha­
da e acompanhada da respectiva quantia. Os 
srs. assignantes do 1.* semestre e 2.* trimes­
tre, que não quizerem soffrer interrupção na 
remessa do D i á r i o , deverão em tempo reno­
var a sua assignatura.

Suas Magestades passam sem novidade 
em sua importante saude.

^ P 4 i t T E  OFFICÍÃL
JWINISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REIXO

DIIlECÇiO GERAL DE 1N8TRUCÇÃO PUBLICA 
Repartição—2.* SecçSo 
TÍTULOS DE CAPACIDADE

Manuel Erailio Dantes —  na freguezia de S. V i­
cente de Moscatellos, concelho de Guimarães.

Luiz Augusto da V eiga— em Meirinhos, conce­
lho do Mogadouro.

José Joaquim Corveii'0— em S. Mamede de Riba 
Tua, concelho de A lijó, districto de V illa  Real —  
para o ensino de grammatica portugueza c latina,
D latinidade. _

DESPACHOS 

3.* Repartição 
INSTRCCÇlo PBIHARIA

Professores vitalícios

Joaquim Maria da Silva Barreto— nomeado para 
a cadeira de ensino primário de Alcochete, conce­
lho do mesmo nome, districto de Lisboa.

Antonio Pereira da Silva Júnior— para a de S. 
Miguel das Caídas, concelho de Guimarães, distri­
cto de Braga.

Mathilde José da Silva Pinto— para a cadeira de 
ensino primário do sexo feminino da V illa  do Con­
de, districto do Porto.

Professores temporários
Luiz Antonio Antunes— para a cadeira de ensino 

primário do S. Bartholomeu da Esperança, distri­
cto de Braga.

Theotonio José da Silva— para a do Barreiro, 
concelho do mesmo nome, districto de Lisboa.

Antonio de Sousa e Silva— para a de S. Mamede 
de Coronado, concelho de Santo Thyrso, districto 
do Porto

José Joaquim de Oliveira —  para a de Sacavem, 
concelho dos Olivaes, districto de Lisboa.

Antonio José Alves Pinto— para a de Jesufrei, 
concelho de V illa  Nova de Famalicão, districto de 
Braga.

José Antonio de Macedo —  para a da freguezia 
de Santa Marinha de Novegelde, concelho de Villa 
Verde, districto de Braga.

Leandro José de Medeiros Correia— para a de 
V illa  da Lagoa, districto de Ponta Delgada.

Gil Ribeiro de Loureiro e Mello— para a de S. 
Thiago de Besterros, districto de Vizeu.

Antonio Máximo Coelho e Sousa —  para a da fre­
guezia de Gonçalo, concelho e districto da Guarda.

José Henriques Tavares —  para a de Miranzella, 
concelho e districto da Guarda.

João Cardoso da Silva— para a da freguezia de 
Penha Longa, concelho do Marco de Canavezes, 
districto do Porto.

José Pinto Guedes da Fonseca —  para a da fre­
guezia de Campello, concelho de Baião, districto 
do Porto.

Ermelinda Augusta Pacheco de Carvalho— para 
a cadeira de ensino primário do sexo femininino da 
villa de Vallongo, districto do Porto.

Maria do Céu da Silveira —  para a de V illa  de 
Santa Cruz da ilha das Flores, districto da Horta.

em prestaçSes e nas mesmas espccies de moeda, en­
tregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes a um, doi» 
e tres annos, com o juro annual de 5 porcento, con­
forme 0 artigo 7.® do mesmo decreto; ficando os mes­
mos arrematantes, no caso de falta, responsáveis pelo 
prejuizo que resultar á fazenda nacional da nova 
praça a que as propriedades serão levadas; bem como 
inhibidos de lançar n’cllas: tudo em conformidade 
com a respectiva legislação, cuja observância foi sus­
citada pela portaria do ministério da fazenda de 21 
de agosto de 1837 e mais disposiçSes posteriores.

Usta 1255-A

ARREMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO

A r t i g o  e . ‘

KO DIA 6 DE AGOSTO DE 1880 

Prim eira  fôrma
do decreto de 29 de dezembro de 1S-40 

DIBTIUCTO DE SANTARÉM 

CORCELUO DE ABRAKTEB

mez de julho, segundo sc annunciar pela repartição 
de fazenda, o pagamento dos vencimentos do corren­
te mez ás classes inactivas.

Direcção geral da thesouraria do ministério da fa­
zenda, era 27 de junho de 1860. :=Joaquivi José do 
Nascimento Lujpi.

MliMSTEIUO DAS OBRAS PUBUCAS, COMMERCIO E INDLSTRIA
DIRECÇÃO GERAL DAS OBRAS PUBUCA8 E MINAS 

Repartição de obras publicas

Mappa indicando o numero raedio de operários empregados diariamente nas estradas, 
e outras obras publicas no reino, nas semanas findas em 3, 10, 17 24 e 31 de março de 1860

Diitrletoi
admlnlitratlToi

Vianna

Por decreto de 23 de maio proximo passado fo­
ram creadas duas cadeiras de ensino primário, uma 
na freguezia de Aldeia de João Pires, concelho de 
Penamacor, districto de Castello Branco; outra na 
freguezia de S. Martinho da Cortiça, concelho de 
Arganil, districto de Coimbra; sendo a primeira au­
xiliada pela confraria do Santíssimo Sacramento da 
freguezia dc João Pires, com o subsidio annual de 
15j5iOOO réis, e alguns utensílios mais indispensáveis 
ao uso da escola; e a segunda pela junta dc paro- 
chia de S. Martinho cora casa e alfaia.

Por decreto de 5 de junho foram crcatlas duas 
cadeiras do mesmo ensino, uma na freguezia de Ro- 
mariz, concelho da Feira, districto de Aveiro, e ou­
tra na freguezia de Sarnados, concelho de V illa  V e­
lha de Rodão, districto de Castello Branco, offere- 
cendo as juntas de parocliia das referidas freguezias, 
casa e raobilia para assento e exercício das escolas 
creadas.

M IXISTEIUO DOS XEGOCIOS DA FAZEXDA
DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRIOS NACIONAE8

VEND A DE BENS NACIONAES
RA CONFORMIDADE DOS DECRHTOS DE .-5« DE AGOSTO 

E a l  DE OUTUBRO DE 18«S,
COM APPLICAÇ iO  AO CAMINHO DK FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos se annun- 
cia que vão andar em praça as propriedades con­
stantes da seguinte lista, para se proceder á sua ar­
rematação no dia abaixo designado, pelo maior lanço 
que se offerecer; devendo o seu pagamento verifi- 
car-se nos cofres respectivos, dentro de trinta dias, 
pela férma seguinte: metade em moeda corrente e 
metade em titulos de divida fundada interna ou ex­
terna, pelo seu valor nominal, nos termos do referido 
decreto de 2 1 de outubro e do de 18 de dezembro de 
1852, que reduziu a 3 por cento o juro dc toda a divida 
undada; sendo porém livre aos arrematantes pagar

Bens do vínculo instituído pelo Balio Acre fr. Leonel
de Parada e outro, de que foi ultima administradora 

D. Maria José Cordes Brandão

28093 Courella de Mendavão, próxima ás Casas 
Novas, na freguezia da Mourisca, que se compSe de 
terra de pão e oliveiras: parte do nascente com o 
ribeiro do Valle de Mendavão, poente com cami­
nho para as Casas Novas, norte com Francisco L o ­
pes, de Santo Antonio de Alvega, e sul com João 
Serras, das Casas Novas— 60á!000.
Bens do vinculo instituído por Fernão Alves de Almeida, 

de que foi ultima administradora 
D. Maria José Cordes Brandão

28094 Courella denominada da Cançada, no si­
tio do mesmo nome, em Chão de Vide, limite de 
Alfarrarede, freguezia de S. Vicente, concelho de 
Abrantes: parte do nascente com o morgado Padi- 
llia, do poente com fazendas de Manuel Joaquim 
de Castro, do norte cora a estrada que vac para os 
Valhascos, e sul com D. Francisca de Castro —  
400^000. •

28095 Courella, no sitio das Courellas, próxima 
ao casal da Quebrada e Cordeira, freguezia de S. 
Vicente, concelho de Abrantes, que se compõe de 
terra de pão e olivedo: parte do nascente com Joa­
quim Antonio das Sentieiras, poente e sul com fa­
zenda de D. Joanna Rita Pereira da Silva, e norte 
com herdeiros do Lucas Raposo— 100}5Í000.

C O K C E LB O  DO f l lB D O A L

Bens do vinculo instituído por Archangela Maria Caldeira, 
de que foi ultima administradora 

D. Maria José Cordes Brandão
28096 Propriedade denominada do Pisco, no si­

tio do mesmo nome, que consta de vinha, sobrei­
ro» o oliveiras, e o mais que lhe pertence: confina 
com estrada publica e o padre João Antonio Fari­
nha— 250,^000.

28097 Tapada, chamada do Ribeiro Barato, no 
sitio do mesmo nome, que consta de vinha, olivei­
ras, terra de semear, e mais arvores de fructo: con­
fina com Francisco Pereira de Mattos, e com her­
deiros de Antonio Pereira— 340^000.

28098 Tapada, denominada da Eira de Ordem, 
no sitio da mesma denominação, que consta de oli­
veiras c terras de semear: confina de um lado com 
Francisco Manuel de Moura e Mendonça, e do ou­
tro com Catharina Fortuna— 150^000.

28099 Olival chamado da Eira da Ordem, no 
sitio da mesma denominação, que consta dc olivei­
ras e terras de semear: confina com os herdeiros de 
Antonio da Fonseca Motta, e estrada que vae para 
os Valhascos— 250(51000.

28100 Olival denominado Gral do Diabo, no si­
tio do mesmo nome, que consta de oliveiras: parte 
cora herdeiros de Antonio da Fonseca Motta, e com 
ribeiro do Codavae— 80(51000.

28101 Tapada no sitio da Fonte Velha, que consta 
de oliveiras e terra de semear e sobreiros: confina 
com 0 padre Gregorío Pereira Tavares e estrada 
publica— 250^000.

28102 Propriedade sita no valle de Mu, que consta 
de sobreiros, oliveiras e terras de semeadura: con­
fina com D. Joanna Rita da Fonseca e serventias 
publicas— 150(51000.

28103 Olival denominado da Ribeira Pequena, 
no sitio do mesmo nome, que consta de oliveiras e 
mais arvores: confina com Luiz dos Santos Dezoito, 
e Victorino Rodrigues Pimenta— 50^000.

28104 Casas que servem de celleiro, com seu ar­
mazém, sitas na praça: confinam dos dois lados com 
Francisco Manuel dc Moura e Mendonça— 400(51000.

28105 Casas que sorvem de cocheira, na rua de 
Vasco Homem: confinam com Antonio Baptista, e 
casas de D. Manuel Luiz de Sousa— 65j51000.

Somma R.*.... 2:545)51000

Braga

Porto.

Peiignaçlo e iltuaç&o doi trabalhoa

Estrada de Vianna a Caminha.....................................................................................
Dita do Neiva a Vianna...............................................................................................
Estrada de V illa Nova de Famalicão ao N e iva ............................................................
Dita de V illa Nova de Famalicão a Guimarães..........................................................
Dita de Villa Nova de Famalicão a Barcellos, dentro da villa de Barcellos (constrncçao) |
Dita de Braga a Valença pelos Arcos...........................................................................
Dita de Braga a Ponte do Lima (estudos)...................................................................
Dita de Braga a Barcellos...........................................................................................
Direcção geral ..............................................................................................................

Dita desde o alto da Bandeira á ponto pei
Santo Thyrso

Villa Real.

Bragança

Aveiro.

Dita do Porto a Guimarães i 
Dita do Porto por Villa do Conde 
Obras na barra do Douro..............
Ditas na nova alfandega do Porto......................................  . _
Ditas no cáes da dita...................................................................................................... | “ i
Ditas na lingiieta do cáes da alfandega velha...........................
Extincto convento dos caitnelitas (reparos)...............................
Direcção geral............................................................................
Estrada da Regua a Villa Real.................................................
Ponte sobre o rio Cabril, junto a V illa R ea l.............................
Estrada do Salgueiral á Regua...................................................
Ponte sobre o ribeiro de Jogueiros..............................................

Í
 Entre o Tedo e foz de í  
Ponte sobre o rio Tedo.

Entre o rio Varosa e a
Dita de Amarante á Eegua........................................................
Dita da Regua a Lareego..........................................................
Ponte de Mondim de Basto........................................................
Direcção geral..............................................................; ............
Estrada de Bragança a Mirandella.. . . ;  Bragança a Mirandella 
Collocaçâo da linha telegraphica...............................................
Direção geral..............................................................................  , , , . ~ ,

(Lanço da estrada marginal de Angeja aos Co-|
Estrada d’Aveiro aVizeu por Albergaria] bellos..................................

( Do Sobreiro a Albergaria. . . . .
Dita de Ovar ao Porto pela Feira. . . . '  De Ovar á Murteira da Arada
Dita de Aveiro á barra......................|Da ponte da Gafaiiba á barra
Obras no cáes de A ve iro .......................................................................

Vizeu.

Guarda

Coimbra

Estrada de Coimbra ao Porto.

Estrada de Vizeu á serra do Bussaco.

Dita de Foz-Dào a Mangualde.

Avenidas da ponte do Vouga..
Caes do Vouga........................
De Vizeu á serra do Bussaco . 
De Foz-Dào á Venda do Sebo.

1 Do Rojão Grando a Mangualde

Castello Branco ■

Leiria..

Santarém.

Direcção geral.....................................
Estrada da Guarda a Fornos d’Algodres |De Jejua á ponte de Juncaes.. 
Dita de Celorieo ao rio A lva .............. !De Celorico á Ponte Pedrinha.

Dita da Mealhada á serra do Bussaco..............................................................
• *1 i De Coimbra á foz do Ceira (estudos).

Dita de Coimbra ao no A lva...............| Da foz do Ceira á ribeira do Gazel..
Ponte do Sarzedo sobre o rio A lva...................................................................
Ponte de Villa Cova de Sub-Avô.....................................................................
Estrada de Coimbra á Figueira (estudos).......................................................
Alargamento da rua de Coruche.....................................................................
Direcção gera l................................................................................................
Trabalhos hydrographioos no porto e barra da Figueira.................................
Obras no porto e barra da Figueira........................................... ....................
T, T» í v  j. De Castello Branco aEstrada de Castello Branco a Abrantes

Dita de Castello Branco a V illa Velha 
Paço episcopal em Castello Branco . . .
Direcção geral....................................................
Monumento da Batalha......................................
Mosteiro dc Alcobaça..........................................
Avenida da Batalha............................................
Estrada das Caídas á Redínha............................
D ireção geral....................................................
Estrada de Santarém a Pernes...........................
Dita de Pernes, por Torres Novas, á Barquinha.
Dita de Santarém á Ponte de Asseca................
Dita de Thomar á Barquinha.............................

Dita dito dito a Rio Maior (estudos)....................................
Canal dc Azambuja............................. j Ponte de Reguengo.
Coraoros e arvoredos do rio Almonda....................................

Canal de Alpiarça..

Segunda repartição da direcção geral dos pi'0- 
[’ios nacionaes, 25 de junho de 1800.=t/b«2'm*m P i-Pí' 

nkeiro Silva.

Lisboa.

DIRECÇÃO GERAL DA THESOURARIA

Na conformidade do annuncio iiiserto no V iá rio  
de Lishoa n.° 135, publica-se que se expediram as 
ordens necessárias para o pagamento, no dia 2 de
ju lh o  p rox im o , dos vencimentos do mez de ju n h o  
corrente das seguintes classes:
Secretaria d ’estado dos nogocios do reino 
M in istério  da fazenda
Secretaria d ’estado dos negocios ceclcsiastlcos c de 

jus tiça
M in is té rio  da guerra , inc lus ive  repartição de saude 

do exercito
Secretaria d ’estado dos negocios da marinha e ul­

tramar
Dita dos negocios estrangeiros
M in is té rio  das obras pub licas, commercio c industria
Conselho d ’cstado
Tribunal de contas e procuradoria  g e ra l da fazenda 
Supremo tr ib u n a l de ju s tiça  e p rocuradoria  ge ra l da 

coroa
Conselho u ltram arino
Cardeal patriarcha o vigário geral
Arcebispos e bispos
Estado maior general
Officiaes generaes effectivos
Officiaes arregim entados
In tendência  das obras publicas do d is tric to  de L is ­

boa
D irecção dos trabalhos geodésicos, corographicos, 

hydrograph icos e geologicos.
Na mesma conformidade terá logar, durante o dito

Melhoramento do Tejo
Trabalhos hydrographicos e estudos no rio

Evora.

Estrada de Lisboa á ponte do Carregado 
Dita desde o cáes do Tejo, no Carregai

)ita  de Mafra á Ericeira.........................................................................
Dita da ponte dc Carenque a M afra........................................................
Dita de Paço d’Arcos ao Cacem................................................................
Dita de Belem a Queluz..........................................................................
Dita do Arco do Cego, pelo Luraiar e Loures, a Torres Vedras..............
Dita de Alverca a Bucellas................................._..........................*.........
Dita da circumvallação da cidade, no sitio da Viscondessa da Bahia.. . .
Cultura do ar\'oredo da circumvallação da cidade..................................
Lazareto da Torre Velha............................. . • • • ; ................ ; '  u  ’ "  "
Rcconstrucção do cano geral da cadeia do Limoeiro, ao arco do Rozano.
Casa da guarda da estação de saude em Bclem........................................
Estabelecimento dos fornos da cal no Rio Seceo......................................
Assentamento das chapas de cotas de nivel relativas á carta de Lisboa .
Edifícios públicos.....................................................................................
Serviço geral................................................................................... . « .
Estrada de Aldciagallega á fronteira.. |Das Vendas Nova.? ao pontão de Albufeira.. . .
Dita de Monte-mór a Evora.......
Dita de Evora para as Alcaçovas 
Dita de Borba a V illa  Viçosa.. . .
Dita de Estremoz a Portalegre.

Portalegre.

Beja.

Faro.

Diversos

Estrada de Aldciagallega á fronteira.. 

Dita de Portalegre a Estremoz...........

Dita de Portalegre a Abrantes...........

Do pontão de Albufeira ao Caia.
De Portalegre a Estremoz.........
Ponte do Barroso.......................
Dita de Veiros...........................

Dita de Eivas a Campo M aior...........jviaducto do Adalesio na avenida da ponte do

Dita dc Portalegre a Alegrete...........1 Lanço do Corvo...........................................
Dita atravez da cidade de Portalegre., tLargo do Pocinho^....................................

'De Ferreira a Odivellas...........................
Ponte do Porto de Torrão........................

Estrada dc Beja a Alcácer.................. {D ita do Castello Ventoso..........................

Dita dc Beja a Mertola

Ponte do Carvalhoso.
De Beja a Mertola 
Ponte de Terges e

Direcção geral..............................................................................................
Estrada de Faro a Loulé....................1 De Faro a Loulé.............................

. l De Faro á iKmte de Marim...........
Dita de Faro a Tavira........................(Ponte de Marim á Senhora da Luz
Villa Real de Santo Antonio.............. jObras junto ao forte de Arnilha...
Direcção geral..............................................................................................
Linhas electro-telegraphicas........................................................................

MIXISTEIUO DOS XEGOCIOS DA GGERRA
2.» D irecção —2.‘  RopartiçSo

Em conformidade da carta de lei de 24 dc agosto 
dc 1848, se annuncia haver requerido por este mi­
nistério D. Vicencia Angélica Cordeiro de Mesqui­
ta 0 abono dos vencimentos em divida a seu finado 
marido, Manuel Loureiro de Mesquita, que foi ca­
pitão addido á praça de Campo Maior; a fira de 
que, se houver quem se julgue com direito aos re­
feridos vencimentos, o venha deduzir dentro do 
praso dc sessenta dias contados da publicação do 
premente annuncio, findo o qual será resolvida a 
mencionada |>retenção.

22 32
22 35
28 16 (
29 202
27 5
20 1:149
28 20 <
28 7
28 3
85 47
27 161
30 60
30 64
85 7
30 92
30 518
27 72
27 58
17 8
35 3
28 318
29 107
30 106
9 29

30 7
18 10
29 179
31 43
31 9
29 55
31 2
26 495
26 15
28 2

29 388
28 151
30 381
11 94
27 76
16 107
27 72
16 113
11 62
27 1:282
30 253
30 258
27 105
30 14
30 2
30 571
30 1:231
35 18
35 20
35 6
4 5

22 634
30 98
35 1
30 10
1 12

35 3
85 19
26 560
29 636
30 50
26 227
30 41
26 4
30 19
30 18
30 23
30 41
30 1
29 95
30 42
35 1
35 7
35 3
35 1
8 5

30 38
35 1
24 126
23 30
24 140
35 15
35 55
35 1
35 21
29 21
29 11
29 81
29 27
35 16
30 19
29 19
29 44
29 44
29 20
85 3
29 134
80 22
24 16
35 27
12 3
30 393
35 25
35 45
30 338
35 1
35 2
30 88
31 16
26 463
29 23
24 12
30 309
28 36
29 94
29 76

24 14
10 14
18 16
30 150
30 33
30 42
27 78
6 2

29 4
30 189
35 2
35 1]
23 91C
9 IS
5 l í

35
27 13Í

SECRETARIA DA GAMARA DOS DIGXOS 
P.VRES DO REIXO

A  próxima sessão terá logar no sabbado, 30 do

Secretaria da camara dos dignos pares do reino.

TRIBUXAL DE CONTAS

16:229

Direcção geral das obras publicas e minas, em 16 de junho de 1860. =  C7aeíano Alberto Maia.

Antonio de Sampaio Xavier Casqueiro e Silva, como the- 
soureiro quo foi da alfandega íie Tavira, desde 1 de de­
zembro de 1851 até 30 de junho de 1853, se proferiu no 
tribunal de cout^ o aceordão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o relatorio a fl. 35 d’este processo, respe- 
ctivo á conta da gerencia de Antonio de Sampaio 
Xavier Casqueiro e Silva, na qualidade de thesou- 
reiro que foi da alfandega de Tavira, no período 
decorrido desde 1 de dezembro de 1851 até 30 de 
junho de 1853; vistas as nove demonstrações que 
0 precedem, e os documentos que as acompanham, 
e se acham de fl. 11 a 29; e visto o estado de ajus­
tamento da conta fi. 2; se mostra importar o de­
bito da mesma na somma de 10:479(5572 réis, e o 
credito em outra inteiramente igual, em que secom- 
prehende o saldo de 762(5355 réis, que por existi­
rem em cofre no dia 30 de junho de 1853 passa­
ram por balanço em transição para a conta do di- 
rector José Caetano de Andrade e Castro, que fora 
nomeado para servir interinaraente no impedimento 
d’este responsável, como se prova a fl. 34; e por­
que do requerimento fl. 36, e do mais que consta 
a fl. 35 v., se manifesta que as formalidades essen- 
ciaes do processo foram n’elle observadas, julgara 
a presente conta curial e devidamente ajustada, 
comprovada e processada, e o responsável Antonio 
de Sampaio Xavier Casqueiro e Silva quite e livre 
da responsabilidade para com a fazenda, pela sua 
gerencia como thesoureiro da alfandega de Tavira 
desde 1 de dezembro de 1851 até 30 de junho de 
1853, de que se trata n’este processo, tendo pas­
sado por balanço para a responsabilidade do the­
soureiro interino, José Caetano dc Andrade e Cas­
tro, 0 saldo de 762(5355 réis, como fica dito, e o 
attesta o documento já  citado fl. 34.

Lisboa, 25 de maio de 1860. =A lbergaria , rela- 
to r= D r . Nogueira Soares=Larcher =  Margiochi. 
= F u i  presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =Secretaria  do tribunal de con­
tas, 8 de junho de 1860. =  Caetano Francisco P e ­
reira Garctz. -

No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 
José Velho Quintanilha de Medeiros, como recebedor do 
concelho da Lagoa, no anno economico de 1852 a 1853, 
se proferia no tribunal de contas o aceordão do teor se­
guinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que visto o processo da liquidação da responsabili­
dade de José Velho Quintanilha de Medeiros, pela 
sua gerencia, como recebedor do concelho da La­
goa, no anno economico de 1852 a 1853; mostra- 
se pela conta dc fl. 29 importar tanto o seu debito 
como 0 seu credito na mesma somma de 10:382(5896 
réis; mostra-se a fl. 1  que o debito se compõe de 
5:324)5124 réis em dinheiro e documentos de co­
brança que passaram por balanço da conta da ge­
rencia do mesmo recebedor do 1.® de julho de 1849 
a 30 de junho de 1852, julgada por aceordão de 28 
de abril de 1857, e de 5:058)5772 réis, que recebeu 
durante o sobredito anno economico de 1852 a 1853 
em documentos de cobrança, receita eventual e 
impressos sellados; e que o credito se fórma de 
5:976^089 réis, com que entrou no cofre central 
do districto, conforme os recibos de fl. 6 a 17; e de 
4:406(5807 réis, que passaram por balanço para a 
conta da sua gerencia, que teve principio no 1 .® 
de julho de 1853, sendo 420)5465 réis em dinheiro, 
como se vô pelo documento de fi. 19, e 3:980(5342 
réis em documentos de cobrança conforme a rela­
ção de fl. 27; mostra-se finalnicnte que sendo cita­
do o responsável para responder sobre o estado da 
conta, não impugnou a liquidação feita: o que tudo 
visto e 0 mais que consta dos autos, julgam o re­
ferido José Velho Quintanilha de Medeiros quito 
para com a fazenda publica pela sua gerencia de 
recebedor do concelho da Lagoa no anno economi­
co de 1852 a 1853, com a declaração de passar a 
seu cargo para a conta da sua gerencia do 1 .* do 
julho de 1853 o dito saldo de 4:406(5807 réis nas 
especies acima mencionadas.

Lisboa, 25 do maio de 18G0.=Margiochi, rela- 
to r= L a ra = A lb e rga r ia  =  Dr. Nogueira Soares=  
La rcber.=F u i presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 9 dc junho de \%^0. =  Caetano Francisco Pe­
reira Garcez.  ̂ .

No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 
João Manuel Pereira da Silva, como sub-director da al­
fandega de Monte Alegre no anno cconomicos de 1856 a 
1857, se proferiu no tribunal de contas o aceordão do toor 
seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 
que examinado o presente processo de liquidação o 
ajustamento da conta da responsabilidade de João 
Manuel Pereira da Silva, na qualidade de sub-dire­
ctor da alfandega de Monte Alegro no anno econo­
mico de 1856 a 1857; visto o relatorio fl. 21, e as 
demonstrações fl. 3, 4, 6, i, ^ ^ mes­
mo se refere; e vistos os documentos que as acom­
panham de fl. 8 a 18, e comprovam o estado da 
conta fl. 2 ; mostra-se importar o debito da mesma
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na somma do 2:455|5(007 reis, c o credito na de 
2:405^051 réis, era que se comprehende o saldo de 
100(5013 réis, que 2)or balanço passaram para a 
nova conta d’ostc mesmo exactor do anno econo- 
raico imraediato de 1857 a 1858; e [rarque da eom-

quc consta a fl. 23, 24, sc manifesta que no pro

9 / O
gam a mesma curial e devidamente liquidada

fre no dia 30 de junho de 1857.

= L a r a .= F u i  presctite, Kamiro Coutinho.
Está, conformc.=SccTetaria do tribunal de con­

tas, 9 de junho de 1860. =  Francisco P e ­
reira Qarcez.

E P IT A E S
O conselho do saitdc jmblica do reino faz saber 

que, cm virtude das recentes participações havidas 
da auctoridade local, íica sem cfFeito o edital de 
22 do corrente, que declarou inficionadas de fe­
bre araarclla as procedências de Serra Leoa.

Lisboa, 27 de junho do 1800.—  Pelo fiscal, o 
vogal, João José de Sousa e Siha.

A  junta do lançamento da decima do bairro de 
Alfama, em conformidade do artigo 109.® das ins- 
trucções de 22 de ãbril de 1851, na de receber na 
casa da administraçHo, rua nova da Palma n.® 61, 
desde 2 até 17 de julho proximo futuro, das dez 
horas da manh^ até ás tres hnríls da tarde, as no­
vas declarações que, cm conformidade dos artigos
6.® até 16.® das ditas instrueçues, sao obrigados a 
entregar os proprietários, administradores, adjudi­
catários ou usofructuarios de prédios urbanos, 
quaesquer pessoas que tiverem de ser collectadas 
por decima ou impostos aimexos, no segundo se­
mestre de 1860, e bem assim as que sao obrig.a- 
das a entregar os negociantes de grosso trato, os 
directores ou socios gerentes de sociedades com fit- 
ma, os logistaa, e quaesquer outras pessoas nacio- 
naes ou estrangeiras que tenham estabelecimento 
de commarcio ou industria de qualquer natureza; 
e os directores de bancos c companhias annonyjnas, 
03 directores ou emprezarios de theatros ou de 
quaesquer outros divertimentos públicos, os chefes 
de repartições publicas, corporações ou companhias, 
municipalidades, misericórdias, asylos de benetícen- 
cia, e estabelecimentos de coimnercio ou industria; 
os chefes ou capatazes das companhias de trabalhos 
braçaes das alfandegas, c do quaesquer outros da 
mesma natureza; as pessoas que ti>’crem criados e 
cavalgaduras, e os donos de cocheiras ou estalagens 
que as costumam guardar ou tratar; e, finalmente, 
05 emprezarios de fabricas, e os seus agentes ou 
feitores: entendendo-se que serão consideradas co­
mo subsistentes para o segundo semestre do cor­
rente anno as declarações que foram dadas para o 
primeiro semestre, c que não forem substituídas, 
como determina o artigo 1 1 0 .® das ditas instruc- 
ções. E  para constar se publica e affixa este c ou­
tros do mesmo teor.

Lisboa, 21 de junho do 1800. =  O administra­
dor, presidente, João Baptista ãc Seixas.

A  junta do lançamento da decima do bairro de 
Alcantara, em conformidade do artigo 109.® das ins- 
trucções de 22 de abril de 1851, ha de receber na 
casa da administração, travesra nova da Esperança 
n.® 25, desde o 1.® até 10 de julho ]U'OXÍmo futuro, 
das dez horas da manhã até á? tres da tarde, as no­
vas declarações que, em coliforiuidadc do* artigos
6 .® até 16.® das ditas instrubções, são obrigados a 
entregar os proprietários, administradores, adjudi­
catários, ou usofrutuarios de prédios urbanos, o 
quaesquer pessoas que tiverem de ser collectados 
por decima, ou impostos annexos no 2 .® semestre dd 
1860, e bem assim as que são obrigados a entregar 
os negociantes de grosso trato, os directores ou so­
cios gerentes de sociedades com firma, os logistas, 
c quaesquer outras pessoas nacioníies ou estrangei­
ras que tenham estabelecimento de commercio ou 
industria de qualquer natureza; e os directores de 
bancos e comjianhias anonymas, os directores ou 
emprezarios de theatros, ou de quaesquer outros di­
vertimentos públicos, os chefes dc repartições pu­
blicas, corporações ou companhias, munici^íalidades; 
misericórdias, asylos dc beneficencia, c estabeleci­
mentos de coínmorcio ou industria; os chefes ou ca­
patazes das companhias dc trabalhos braçaes da? 
alfandegas, e dc quaesquer outras da mesma nature­
za; as pessoas que tiverem crendo? e cavalgaduras, 
e 05 donos do cocheiras ou estalagens que as costu­
mam guardar ou tratar; e tínalmente os emprezarios 
de fabricas, e os seus agentes ou feitores: entenden- 
do-se que serão consideradas como subsistentes para 
0 dito 2 .® semestre as declarações que foram dadas 
para o 1 .®, e que não forem substituída?, como de­
termina 0 artigo 110.® das dita? instrucçÕes. As pes­
soas que deram de arrendamento casa? aos mezes 
devem declarar a importância das rendas que rece­
beram pelo 1 .® semestre, e iguaes declarações de­
vem fazer os senhorios, que, tendo casas com eseri- 
ptos, as deram do arrendamento dentro do referido 
semestre. E para constar se publica e «ílixa  este e 
outros do mesmo teor.

Lisboa, 25 de junho de 1860 .=0  administrador, 
presidente, Pedro José da S ilm  Leitão,
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E  DO I  L T U A M  \ n

O conselho de saúde naval c do ultramar pre­
cisa contratar, mediante condições que serão paten­
tes aos concorrentes, o fornecimento fie pão alvo, 
azeite de oliveira, carne dc vaeca, c generos dc mer­
cearia, para dietas dos doentes do hospital da ma­
rinha, durante o semestre que decorre de julho a 
dezembro do presente anno. As pessoas a quem possa 
convir tal fornecimento queiram comparecer no mes­
mo hospital no proximo sabbado 30 do corrente.

Hospital da marinha, 23 dc junho dc 1860 .=  
D r . Francisco Frederico Hopffe•r, secretario.

RE PAR TIÇ A o  d e  f a z e n d a  d o  D ISTDKTIO
D E  L IS D O A

Pela repartição do fazenda do districto de Lis­
boa se annuncia que no cofre central do ministério 
da fazenda, c nos termos da portaria dc23 demarco 
ultimo, publicada no D iá rio  de L U o a  n.® 72, òo- 
moçara o pagamento do vencimento do mez abaixo 
mencionado, rcspectivo aos tittdo? de renda vitsli-

cia, com assentamento n’este districto, tanto ás clas­
ses comprehcndidas nos decretos do 23 de agosto do 
1843 G 30 dc mar^o dc 1844, como ás dc conside­
ração dc que trata o de 15 de maio de 1845, pela 
férina seguinte:

O pag-amento começa impreterivelmente ás dez 
horas da manha, c fiualisa á uma da tarde.

Repartição de fazenda do districto de Lisboa, em 
27 do junho de 1860. =  0  delegado do thesouro, 
João Felix Alves de Minhava.

H O S P IT A L  N A C IO N A L  E  R E A L  D E S. JOSÉ
A  commissão encarregada interinamente da ad­

ministração (lo mesmo hospital manda annunciar 
que no dia 9 de julho proximo, pelas onze horas, 
na sala das sua? sessões, ha de contratar em praça 
publica 0 fiirneeimento <Íe pão necessário jiara sus­
tento doâ enfermos, mediante as condições, que es­
tarão presentes n’aquellc acto, c que des(3e já  po­
dem ver-se na contadmfia do dito estabelecimento.

A  conimispuo encarregada interinamente da ad­
ministração do mesmo hosjiital manda annunciar 
que no dia 30 do corrente mez, pelas onze horas, 
se ha de proceder no dito estabelecimento á venda 
em praça publica de difibrentes objectos de oiro e 
prata imiteis para o serviço do referido hospital.

Contadoria do hospital dc S. José, cm 27 de ju ­
nho de 1860. = 0  official maior, Manuel Cesario 
de Araújo e Silva.

A D A H S lS T R A Ç Â O  C E N T R A L  Í ) 0  C O R R E IO  
D E L IS IÍO A

PeU administração central do correio de Lisboa 
BC faz publico que sairá, a 1 de julho, para o Rio 
Grande do Hui, o brigue portuguez M aria  Helena.

A  correspondência será lançada nH ca iia  geral 
até ao referido dia, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for annun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, cm 
27 de junho de 1 8 60 .=0  administrador, Lu iz José 
Botelho Senhrn. ____________

CAKTAS E JORNA KR RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
1’ara Lisboa

Antonio José de Seixas, Aníonio de Sousa Vil- 
lar—  Candida Lucia de Azevedo —  Francisco Luiz 
Mendes Amorim, Francisco da Silva, Frederico Au­
gusto Cesar Machado— Jo^uim  Ferrcira, José M a­
ria Pereira, José Valente Figueira—  Maria Isabel,

Marianna Emilia da Motta— Paulo Pereira— Sebas­
tião Porfirio Alves Costa, Sophia Isabel da Fonseca 
Pinheiro— Vigário geral do patriarchado.

CARTAS RETIDAS FOR FALTA DE FRANQUIA 
Para .Tava (Batavia)

J. Jí. E. Hhmidt.
Para Valparaizo (Chili)

D. Gabriel Tapio.
Admini.stração central do correio de Lisboa, em 

27 dc junho de 1860.

I‘ \ Í I R  N ilo  o m c i A L
C O ^ E S

CAMARÁ DOS DIGNOS PARES
KXTRACTO DA SESSÃO DE 23 DE JUNHO

PRESIDÊNCIA DO BX.»» SR. VISCONDE DE LAI30RIM, 
VICEPRESIDENTE

Secretaiios; os (iignos

(Assistiam os srs. presidente do conselho e mi­
nistro da fazenda.)

Depois das duas horas da tarde, tendo-se verifi­
cado a jiresença do 26 dignos pares, declarou o 
ex.“ ® sr. pre.sidente aberta a sessão.

Leu-se a acta da antecedente, contra a qual não 
houve reclamação.

O sr. secretario deu conta da e^uinte: 

CORRESPONDÊNCIA

Um officio do ministério das obras publicas, en­
viando um authographo do decreio das cortes ge- 
raes, n.® 9.— Para o archivo.

---- Da presidência da camara dos srs. deputa­
dos, enviando uma propofeição, aiíctorisando o go­
verno a procedei- á Cobrança dos impostos relativos 
ao anno economico de 1860- 18G1 , e a applicar o 
seu producto ás despezas geraes do estado respecti- 
vas <áo mesmo anno, isto até ao fim de julho do cor­
rente anno, Se antes não forem votadas as leis da 
receita e despeza para o referido anno economico. 
— k  commissão de fazenda.

O  sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro): —  
di4se que era de reconhecida urgência a propos­
ta que ac-aba de ler-se na mesa, è que veiu da ca- 
mara dos srs. deputados; pois que trata dc habilitar 
o governo para a cobrança dos imposto.?, a fim de 
oceorrer ás despezas geraes do estado no proximo 
anno economico, visto estar a findar o corrente; 
0 que ella continha uma clausula, auctorisando a 
cobrança sé até fins de julho, como uma ga­
rantia de que o governo se não quer esquivar á 
discussão do orçamento, pois esta auctorisação ces­
sa p.assado um mez. N ’estes termos pediu se con­
vidasse a eoraniissão de fazenda para dar com a 
maior urgência o seu parecer sobre este negocio; 
resolvendo a camara depois, se se quer oceupar 
d’elle immediatamente.

A  camara, sendo consultada, conveiu no pedido.
A  comtnissão saiu da sala por convite do sr. pre­

sidente, para examinar o projecto vindo da cama­
ra dos srs. deputados.

O sr. Conde da Ponte: — o sr. visconde do Cam­
panhã encarregou-me de participai- a v. ex.* e á 
camara, que não póde comparecer á sessão de hoje 
e talvez a mais algumas, por incommodo de saude.

ORDEM DO DIA
mscuseÃo r>o tarkcer n.® 21

Foi presente .á commissão de fazenda o projecto 
do lei n.® 33 da camara dos srs. deputados, que 
tem por fim:

1.® A p p ro v a r a applicaçSo dada pelo governo ás 
despezas geraes do estado, ató ao d ia  30  do novem ­

bro de 1859, da somma de 2.135:338j{(199 réis, le­
vantada era virtude das auctorisaçÕes concedidas pe­
los artigos 4.® e 5.® da lei de 4 de junho de 1857, 
e pelo artigo 2.® da lei de 5 do março de 1858.

2. ® Auctorisar o governo a prover pelo producto 
dos titulo? de divida fundada extern.?, já  emittidos 
cm virtude dos citados artigos das referidas leis, 
ao pagamento de 302:891^1300 réis, pelo saldo em 
divida em 30 de novembro ultimo da quantia de 
800:000(5000 réis, votada pela lei do 14 de agosto 
de 1858 para melhoramentos da capital: 0 bem as­
sim a satisfazer a importância de 233:558(5449 réis 
para preencher as despezas feitas com a construc- 
ção dos navios de guerra, alem da somma dc réis 
800:000(5000 votada pela lei de 30 de julho de 
1857; e para pagar a difFerèriça que houver até 30 
de junho corrente, entre a receita ordinaria que se 
reaiisar c as despezas gerae? do estado auctorisa- 
das por lei; e

3. ® Finalmente relevar 0 governo da responsa­
bilidade em que incorreu desviando da sua especial 
applicação a sobredita quantia de 2.135:338(5199 
réis, c do que mais gastou com a construcção dos 
navios de guerra, salvo porém 0 exame sobre a le­
galidade das despezas efieituadas, o qual deverá 
ter logar na conformidade das leis, impondo ao go­
verno a obrigação dc dar conta ás cortes, na ses­
são legislativa de 1860 a 1861, do uso que fizer 
das auctorisaçÕes concedidas pelo projecto de lei, 
que é submettido á vossa deliberação.

A  lei de 4 dc junho de 1857, que auctorisou 0 
governo a contratar com a companhia, representada

Í
ior sir Morton Petto, a construcção do caminho de 
erro de Lisboa ao Porto, auctorisou também pelo 
artigo 4.® a junta do credito publico para crear e 
eraittii- os titules de divida fundada que fossem ne­
cessários para execução dc diversas disposições da 
lei, e concedeu âo governo a auctorisação necessá­
ria para levantar, pelo modo que julgasse mais van­
tajoso para a fazenda publica, as sommas de que 
carecesse para se levarem a efiéito as referidas dis­
posições, quando no todo, ou em parte, não tivesse 
logar a emissão de que tratava o artigo 4.®

A  lei de 5 de março de 1858 auctorisou 0 go­
verno, pelo artigo 2 .®, a mandar crear os títulos de 
divida fundada que fossem indispensáveis para rea- 
lisar a importância do 502:951(5881 réis, que no 
anno economico de 1856 a 1857 não tivessem a ap­
plicação determinada pelas cartas de lei de 15 e de 
29 de julho de 1856 (que auctorisaram 0 governo 
a reaiisar até 1 .600:000;5000 réis exclusivamentc 
destinados para a construcção dc caminhos defeiTO, 
estradas e outras obras de utilidade publica), bera 
como a prover á continuação das obras do caminho 
de ferro dc Lisboa ao Porto.

Pelo documento n.® 1, junto ao relatoi-io, de 15 
dc fevereiro (Veste anno, apresentado pelo governo, 
sobre 0 estado da fazenda publica, se mostrou 0 es­
tado da emi.ssão dos bonds, feita até 31 de dezem­
bro de 1859, era virtude das leis de 4 dc junho de 
1857 e 5 de março de 1858, e 0 resultado do pro­
ducto eVeste.? titulo«eaapplicaçãode5.691:992(5674 
réis, que lesultou da creação dos bonds creados pelo 
governo, em virtude das portarias expedidas pelo 
ministério da fazenda desde 29 dc agosto de 1857 
até 19 de agosto dc 1859. Desta quantia vc-se 
pelo citado documento n.® 1 , que não tivera a ap- 
plicaçao especial, determinada pelas referidas leis 
de 1857 c 1858, a quantia de 2.375:395^240 réis, 
que fora destinada ás despezas geraes do estado, 
incluindo 127:183(5435 réis, que em 30 de novem­
bro de 1859 tinham sido entregues ao ministério 
das obras publicas para cstr.adas e outras obras, 
alem das sommas rcalisadas até á mesma data por 
conta do empréstimo de 1 .100 :000i5000 réis, aucto- 
risado pela lei de 7 de junho de 1859; 16:228^445 
réis entregues ao ministério da guerra, por conta 
do credito votado por Icí de 4 do junho de 1859, 
pai-a compra do armas do exercito, por não se ter

então ainda começado a reaiisar 0 respectivo em­
préstimo; e 96:595^1161 réis entregues ao ministé­
rio da marinha por conta do excedente da despeza 
feita com a aequisição dos navios de guerra, alem 
da quantia dc 800:000^000 réis que recebeu inte- 
gralmcnte par.a tal compra, na conformidade da lei 
de 30 de junho de 1857.

Achando-se detalhadanicnto expostos no citado 
relatorio os resultados das emissões dos bonds, e 
constando do relatorio do sr. ministro da fazenda, 
de 15 de fevereiro ultimo, e documentos annexos, 
0 modo por que 0 governo realisou uma avultada 
receita exti-aordinaria; e mostrando 0 mappa junto 
a despeza liquidada, até ao dia 2 1 de março ulti­
mo, Som a aequisição dos quatro navios de guerra 
a vapor, mandados construir a Inglaterra em vir­
tude da sobredita leí dc 30 de junho: a commissão 
de fazenda, considerando que a camara dos srs. de­
putados, apreciando todas as circumstancias em que 
se encontrou 0 governo para reaiisar as sommas de 
que carecia para oceorrer ás necessidades dos di­
versos ramos do serviço publico, julgou por isso 
justo e conveniente relevar 0 governo do seu pro­
cedimento; e considerando que a camara electiva 
entendeu ser conveniente não sé relevâr 0 proce­
dimento do governo pelo uso das auctorisaçÕes que 
lhe haviam sido concedidas pelas citadas leis, não 
obstante 0 desvio de quantias destinadas a uma ap­
plicação especial, mas também conceder-lhe novas 
auctorisaçÕes, nos termos do projecto sujeito á vossa 
deliberação; é de parecer que seja approvado 0 pro­
jecto de lei de que se trata a fim de ser submettido 
á saneção real.

Sala da commissão, 19 de junho de 1860 .=F i«- 
conde de Ca8tro=yisconde de CastellÕes=íFelix P e ­
reira â,e Magalhães=Thomás dc A^uino de Carva- 
lho=Conãe da Arroc'kella=Fràncisco Simões Már- 
giocki.

PROJECTO DE LEI N.® 33
Artigo 1.® É  approvada a applicação dada pqlo 

governo ás despezas geraes do estado até ao dia .30 
de novembro de 1859 da somma de 2.135:338(5199 
réis, levantada em virtude das auctorisaçÕes conce­
didas pelos artigos 4.® e 5.® da lei de 4 de junho 
de 1857 e artigo 2.® da lei de 5 de março de 1858.

Art. 2.® O governo proverá pelo producto dos tí­
tulos de divida fundada externa, já  emittidos em 
virtude das citadas auctorisaçÕes concedidas ao go­
verno pelos artigos 4.® c 5.® da lei de 4 de junho 
de 1857, e artigo 2.® dá IeÍ dé 5 dé março de 1858:

1. ® A o pagamento do saldo em divida em 30 de 
novembro do 1859 aos melhoramentos da capital 
votados pela lei de 14 de agosto de 1858 na im­
portância de 302:891(5300 réis;

2. ® Ao pagamento até á quantia de 233:558)5649 
réis para preencher a.s despezas feitas com a cons­
trucção dos navios de guerra, auctorisada pela lei 
de 30 de julho de 1857, alem da somma dc réis 
800:000(5000 votada pela mesma lei;

3. ® A o pagamento dá diffefença que houver até 
ao dia 30 de junho de 1860 entre a receita ordina­
ria que se reaiisar e as despezas geraes do estado 
auctorisadas por lei.

Art. 3.® É  0 governo relevado da responsabili­
dade cm que incorreu desviando da sua especial ap­
plicação a somma referida no artigo 1 .® d’estalei, 
e excedendo o credito votado ao ministério da ma­
rinha para a construcção dos navios de guerra, sal­
vo porém 0 exame sobre a legalidade das despe­
zas eíFectuadas, o qual sempre terá logar em con­
formidade das leis.

Art. 4.® O governo dará conta ás cortes na ses­
são legislativa de 1860 a 1861 do uso que houver 
feito da auctorisação concedida por cHa lei.

Art. 5.® Fica revogada ã legislação cm contrario.
Palacio das cortes, em 0 de junho dè 1860 .=  

Bartholonieu dos MaHyrés Dias e Sousa, presidente 
= Josê  ãt Mello Gouveia, deputado secretario5=^X«í« 
Alhano de Andrade Moraes, deputado secretario.

Demonstração do custo dos quatro navios de guerra a vapor, mandados construir em Inglaterra, para os quaes foram votados pela carta de lei de 30 de junho de 1857— 800:000(5000 réis

NAVIOS C m c o ,
mastrcaçfto, et«. Machinas

Obras IntcrníM 
c promptiflcaçRo 

do camarim 
para

Sna MasMtadc 
a Rainha 

alem do contrato

Obras
das tnachinas 

alem do contrato
Ârtilhoria, 

armamentos, 
muniçScs, etc.

ChronoídfitroB,
agrulhas,
ocnlos,

aobrocellcntei 
0 viveres

Juros
e descontos 
de letras

Maebinistas
0

fogueiros 
engajados 

para o serviço 
das

tnachinas 
até Lisboa

Ao advogado 
pelas cscriptnraa 

dos contratos 
c pelo trabalho 

de
defender 

diversas questães

Despeza
com

0 inspcccionar 
as

tnachinas

Pilotagens 
e docas

Despezas
diversas

Con*eta Bartliolomeu />/<;-?.................................
Dita t). Esipplieuiia..........................................
Dita Sagres....................... ..............................
Dita D. Maria Anna.........................................

159:2665250
172:6475000
113:0625500
46:8005000

108:0005000
81:0005000
72:9005000
19:4405000

9:6105987
-5 -
-5 -
-5 -

2:0755456
2:8145525

-5 -
-5 -

21:3015162
32:4115812
12:2425737
9:9215814

16:4065493
16:5105369
10:4965380
8:4725600

6:3815169
4:6065537
1:0625356
1:8715419

2:1845825
2:7635881

5625500
8715500

1:5055662
9755600
4505000
5235350

3605000
-5 -

8925312
-5 -

1345495
1885212
1415300
2I85249

4755426
2:8925283

6335377
9785881

491:7755750 281:3405000 9:6105987 4:8895981 75:8775555 51:8855842 14:8215481 6:3825706 3:4.545612 1:2525312 6825256 4:9795967

Gratificaç^^o ao conde dc Ponha Firme por fiscalisar as constnicçoe?.................................................................................
Despezas divetsaa coinmuus.aos quatro navios........................................................................................................................
Subsidios a officmes e o.ntras .praças, que assistiram ás construcções com o fim do se habilitavem praticamente............
Subsidio a níliciaes de mariulja e fazouda nomeados para assistirem á proinptificaçào dos navic« antes do guarnecidos. 
Passagem do officiaes c mais praças iiara guarnecerem os navios ........................................................................................

Despezas pagas, mas que ainda se nâo podem classificar, por nào terem vindo os docnmehtos.........................................

Total

327:7015925
316:8105219
213:3435462
89:0975843

946:9535449

3:4025000
2:8015925

17:0085031
2:9885150
2:0265725

975:1805280
6:2015544

981:3815824

Sommas âinda nâo pagas, as quaes se acham em litigio sobre a legalidade com que parte d’ellas são reclamadas

A  R. H. brreen, saldo da sua conta pela construcção da corveta D. Fjstephania................................................................ £
A  J. W att & C.% saldo pela machitia da dita coírcta................................................................................................................. ,
A R. H. Gteeti, obras extraordinárias na mesma corveta...........................................................................................................  ,
A  Scott Rttsselí, obras na corveta D. Maria Anna...................................................................................... * „

2:258- 0-0 
3:600- 0-8 
2:418- 1-5 
3:318-1.5-7

10:1615000
16:2005000
10:8815319
14:9345506

11:594-17-0 52:1765825

As referidas sommas pendentes de sentença, ain(ia mesmo que sejam dadas contra o governo portuguez, não augmentarão a despeza, mas sim diminuirão, cm consequência das multas a que são obrigados òs constructoies. 
T e rce ira  direcção, era 21 de m arço do 1 8 6 0 . = 0  dirfcctor, Jóaqnm DiUs Torres.

Foi approvado o projecto tanto na generalidade 
como na especialidade sem discussão, c bem assim 
a mesma redacção.

O sr. Margiochi:— manda para a mesa o pare­
cer da commissão do fazenda relativo no projecto 
n.® 35, vindo da camara do sr?. deputado? (leu j. 

Dispensada a leitura na me?a.
O sr. PresideMe: —  vne a imprimir para entrar 

opportimamentc cm discussão.
O sr. Margiochi:— parece-me que a camara já 

tinha resolvido que entrasse em discussão esto pro­
jecto assim que a commissão desse sobre clle o seu 
parecer.

Trata-se de um negocio urgentíssimo, por e.star 
a findar o mez, que é o ultimo do anno economico; 
e o governo não está auctorisado nem para rece­
ber 03 impostos, nem para pagar as despezas pu­
blicas.

O sr. Ministro da fazenda:— tinha ponderado a 
urgência do projecto, c feito ao mesmo tempo a 
consideração do que, pedindo o governo auctorisa­
ção para a cobrança dos impostos até ao fihi de 
julhd sómonte, n’i?so dava uma garantia do que 
nâo se queria esquivar á discussão do orçamento; 
e conclue niostrando quanto era conveniente que a 
camára èe oceupasíe d’elle quanto antes. Agora a 
ella pertence resolver o que lhe parecer melhor.

O sr. Presidente:— os dignos pat*e? têora ouvido 
0 sr. ministro da fazenda, e também o sr. relator 
da comfnispão; cm conscquenci.a qiid são dc Voto 
que SC dispensem as formalidades prc?criptas,pelo 
regimento, para que entre o projecto immediata 
mente cm discussão, tenham a bondade de se le­
vantar.

A  camara approva a proposta.
PARECER N.® 27

Foi presente á commissão de fazenda o projecto 
de lei n.® 35, vindo da camara dos srs. deputados, 
^nd tem por fim auctorisar o governo a proceder 
a cobrança dós ímpÔsfo? ê niãls rèndnhênlos publi­
co?, relativo? ao anno ccOnorriico de 1860 á 1861,

c applicar o seu producto ás despezas do estado até 
ao íim de julho do corrente anno, áe antes não fo­
rem votadas pelas côrtcs as leis de receita e des­
peza publica; c a commissão, considerando a neces- 
ridade urgente de dar ao governo a dita auctorisa­
ção a fim de não pôr embaraços aò serviço publico, 
é de parecer que o mesmo projecto de lei seja ap­
provado por esta camara a fim de ser levado á real 
saneção.

Sala da commissão, 23 de junho de 1 8 6 0 .= Vis- 
conde de Ca8tellões=Tkomás do Equino de Carva­
lho— Francisco Simões M a rg io ch i=  Conde de A r- 
rochella.

PROJECTO DE LEI N.® 35
Artigo 1.® É  0 governo auctorisado a proceder 

á cobrança dòs rendimentos públicos, relativos ao 
anno economico dc 1860 a 1861, e a applicar o seu 
producto ás despezas do estado, correspondentes ao 
mesmo anno, segundo o disposto nas (íartas de lei 
de 15 de julho <ie 1857, e mais disposições legis­
lativas em vigor.

§ unico. Esta auctorisação durdrá até ao fim de 
julho do correhte anno, se antes não forem votadafe 
pelas cortes as leis dc receita e deâpeza para o re­
ferido anno economico.

Art. 2.® Fica revogada toda a legislação em con­
trario.

Palacio das cortes, em 23 de jlmho de 1860.=  
Bartholometf dos Martyres Dias e Sousa, presidente 
= J o s é  de M d lo Gouveia, deputado sccretario= 
Luiz Alhano de Andrade Moraes) deputado secre­
tario.

Approvado na generalidade sem discussão, pas­
sou-se á especialidade, c foi do mesmo modo appro­
vado 0 projecto cm todos os seus artigos, e a mes­
ma redacção.

O sr. Presidente: —  tinha tenção do dar sessão 
na segunda feira, a fim dc poder (íar seguimento em 
sessão secreta ao tratado com o rei de Sião; como 
porém ainda é muito cedo e não ha mais trabalhos, 
talvez a camara quererá que a este negocio, aliás

(lo ponderação, se lhe dô seguimento desde já. Os 
dignòs pares que são da mesma opinião tenham a 
bondade de se levantar.

Foi ápjirovado.
O sr. Visconde de Athnfjvia: — ha tres dias rece­

beu em casa uma proposta de lei vinda da camara 
dos ?rs. deputados, e como lhe parece que, quando 
se fazem estas distribuições por ca?a dos dignos pa­
re?, é com 0 fim de se poderem discutir depois de 
passarem os Ires dias da lei; portanto, havendo já 
passado esses tres dias, pede ao sr. presidente que 
tenha a bondade de consultar a camara, para ver 
se ella approva que, em conformidade com o que 
acaba de expor, se passe a discutir já este projecto. 
Confessa que é um pouco apressado, mas é porque 
assim ganha-sc o dia dc segunda feira; ainda que 
bem sabe que não é r.asão suffieiente, esta rasao de 
commodidadc, para influir nos ânimos dos dignos 
pares.

A  camara resolveu que se passasse já  á discus­
são do parecer em questão.

PARECER N.® 25.

Foi presente á cominissao de fazenda o projecto 
de lei n.® 27, vindo da camara dos senhores depu­
tados, quo tem por fim prescrever uma melhor fér- 
ma para a confecção das matrizes que devem ser­
vir de base jiara a repartição de contribuição pre­
dial. A  commissão, considerando que tudo quanto 
for conducente a aperfeiçoar aquellc serviço tende 
a uma melhor e mais justa repartição d aqnelle im­
posto, e considerando que pelas (lisposições d’este 
projecto se remedeiam alguns doa inconvenientes 
que hoje existem na fôrma de organisar aquellas 
matrizes, é dc parecer que seja approvado o pre­
sente projecto ác lci, para ser submettido á aanc- 
Ção real.

Sala da commissão, 19 de junho de 1860.— FiV 
conde de Castnr=:FrancÍ8co Simões Margiochi-—Fe­
l ix  Pereira de Magalhães^Visconde de CasfellÕcs= 
Thomás de Aquinó de Carvalho.

PROJECTO DE LEI N.® 27
Artigo 1.® A  contribuição predial cuntinuará a 

regular-se pelas disposições do decreto com força 
de lei de 31 de dezeinbro de 1852 è mais legisla­
ção cm vigor, salvas as disposiçíões da presente lei, 
as quaes começarão a exceutar-se desde o 1 .® de 
janeiro d e '1861.

Art. 2.® A  junta denomlnada=dos repartidores 
da contribuição predial— será composta do admi­
nistrador do concellio ou bairro, presidente; do es­
crivão de fazenda, secretario; do delegado ou sub­
delegado do procurador régio; e de dois cidadãos 
proprietários, residentes no concelho, nomeados an- 
mialraente pela respectíva camara municipal.

§ unico. Os delegados das comarcas de Lisboa 
c Porto serão jic lo  governo distribuidos pelas jun­
tas dos rcpart!doi’cs dos seus respcctivos bairros c 
concelhos exteriores, que fazem parte das mesmas 
comarcas, conforme as necessidades do serviço.

Art. 3.® A  matriz predial de cada côncelho se­
rá feita pelo rcspectivo escrivão de fazenda, com 
reclamação para clle, e recurso para a junta dos 
repartidores de que trata o artigo 2 .°, nos termos 
dos n.®" 1.® c 2.® e § unico do artigo 14.® do de­
creto com força de lei de 31 de dezembro de 1852, 
e para o conselho deatado, nos termos da presente 
lci.

Art. 4.® O escrivão dé fazenda c ajunta dos re­
partidores serão auxiliados por ceito numero de in­
formadores louvados, nomeados anmialmcnte, me­
tade pela mesma junta, e a outra metade pela fes- 
pectiva camara municijial.

Art. 5.® Com as rectificações feitas pélas juntas 
dos repartidores, ficam as matrizes concluídas jiara 
por ellas se jiroccder á repartição da contribuição 
predial, nos termos da presente lei.

Art. 6.® Os 2 por cento para falhas, estabeleci­
dos pelo artigo 20.® do citado decreto com força 
de lci de 31 ele dezembro de 1852, serão contados 
sobre o total da contribuição, comprehendidos os 
addicionaés que hoiiver; e dá mcslna fôrma, quando
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tenha logar a anmillaçílo dc qiialqucr collocta, se- 
i’{ío restituídos aos contribuintes os addicionaca com 
a quota principal.

Art. 7.“ As juntas dos repartidores do concelho 
repartirão os seus respectivos contingentes propor­
cionalmente ás verbas dos valores collectaveis das 
respectivas matrizes.

§ unico. Os contribuintes, que sc julgarem lesa­
dos pela repartição, poderão reclamar perante a 
mesma junta.

Art. 8.* As caraaras municipacs dos concelhos 
de Lisboa c Porto repartirão os contingentes da con­
tribuição predial que tiverem sido designados aos 
mesmos concelhos pelos seus respectivos bairros, de 
modo que a percentagem seja igual em todos elles.

Art. 9.* Da matriz concluída nos termos do ar­
tigo 5.®, e bem assim da repartição que sobre essa 
matriz sc fizer, haverá ainda recurso para o conse­
lho d’estado sem efifeito suspensivo, nos casos de 
preterição de formalidades o termos essenciaes do 
processo ou oíFcnsa de lei expressa, e também nos 
casos do errada apreciação de facto .que possa pro­
var-se cora documentos que tenham fé em juizo.

§  unico. Estes recursos serão remettidos oíReio- 
sãmente pelo presidente da junta de repartidores ao 
conselho d’cstado, onde serão considerados urgentes 
e decididos summariamente.

Art. 10.® Fóra dos recursos estabelecidos na pre­
sente lei e dos prasos que os regulamentos lhes fi­
xarem, sé poderão recorrer extraordinariamente para 
0 governo, pela repartição das contribuições dire- 
ctas:

1. ® A  fazenda nacional;
2. ® Os collectados sem fundamento algum para 

o Borem pela contribuiçilo de qiio se trata;
3. ® Aquellcs a quem de direito competir o bene­

ficio da restituição de qualquer quota de collecta.
Art. 11.® Quando porém se dér aos contribuin­

tes provimento nos recursos a q\;e se referem os ar­
tigos antecedentes, as respectivas certidões pcrão 
remettidas ofíiciosamente ao presidente da junta dos 
repartidores, a qual á vista das mesmas certidões 
passará aos recorrentes titulos, que lhes serão atten- 
didos a elles ou a outros contribuintes do mesmo 
concelho a quem elles os endossarem no pagamento 
de quantia igual áqnclla em que houverem sido le­
sados por erro da matriz ou da repartição.

Art. 12.® Ficam revogados os artigos 3.®, 5.*,
11.® e 15.® do decreto com força de lei de 31 de 
dezembro de 1852, relativo á contribuição predial, 
c bem assim quaesquer outras disposições do mes­
mo decreto, e cm geral toda a legislação qu<^or 
contraria á presente lei.

Palacio das cortes, em 22 de maio de 1 8 6 0 .=  
Bariholoineti dos Martyres D ias e Sonsa, presiden- 
te— Joaquim Gonçalves Mnmede, deputado sccreta- 
v\o=José de Mello Gouveia, deputado secretario.

O sr. Marquez de Vallada: —  disse que se pro­
punha a dizer muito poucas palavras sobro a ge­
neralidade do projecto; porque o seu fim era uni­
camente não deixar passar esta oceasião sem lavrar 
um protesto contra estes projectos do governo, em 
que descobre tendências para o absolutismo. Mais 
largamento tenciona fallar quando aqui chegarem 
as outras leis tributarias: por agora, cm relação a 
este projecto, limita-se a dizer poucas palavras para 
ficar de aceordo comsigo mesmo e os princípios 
que professa, e que a camara conhece, pela mani­
festação que d’clies sempre tem feito, assim n’esta 
casa como fóra d’ella.

É  opinião sua muito profunda (embora seja tal­
vez errónea), que era grande parte dos projectos 
do governo ha tendências de absolutismo disfarça­
do; porém espera tambem que a carta não ha de 
ser derribada (aqyoiadòs); que se ha de manter esse 
codigo que nos rege, embora com alterações que 
lhe não deixem senão o nomo de carta de D. Pe­
dro para illudir os povos; alterações que o pro­
gresso do espirito humano (como se diz em phrasc 
moderna), que as luzes do século, que o andamento 
da civilisação e a dignidade do governo seriamente 
reclamam.

Já se disse que a carta estava velha; já  se fez 
uma reforma de carta; virá mais outra por ahi, c 
0 absolutismo ficará envolto nas vestes da carta quo 
teve por fim destrui-lo.

O orador deseja que os governos governem fran­
ca e abertamente, que apresentem os seus planos 
taes qnaes são, mas que respeitem os direitos dos 
povos; por isso ha dc sempre combater o absolutis­
mo, venha d’onde vier, seja inaugurado por quem 
for, seja hypocrita ou disfarçado. A  historia antiga 
e a historia contemporânea mostram ambas que os 
maiores liberaes, os republicanos mais ardentes, 
quando empolgam o poder, pn«!sara a ser os maio­
res déspotas: careceram de invocar a liberdade 
para subirem e engrandecer-sc; mas desde o mo­
mento em que subiram ao capitolio ei-los converti­
dos a outros princípios, ei-los já  a empurrar os po­
vos para os despenharem pela rocha Tarpea.

Os governos gostam de concentrar todas as for­
ças nas suas mãos para se porem no caso de dizer 
como Luiz X IV  ^Vetat dest m oh ; não se maravi­
lha por isso de ver que o governo qtier para si a 
administração do tabaco, ter influencia, e debaixo 
de suas ordens escrivães de fazenda e outros em­
pregados, porque isto pÕe-lhe na mão a machina 
eleitoral, que póde assim ser movida á vontade dos 
ministros, c terem assim o poder de nomear uma 
camara dc deputados, o que reunido á faculdade 
de aconselhar á coroa a nomeação dos pares, con­
duz directamente ao completo aniquilamento do go­
verno constitucional.

tíe a memória lhe não é infiel, parece-lho que o 
sr. visconde de Balscmão lamentou aqui uma vez 
que um pobre homem, cuida que de Torres Vedras, 
que devia pagar dc decima 700 ou 800 réis, fura 
depois obrigado a pagar 8^000. (O sr. "Visconde de 
Bahf.mão:—  ̂abadio.) Para quem tem meios pouco 
vale esta quantia, mas para o pobre artista, para 
0 pobre trabalhador^ para o pobre povo em ge­
ral, é muito de mais. E  todavia é sobre o pobre 
povo que tudo pesa, é elle quem tudo paga; é elle 
sobre quem cáe sempre o cutello e a espada do fisco, 
l la  muitos que se intitulam amigos do povo, e fa­
zem alardo de serviços que lhe prestaram; mas esses 
taes amigos, não o são senão de si mesmo, o povo é o 
degrau que lhes serve para subirem, e uma vez elo- 

,vados ao ponto a quo queriam chegar, quebram o 
degrau, e já  nem tem olhos para verem as desgra­
ças d’aquelle povo de quem ainda ha pouco taxato 
amigos se faziam. Elle, orador não ó assim, não pre­
cisa fazer dos filhos do povo degx^aus para subir, e 
por isso mesmo é que defende os interesses do povo, 
que são tambem os seus proprios. Coixsterna-o ver 
que pobres homens do campo são muitas vezes obri­
gados .a pagar muito mais do que deviam. Aqui of- 
fereceu-se-lhes recursos; mas o que são elles? Uma 
illusão, uma burhx, uma ficção.

Pelo modo que aqui vem estabelecido o recurso, 
está bom certo que muita gente não poderá usar d cl- 
le, ou não obterá a justiça devida contra o fisco. 
Ha uma junta de rej)artidorcs composta dos escri­
vães de fazenda, dc delegado o sub delegado, au- 
ctoridades era que o governo tem tal infl,uencia, que

pham pelas maiorias das camaras, mas quo cácm 
diante da reprovação do paiz queengeita essas maio­
rias, quo depois de nada servem aos ministros que 
se ensoberbeceram com os triumphos mentidos. Acon­
tece tambem, e o sr. Joaquim Antonio dc Aguiar 
talvez tenha pensado assim n’outras oceasiões cm 
relação ás maiorias das camaras, quando s. cx.'‘ ei a 
minoria que apenas se compunha de dez...i.Osr. Pre ­
sidente do conselho:—àQ nove.) Era uma novena. 
Apesar da grande maioria que teve cm ambas as 
camaras, o governo a quo elle, orador, alludc acon­
teceu cair por uma revolução. (O sr. Presidente do 
conselho:— não sc contesta). Nem sc póde constes- 
tar, porque ainda existem milhões de testemunhas. 
Mesmo o sr. Joaquim Antonio dc Aguiar tem caí­
do do ministério por tres vezes todas por meio de 
revolução. Deseja muito que s. cx.® sáia do minis­
tério, mas não queria que fosso por outra revolu­
ção, faz mesmo votos para que não seja assim, pois 
seria uma quarta edição dc revolução. A  primeira 
foi em 183G, a segunda cm 1842, e a terceira cm 
184G. Apesar de muito desejar que o ministério 
cáia, por certo não queria que fosse por meins vio­
lentos, nem por outra quéda, pois sinceramente de­
seja a continuação da sua saude c vida, como cliris- 
tão. S. ex.® acredita-o de certo. (Osr. Presidente do 
conselho:— estou convencido d’isso.)

Isto que acaba dc dizer não é mais do que a ex­
pressão sincera do que sento o seu coi^ayão. Deseja 
que os srs. ministros comprehcndam a situação em 
que se acham, que saibam o que se pensa no paiz 
a respeito de ss. ex.®*, a quem a opinião publica não 
é tão favoravel nas províncias como ss. ex.®* talvez 
supponham, c lhes digam os seus falsos amigos. Os 
governos julgam muitas vezes quo tecm força de 
mais, G tem-n’a de menos; illusão que ás vezes dura 
até ao momento em que os ministérios sc despeda­
çam, como aconteceu ao ministério do Polignac, que 
snppunha ter grande força, e caiu lev.ando de en­
volta na sua queda o throno dc Caídos X , e a dy- 
nastia dos Bourbons, de cujas ruínas surgiu uma 
nova era de revoluções.

E  contrario ás revoluções, e cre que todos os ho­
mens que toem que perder são contraídos a cilas, 
porque quasi sempre vem d’ellas um grande mal, 
que são os licroes, os quaes custara muito caros. E 
elle que deseja tambem as economias, coirio deseja 
0 sr. visconde de Athoguia, que no outro dia se 
mostrou tão economico, e está persuadido que s. cx.® 
tambem o acompanha n’esta parte; nao quer as re­
voluções, para não termos esses heroes, alem dos 
mais inconvenientes que elhis trazem comsigo. (O 
sr. Visconde de Athoguia:— Eu já  tenlio entrado cm 
algumas). As restaurações quando a indepondcncia 
do paiz é ameaçada é outra cousa; não ha regra 
sem excepção. Lembra-lhe que dizia um illustrc es- 
criptor: «quando se fecham as portas da legalidade, 
abrem-se as da revolução.» Quando se algema o 
povo, este procura lançar as algemas por terra. Deus 
0 livre de se pronunciar contra esses grandes mo­
vimentos populare§, que não são senão o impulso do 
coração de ura povo algemado e opprimido, que pro­
cura a justiça, c não acha outro meio de obtc-la. 
Mas as revoluções são sempre tevriveis, porque ain­
da quando são justas, os desejos do povo são sophis- 
mados por certos conselheiros: ha sompro quem de­
seje apasiguar a revolução para tirar d’ella as legi­
timas consequências em seu proveito. Quando se 
trata da indopendencia do paiz, Deus o livro do op- 
por-se a ella, que seria um crime, pois devemos to­
dos concorrer para ella.

A  camara perdoar-lhe-ha alguma digressão (lue 
fez, pois sendo permittidas as digressões pela rhe- 
torica, cre que não saiu da ordem.

O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro): —  
não deve deixar de dizer algumas palavras cm dc- 
feza*Ho projecto, sem embargo do quo o digno par 
nJto tratou verdadeiramente de o impugnar; limi- 
ton-se a lavrar, como disse, um protesto, para ar­
redar 0 perigo que a s. ex.® se afíigurou que cor­
riam as instituições liberaes. Principia, pois, por 
dizer ao digno par, que lhe parece que as institui­
ções liberaes entre nós estão tão radicadas no amor 
de todos os portuguezes, que mal succedidos seriam 
os conspiradores que attentasseni contra cilas. F e­
lizmente os symptoraas a que o digno par se refe­
riu ; ão menos graves do que lhe pareceram. Citou, 
por exemplo, a proposta da administração do ta­
baco por conta do estado; mas isso no entender 
delle, sr. ministro, é um princi])io de boa adminis­
tração (a outros parecerá o contrario'), quo sc casa 
bem com qualquer modo de ser político, e até, no 
seu modo de ver particular, sc ca«a melhor com as 
nossas instituições, do que o systcma de arrem.ata- 
ção seguido até agora^ pois era este systema de ar­
rematação 0 quo se dava melhor com n antigo sys­
tema político, 0 absolutismo.

O digno par aconselha ao governo a que nao se 
enthusiasme com os seus triumphos. Esteja certo 
que não se enthusiasma. O seu dever é apresentar 
as suas idéas, trazendo formuladas as suas propos­
tas, viver com cilas, em quanto o poder legislativo 
lhe prestar o seu apeio nas duas casas do jíarla- 
raento, e continuar a merecer a honrosa confiança 
da coroa; assim como rctirar-sc no momento cm que 
lhe faltar o unico sustentáculo com que se póde 
manter. Portanto, se o governo tem ou não opinião 
no paiz, se póde lisongear-se do que tem mais opi­
nião do que a que tem realinente, o digno par tam­
bém póde deixar-se preoecupar um pouco no seu 
modo de avaliar as cousas, e ver o governo des­
considerado na opinião do paiz, nao o estando elle.

Quanto ao projecto muito pouco tem a dizer ao 
digno par, porque s. ex.® nao se oceupou d elle. 
Este projecto tem por fim estabelecer medidas ten­
dentes a tornar mais igual a distribuição do im­
posto. É  um principio que nenhum homem pode 
deixar de aceitar. Para esse eífeito colloca o pro­
jecto a responsabilidade da confecção das matrizes 
nas auctoridades financeiras; e assim deve ser, por­
que quando a lei a incurabc a um corpo collectivo, 
a responsabilidade encobre-sc de traz desse corpo, 
0 serviço faz-se mal, e as influencias poderosas, c 
ás vezes injustas, das localidades, teeni mais meios 
de influir quo os de fóra. Assim, este p ’ojccto vae 
poderosamente attenuar esses inconvenientes.

Alem d’isso ha ainda muita cousa a fazer para 
que na distribuição da contribuição possa haver a 
igualdade a que todos asjiiram; e deve concorrer 
para esse fira a proposta que o governo apresentou 
na camara dos srs. deputados, c que tem não só 
esse alcance, mas outro maior ainda em relação ao 
serviço publico para o registo da i)ropriedade c dos 
diversos encargos, melhorando-se dos inconvenien­
tes que se sentem, c a que cumpre pôr um termo 
cm garantia ao serviço publico c ao bem dos pro­
prios particulares. ^

Quanto aos recursos para o conselho d’estado não 
os acha difíiceis: esses recursos são oíficiosamento 
remettidos, e são em ultimo logar interjiostos da 
junta dos repartidores. Esta junta é a mais com­
petente )'ara conhecer da matéria de facto, e em 
matéria de direito dá toda a garantia o coni^clho 
d’estado, pois dá não só a garantia da independên­
cia, como tambem a da sabedoria e acerto nas suas

nada poderá aproveitar ao povo o recurso que para . decisões.
essa junta se lhe offercce como um engodo. i São estas as reflexões que entendeu dever fa­

ria que n'este projecto se estabelecesse um outro re­
curso entre os que se dão para ajunta denominada 
dos repartidores e o conselho destado. O conselho 
d’cstado é para conhecer do direito, trata da ques­
tão dc direito, por assim dizer; mas qua-ito á ques­
tão de excesso com que cada uiii e.-tá collcctado, pa- 
recc-me que nada mais proprio c mais facil do que 
haver um recurso que substitua o conselho de dis- 
tricto, composto de individuos que pertencessem á 
localidade, o quo estivessem mais ao facto das cir- 
cumstancias de cada um nas suas respectivas pro­
priedades c terras, para ver se o collcctado tem ou 
não motivo justo para so queixar. Eu desejava que 
o sr. ministro da fazenda dissesse quaes os incon­
venientes que achou no recurso para o conselho de 
districto; mas cu creio quo se os ha que seria bom 
estabelecer que houvesse mais outro juiz entre os 
que recorrem e aquellcs dc quem se recorre, pois 
em regra parece que assim como dispõe o projecto, 
póde resultar que o escrivão do lazenda c a junta 
dos repartidores não sejam recursos suíTieientes, por 
isso mesmo que parece natural que tanto uma co­
mo a outra auctoridade sustentarão a opinião que 
já  tiverem manifestado a respeito da propriedade, 
cuja matriz se considera excessiva. E  verdade (pic 
ha depois 0 conselho d’estado, mas cu não sei (juc 
informações ou documentos poderá ter imi)avciacs 
para decidir a questão, o que sei é que quem o ha 
de informar ha de ser o proprio escrivão de fazen­
da, c ha de ser tambem ajunta dos rcqiartidurcs, 
quer dizer, os proprios de quem sc recorreu; e por 
consequência o que se póde esperar é que essas in­
formações sirvam mais dc sustentar o que se fez, 
do que de o dar por mal feito. Assim cra por isto 
que eu queria que houvesse uma pcgunda alçada 
que interpozosse primeiro o seu juizo, habilitada 
com conhecimentos, como me parece que n’este 
caso não tem o conselho de districto. ^ías cnitiin 
ouvirei o sr. ministro, c cederei da minha opinião 
sc 8. ex.® me mostrar que tem iguacs ou maiores 
inconvenientes aquillo que eu proponho, pois cu já  
digo que faço estas observações sinceramente, )ku’ 
quanto tenho declarado que acho boa a economia 
do projecto em geral, que n’esso ponto reconheço o 
melhoramento que se faz; mas o que eu creio é que 
a obra ficaria mais completa se se estabelecesse imi 
outro recurso antes dc chegar ao conselho d’cstado.

O sr. Marquez de Vallada:— dirá apenas poucas 
palavras, como explicação do que disse ha pouco.

O sr. ministro da fazenda (ó forçoso convir n’is- 
so, bem que seja adversário político de s. ex.®), 
sempre que falia é com certa dignidade, c de um 
modo tão cavalheiro, que ó difficil rosponder-se-lhe 
com acrimonia; isto é devido á educação de s. ex.® 
e á sua instrucção, e contrasta mui notavelmente 
com certos homens muito menos habilitados que s. 
ex.®, que cuidam poder encobrir a sua ignorância 
com a grosseria do modo o a da phrasc. O nobre 
ministro da fazenda não precisa aprcscntar-sc pre- 
tcncioso c enfatuado, porque é um homcni intelli- 
gente, estudioso, e tão polido que destroo coiii})le- 
tamente nos seus adversários o desejo quo porven­
tura poderem ter de o combater com acrimonia.

Feita esta declaração a respeito de s. ex.®, por­
que elle, orador, gosta sempre do fallar com fran­
queza, e costuma pôr de parto a politica quando 
se trata de homens que não são fátuos, nem igno­
rantes, porque estes não valem nada: passa a dizer 
a 8. cx.® algumas palavras sobre o assumpto.

Quando fallou na questão do contrato do tabaco, 
foi apenas para dizer que via no governo o do'^cjo 
dc concentrar era suas mãos todas as forças, c que 
esta cra uma das rasões quo determinavam a sua 
opposição ás medidas do governo, cspecialmcnte ás 
d’cstc genero. Agora cm relação aos recursos, o di­
gno ]>ar 0 sr. visconde dc Balsemão foi mais adian­
te do quG elle, orador, c não póde deixar de unir 
os seus votos aos dc s. cx.®, porque deseja que se 
dô 0 maior numero dc garantias possíveis aos po­
vos, para que os seus interesses não venham a ser 
postergados.

Limita-so a estas observações; e quando sc tra­
tar das outras leis tributarias entrará mais longa- 
mento na matéria, c fará as devidas considerações 
sobre o procedimento do governo, declarando então 
as rasões porque lho inspira mui pouca confiança, 
e porque lhe não póde conceder mais tributos, cm 
vista da maneira ]iouco economica cora que tem ge­
rido a fazenda publica.

Kada mais acrescenta, porque teve unicamente 
])ov fim lavrar lun protesto e fallar na gencralidaJo 
do matéria do projecto.

O sr. Ministro da fazenda. (Casal Ribeiro): — sem 
entrar cm divagações, vae dar algumas exjilicaçÕcs 
ao digno par o sr. visconde do Balsemão. Pelo quo 
8. ex.® disse, vê-se claramente que não é de ojnnião 
que os recursos vão para os conselhos de districto; 
pois disse quo desejaria que houvesse uma outra au- 
ctoridado qxic não fosse esta. Effcctivamcnto isto 
mostra que o digno par coraprehcnde perfeitamente 
os motivos que- levaram o governo a eliminar i>s ry- 
cursos para os conselhos de districto. Essas corpo­
rações estão muito longe de poderem apreciar o quo 
diz respeito á avaliação das diífcrentes projn-ioda- 
des, porque a sua sede é na cabeça dos districtos. 
Com isto não faz injuria de maneira alguma, nem 
á instituição, neiiv aos cavalheiros que compõem os 
diversos conselhos de districto; mas é ([uc a sua or- 
ganisação, e a distancia em que se acham dos con-. 
úúbuiutes estas corporações, tornam-se ponco pró­
prias para entender n’c8te assumpto.

Se é de conveniência reconhecida que o recurso 
sc dê para a auctoridade que está mais perto, c sc 
a junta dos repartidores está mais perto; como ella 
não é quem faz as matrizes, pois são feitas pelos es­
crivães de fazenda, nao vê rasão para que sc imo 
deem para ajunta dos repartidores, c d’ella para o 
conselho d’estado. E  não se diga quo na junta dos 
rcjiartidores está o escrivão de fazenda, porque lá 
estuo mais dois outros empregados independentes 
e dois fiscaes da propriedade, representados por dois 
dos prineipaes proprietários, escolhidos pela res])e- 
ctiva camara municipal. O contingente é repartido 
pelo ])arlamento, c as matrizes só servem dc base á 
sua repartição, e por consequência não póde haver 
grandes erros; o que póde haver é algum engano na 
feitura das matrizes, que não écommettido pela jun­
ta dos repartidores, e desses enganos é que se dá 
recurso para a junta dos repartidores, a qual e?tá 
110 caso de poder apreciar as duvidas que se susci­
tarem. Ora, ó claro que se não podia sem crear no­
vas entidades, c sem um grande augmento de des- 
peza, e talvez supérfluo, arranjar entidades espo- 
ciaes em cada concelho para comporem essas cor­
porações aonde deviam subir os recursos. É  n’este 
sentido que lhe parece que os recursos, pelo modo 
porque estão estabelecidos, e dando, como dão, to­
das as garantias aos contribuintes, são sufficlentcs. 
E  deve-se notar, que sendo a contribuição votada 
annualmente pelas camaras, nao póde haver, nem 
se póde suspeitar que o governo tenha tendência 
])ara exagerar as bases, e ainda menos para esta­
belecer a desigualdade, porque a sommu a pedir e 
a receber nunca póde ser maior do que aquella que 
está auctorisada.

Approvado na generalidade, entrou em discussão 
na especialidade.

Approvados sem discussão os artigos 1.®, 2.® c

go é inteiramento differente, porque cu quereria quo 
as matrizes fossem feitas pelo escrivão de fazenda,
0 pela junta de repartidores, o que houvesse o re- 
ourBo para a junta dc lançamento; e n’isto, jiarecc- 
mc que não liavia ii:e''uvenieiitc algum, pui-ipic a 
junta de huiçaincnti) é composta dos mais abasta­
dos proprietários, o não é provável que houvesse a 
menor suspeição quando houvcsic dc julgar entre 
os recorrentes, c quem íaz as matrizes, }Knquc to­
dos acreditariam a sua decisão como dada iiu])ar- 
cialniente, visto que cila se achava habilitada ]»ara 
poder avaliar devidanicnte a maneira porque as ma ­
trizes eram feitas.

Agora mando ]>ara a mesa uma substituição ao. 
artigo 3.®

«A  matriz scnl feita pelo escrivão de fazenda com 
os repartidores, com recurso jiara a junta do rc- 
censeamento.^lãscwií/c de Balsemão.t

Sendo admittida, entrou rni discussão.
O sr. Ministro f/a/uzem/a (Casal Ribeiro):— A 

substituição que o digno ]>ar o sr. visconde de Bal­
semão acaba dc mandar j>ara a uiesa parecc-llic que 
tem dois inconvenientes. Em jn-imeiro logar, s. ex.® 
mantem a legislação quanto á organisação da ma­
triz, o o serviço assim é innl feito fieando sem as 
garantias que a projiosta do lei quer dar, nesta 
parte, em quanto á junta dos repartidores jiara a 
qual sc recorre do escrivão de fazenda quando não 
baste a reclamação })ara elle, (jue ó a quem incum­
be o fazer a matriz. Em segundo lugar o iccurso 
que s. ex.® estabelcec jiara as juntas do reeensea- 
mento não tem menos inconvenientes, e por isso lhe 
não parece aceitavel. O digno par deve-se lembrar 
que as juntas du recenseamento são compostas dos 
maiores contribuintes: acha s. ex.® que em matéria 
do ef>ntribnição seja conveniente dar taes attribui- 
çÕes aos maiorc.s contribuintes exclusivainente, ou 
aos menores eontribuinte,s tambem coni exclusão 
daqucllcs? Não jióde qualquer das cousas dar idéa 
do que se estabelece o j)i-incipio de desigualdade e 
do parcialidade? Se não sc duvida de que cm hy- 
jjothose uns e outros jmderium ser muito justos, é 
certo que, em tliesc, não apresentaria esse jirinci- 
pio cm bom caracter, nem o melhor syni})toma tal 
c<jmo oonvem nVstes casos. Alem dc que a escolha 
dos maiores contribuintes lançaria um desfavor so­
bro os ])cquonos eontriliuintes, e vice versa; consc- 
guintemente acha o sr. ministro que ajunta dos re- 
])artidores é o mais conveniente n'e.stc caso pois lia 
a garantia da e-^collia que faz a camara immicipal, 
a qual não rciu-escuta nem a maior nem a inuis pe­
quena propriedade exclusivamcntc. O que faz ó dar 
toda a garantia de acertada escolha f[uc concilie 
(pialqucr do.s inconvenientes. Parece-lhe portanto 
que 0 digno j)ar não deverá insistir na substituição 
qno propõe.

O sr. Presidente: —  ninguem mais pede a pala­
vra?...

Vou ])ôr á votação o ai-tigo 3.®, se elle for aj)- 
provado fica prejudicada a substituição.

Approvou-so 0 artigo 3.°
Artigo 4.®— approvado sem discussão.

» 5.®̂— idem.
» G."— idem.
B 7.®— idem.
» 8.®— idem.
» 9."— idem.
» 10 ."— idem.
» 1 1 .®— idem.
B 1 2 .®— idem; c a mesma rcdaccão.

O sr. Presidente:— visto qno ainda não deu a 
hora c que já  está discutido o projecto que o digno 
par 0 sr. visconde de Athoguia pediu que se dis­
cutisse, podemos passar á sessão secreta que cu já  
tinha aunuiiciado antes dc satisfazer ao podido do 
digno par (apoiados).

(fntciTomj)ida a sessão publica para ter logar a 
sessão secreta, continuou aquella passados poucos 
mimitos).

O sr. Presidente: —  a mesa annuncia que enten­
deu dever substituir a falta que ha na commissão 
diplomática ou do negocies externos, nomeando 
para ella o digno par o sr. visconde de CastellÕes, 
segundo a auetorisaçao que se lhe deu.

Agora segue-se nomear a deputação que ha de 
levar á saneção real os decretos das cortes que ul- 
timamente sc ajiprovaram.

tíerá composta alem do jiresideiite c do sr. se­
cretario coiuio de Mello, dos dignos jiares i.-uiz do 
Rego, Thoiuás do Aquiuo, marquez de Eicalho, o 
marquez de Loulé.

Rogo ao sr. presidente do conselho queira avi­
sar a mesa do dia o hora em que a deputaçao sc 
póde ai)iesentar a tiua Magestade.

O ar. Presideiite du conselho:— cu receberei as 
suas rcacs ordens, quo terei a honra de coinmuui- 
car a v. cx.®

O sr. Prcsidtnte:— a sessão seguinte tcr;i logar 
na quarta-feira 27. A  ordem do dia é a apresenta­
ção dc pavéceres de commissões, devendo em se­
guida ter lugar a sessão secreta para se dar anda­
mento ao negocio de <jue hoje a camara teve co­
nhecimento. Está levantada a sessão.— Brani cinco 
horas da t a r d e . ____________

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 23 de junho de 1860

Oii srs. visconde de Laborim; cardeal patriar- 
cha; marquezes de Fiealho, de Niza, de Vallada; 
arcebis)>o de Evora; condes de Alva, de Arroehel- 
la, de Azinhaga, da Louzã, da Ponto, da Ponte de 
Santa Maria, do Sobral; bispos de Coimbra, da 
Cuavda; viscondes dc Athoguia, dc Balsemão, de 
Benagazil, da Borralha, de Castclloe.s, dc Castro, 
de Fornos de Algodrer-, do Grouveia, dc Ovar; ba­
rões da Arruda, de Porto de Moz; iJIcllo Saldanha, 
j\Iarg;o('lii, Aguiar, Larcher, Eugênio de Almeida, 
Fonseca Magalhães, Brito do Rio, Aquino do Car­
valho.
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tação da camara municipal dc Loulé, qm que pede 
a concessão do lun edifício nacional.— A  commissão 
dc fazenda.

4. ® Do mcsino ministério, devolvendo, com as in- 
fonnaçucd que liic íoiuiu pediuas, a representação 
da camara inunicijiHl do Soixul, cm quo pede se lhes 
concedam as ]!raias, <juo ] (a‘tciic('ram ao extincto 
convento do Carmo do Ijisboa.— Á mesma commis­
são.

5. ® Do mesmo ministério, dando as informações 
que llic tbram jietbdari sobre o rcipicrimento da ir- 
iiiandado dc S. João Baptista, nu igreja da Penha 
de França, pedindo a concessão d’aqucllo ícmplo. 
— A  mesma (.a>mmis; ã(».

6. ® Do mesmo ministério, ilando os esclarcciracn- 
to-q pedidos polo sr. Julio do Carvalhal, sobre a des- 
peza feita ]>olo thesouro com o pagamento das ca­
sas cm quo sc acha a alfandega de Chaves.— Para 
a Bccretarin.

7. ® D«j mesmo niiuistcrio, devolvendo, com as in­
formações que lhe foram pedidas, a representação 
da camara dc Villa l^ranca de Xira, em que pede 
a concessão dc um prédio nacional.— A  commissão 
dc fazenda.

8. “ Doi.icsiuo ministério, devolvendo, com as in­
formações quo llic foram pedidas, o requerimento 
dc Filijipo Roberto da Silva Slocklcr, cm que pede 
se llic ]'aguem certos ordenados que se lhe devem. 
— A mesma commissão.

9. ® Do mesmo ministério, devolvendo, com as in­
formações quo lhe furam jjedidas, a representação 
da misuricurdia do 1 ’orto, cm que jicde que se lho 
))ague em iiisciipções a quantia de que c credora 
ao cslado.— Á  mesma conimissão.

10. " Uma roj)resentação dos empregados da rc- 
jKirtlção de fazemla do districto dc Aveiro, jicdindo 
as jirovidcucias que indicam para melhorar a sua 
sorte.— Á  commissão de fazenda.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos :

1. ® Rcípieiro que a camara recommende ao go­
verno, í[uc niamie estudar quaes as obras que são 
necosHurias para abrir um esteiro desde a ponte do 
Panno até ao rio Agueda, c quanto importam essas 
obras.— Jbsé Estevão.

2. ® Requeiro que se rccomnicnde ao governo, 
que mande c -̂tiular qno obras de arte são necessá­
rias ifinna c-trada dc terceira ordem, que vá de 
Angeja aEstam ja , no districto de Aveiro, q quanto 
})odem cupfar Cí-sas obras, ado}jlando na sua cons- 
truccão o systema menos dispendioso. =«/osé Este-trucçj
vão.

.3." Requeiro qno o governo envie, com urgên­
cia, a esta camara:

C AM AU A  DOS SEiM IOUES DEPDTADOS
SKSSiO DE 27 DE JUNHO

rilKSIIOAOlA l>0 E t.W " S ». BAnXnOLOMEU nos MARTYI1E9

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-sc, 
pela chamada, estarem presentes 8G srs. deputados. 

O sr. PrcsiWíwb du Iara aberta a sessão. 
Acta appruvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:

zer ao sr. ministro da fazenda c ao sr. presidente 
do conselho, ou antes, de ]iedir a «s. ex.®* que se 
não embriaguem com o- triumphos_, pqrque mqitas 
vezes tem a historia mostrado governos que triíiui

cm discussão, e que importasse opposição a elle.
O sr. Visconde de Balsemão: —  cu fui prevenido 

cm certo modo pelas ultimas palavras do sr, minis­
tro da fazenda, mas a dizer a verdade eu deseja-

seus n.®* e
Art. 3.®
O sr. Visconde de Balsemão:— sr. presidente, não 

jiosso deixar de aceitar parte das explicações que 
acaba de dar s. ex.® o sr. ministro da fazenda, mas 
devo dizer que a minha idéa a respeito d’ei*te arti-

1. ® Do sr. Azevedo Pinto, de que não compare­
ceu á sessão de hontem por motivo justificado.— In­
teirada.

2. ® Do sr. Azevedo e Cunha, de que por moti­
vos justificados não pôde comparecer ás sessões do 
25 e 2G do correute.— Inteirada.

3. ® Do sr. Mello c Minas, de que por motivos 
justificados não tem comparecido ás sessões de 22 
e 23, e não poderfi comparecer a mais algumas.- 
Inteirada.

4. ® Do sr. Affonso Botelho, de que o sr. Aristi- 
des continua a faltar ás sessões em virtude de gra 
ve moléstia de seu irmão.— Inteirada.

COKKE.SUONDENCIA
1. ® Um officio do sr. Dias de Azevedo, pedindo 

licença para sair da capital, a fim de ir tomar ares 
para se restabelecer da perigosa doença por (^ue 
acaba de passar.— É  concedida.

2. * Da camara dos dignos pares, acompanhando 
a relação das proposições de lei, que lhe foram en­
viadas d’esta camara, e que all foram approvadas. 
— Para o ai’chivo.

3. ® Du ministério da fazenda, devolvendo, com 
as informações que lhe foram pedidas, a represen-

I  Uma nota das sommas que se tôem gasto pelo 
thesouro publico nas obras da barra da Figueira.

I I  Outra nota das sommas provenientes da mes­
ma origem, t(ue dc teem gasto na barra de Aveiro. 
=Jnsé Estevão.

4.® Requeiro que seja reinettida a esta camara 
dbpia do contrato que existe com a casa Fletcher, 
do Porto, para mergulhadores na barra do mesmo.
=  F . L . Mousinho de Albuquerque, deputado por 
Leiria.

Tem segunda leitura a seguinfe proposta;
ttPropoiiho que sc recoimncnde ao governo que 

mande, com urgência, yiroceder aos estudos neces­
sários })ara a construcção de uma estrada, que par­
tindo da villa dc Gouveia, c seguindo por Man- 
gualde, Castendo c tíattam, vá em Moimenta da 
Beira entroncar na estrada de Trancoso a Lame- 
g o .= A . de, Gouveia Osorio=José M aria  da Costa 
e Silva— Jacinto José da Silva Andrade.t>

E  reinettida ao governo.
Tem segunda leitura os seguintes projectos do 

lei:
1. ® Do sr. Lo])cs Branco, para se construir um 

porto artiileiai, no logar do Lciehões, na foz do rio 
Douro.

E  admittido c enviado á commissão dc obras 
publica-s, ouvidas as do commcrcio e dc fazenda.

2. ® Do mesmo sr. deputado, regulando a admi­
nistração dc fazenda, das suas causas, e das exe­
cuções contra os devedores de alcances e contri­
buições.

E  admittido c enviado á commissão de fazenda, 
ouvida a de legislação.

3. ® Do mesmo sr. dejiiitado, sobre a organisação 
administrativa, e governo das províncias ultrama­
rinas.

É  admittido e enviado ás cominissõcs do ultra­
mar c dc legislação, ouvidas as outras commissões 
quo a estas parecerem convenientes.

Ri>olve-se que todos entes jirojectos sejam pu­
blicados no D iá rio  de Lisboa.

O sr. Gomes de Castro:— deseja saber cm pri­
meiro logar, se os papeis relativos ao contrato Lan- 
gloin já ibrnm enviados ás duas commissões reuni­
das, para darem o seu parecer?

( )  sr. Presiãenfe: — já  foram enviados ás coui- 
missões de obras publicas e dc fazenda.

O Orador: —  propÕe cm seginulo logar (pic a rae- 
sa destine um dia em cada semana para interpel­
ações, e pede a iirgcncia d’c:?ta jiroposta.

A  discussão em qualquer parlamento não se pó­
de limitar a tratar doa differeutes projectos apre- 
entados pelo governo; ha mna discussão que pre- 
ence a todos os deputados, o esta é não só antes 

da ordem do dia, mas a das intorpellações que di­
rigem ao governo, ós quaes elle é obrigado a res­
ponder. Ibn quanto á discussão antes da ordem do 
dia, tem-sc observado que os si-'̂ . ministros não com­
parecem })ara responder sobre os diversos e varia­
dos assumptos, sobre os quaes os deputados podem 
chamar a sna attenção.

Em quanto ás interpellações, ha algumas annun- 
ciadas ba muito tempo, e entre cilas uma d’elle, 
orador, ha cinco mezes, o (pic ainda se não pôde 
designar dia para sc veriHcar. A  sua interpellação 
refero-so a mn negocio muito importante, relativo 
aos direitos recebidos pelos cônsules dc Portugal na 
Gran-Bretanha, que tendem a acabar com o direito 
diífercneial, contra a nossa bandeira c contra o nos­
so commercio.

Ha tambem uma interpellação do sr. Henriques 
Seceo sobre os arrozaes, o cra da dignidade do sr. 
ministro do reino aproveitar esta interpellação para 
vir á camara dizer tudo quanto ha a esse respeito: 
ba outi’a do sr. visconde de Portocarrero sobre emi­
gração, c muitas outras tambem importantes, e que 
até hoje ainda nao foi possível realisar; por conse­
quência o (|uc pede é que o sr. presidente cumpra 
0 regimento, na parte que diz respeito ás interpel- 
laçÕes, pois que tem obrigação de velar pelos direi­
tos da camara, e dos srs. deputados.

Manda por tanto para a mesa a seguinte pro­
posta, de quo jiedc a urgência. _

«Proponho que a mesa destine um dia por se­
mana para interpclhiçÕes. =  (?owJcs de Castro.yt 

Não houve vencimento para se ^'ulgar urgente, 
ficando por isso para segunda leitura.

O sr. D . Uodrigo de Menezes: —  requer que se po­
nha á discussão a proposta do sr. Barros e Sá, para 
haver mna hora de jirorogação cm que tenham lo­
gar as intor})eIlaçõe.‘<; c como o auctor da proposta 
iiuo está jircsentc, aJopta-a como sua.

É  admittida á discussão a proposta do sr. Bar­
ros c Sá.

O sr. Affonsecn:— tem jicndente uina interpclla- 
ção ao sr. ministro das obras publicas ha mais de 
um incz; o objccto é importante, pois é nada me­
nos que a nova phase (pie toma o tratado de Ingla­
terra e França, com referencia aos nossos poductos 
agrícolas, espccialmeiite o vinho; e alem d isso ácer-
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ca da3 sommas que se dispendem na Madeira em 
obras publicas, entrando n'esta classitica^*ao uma 
casa de verão para o sr. bispo do Funchal, que já 
está custando 5:900^51000 réis em dinheiro cílcctivo, 
l:800j$000 réis em divida a alguns fornecedores, e 
l : 000f51000 réis que se pede mais para a conclusão 
do kiosque episcopal.

Já vê pois a camara que é uma interpellavllo que 
nada tem de ociosa, pelo contrario é de necessidade 
ouvir sobre tudo isto o sr. ministro da repartirão 
competente.

Os srs. ministros quasi sempre evitam as inter- 
pellaçSes. Só póde haver para isto uma das tres se­
guintes rasões:

1. * Muito affazer; mas isto não lhe parece, tí. 
ex.** não parecem muito extenuados de trabalho.

2. * Desprezo por esta casa. Isso, como membro 
d’ella, não póde por um momento entreter essaidéa.

3. * Receio da camara. Isso também não é acei­
tável. Tomada a estatistica das intcrpcllaçóes de 
cem que tenham logar, em oitenta ou noventa sáem 
os srs. ministros sempre com bandeiras brilhantes 
e de lindas cores. Muitas vezes até com aquella for­
mula retumbante: « a camara satisfeita com as ex­
plicações do sr. ministro passa á ordem do dia.»

As palavras e as phrascs ministcriacs téem tal 
magia, fica-se como pendente dos lábios de ss. ex.““, 
é-se por tal fórma fascinado que não admira que as 
interpellaçoes sejam todas convertidas cm victorias 
do gabinete.

Passando ao objecto cm (juestão diz, ([uc não j)ó-
de
que

approvar a proposta do sr. Harros e ?>!Í, para 
se prorogue a sessão para intcrpcllaçóes. A  es­

tação calmosa, e quatro ou cinco horas de trabalho 
intcllectual dão completa rtjeição a essa idéa. Ap- 
prova antes (c entende que a camara o deve fazer 
igualincnte) a proposta do seu .amigo o sr. Gomes 
de Castro. Um dia por semana pódo c deve-se l)cm 
dar ás interpellaçãcs, que versam muitas vozes so­
bre cousas importantes.

O sr. Ministro da jm tiqa  (Mártens Ferrão): —  
pergunta ao sr. presidente, se elle c os seus colle- 
gas se não tcem dado por habilitados para as in- 
terpellaçães que estão pendentes na mesa?

O sr. Presidente: —  têm-sc dado por habilitados 
08 srs. ministros, das obras publicas, da justiça c 
do reino.

O Orador:— senão ha dia para sc verificarem, a 
responsabilidade não póde pesar dircctamentc sobre 
0 governo.

Também entende que as intcrpcllaçóes devem 
ter logar, mas as circnmstancias em que se tem 
achado o parlamento, discutindo uma serie de ne­
gócios importantes, tem obstado a que cilas se te­
nham realisado; mas o governo não sc tem recusa­
do a vir responder, c não vc motivo para que sc 
venha aqui argumentar de uma maneira que ha 
muito tempo estava banida d’csta casa.

Se 0 illustre deputado qiiei^fazer intcrpcllaçóes, 
tem 0 governo a seu lado, mais uma hora, duas ou 
tres; mas o governo não póde ser arguido, quando 
diz que está prompto a responder ás interpellaçoes 
que lhe foram annunciadas (apoiadosj.

O governo portanto está prompto a vir respon­
der ás interpellaçSes ou cm hora de prorogação, ou 
cm sessães nocturnas, ou quando a camara o desi­
gnar, e está convencido do que ha de responder 
satisfactoriaraente.

O sr. Gomes de Castro:— ainda que o sr. minis­
tro diga que o governo está prompto a responder 
ás interpellaçoes, o facto prova o contrario, porque 
ha interpellaçdes annunciadas ha mais de cinco mc- 
zes que se não toem verificado, e sobre pontos im­
portantes, como a que diz respeito aos arrozacs, e 
á emigração. Para o governo é indifferente que as 
povoações aonde se faz a cultura do arroz este­
jam sendo victimas das epidemias provenientes d’csta 
cultura, e que os nossos irmãos por uma falsa idéa 
sejam levados para paragens longiquas e ahi mor­
rerem de febres, porque o governo não se apresenta 
á camara para lhe dizer as medidas que tenciona 
tomar com respeito á emigração.

O sr. ministro do reino, disse ha já  bastante tem­
po, em quanto á questão dos arrozacs, que sc es­
tava imprimindo o rclatorio da commissão especial 
que foi encarregada de estudar esta questão, o que 
dentro em poucos dias elle seria distribuído; mas 
até agora tal relatorio ainda não appareceu.

Estes assumptos reputam-sc pouco importantes 
em vista d’aquelles de que se oceupam os srs. mi­
nistros.

O ministério transacto respeitava a opinião pu­
blica, e as prerogativas dos deputados, e por isso 
vinha responder ás interpellaçoes que lhe eram an­
nunciadas, e no entanto não era isento das insinua­
ções que lhe faziam os ministros actuaes, que en­
tão eram opposição, c os seus amigos.

Interpellaçoes n’uma hora de prorogação significa 
que se não hão do verificar, c por isso manda ])ara 
a mesa uma substituição á proposta do sr. Barros c 
Sá, que é a seguinte:

«Proponho que haja um dia por semana para se 
verificarem as interpellaçoes. =  éro?nes de Castro.r>

É  admittida á discussão.
O sr. Minisfro da justiça  (Mártens Ferrão): —  

declara que nem elle, orador, nem os seus collegas 
nunca fizeram insinuações algumas á administração 
transacta, e não gostando nunca do azedar os de­
bates, diria que era menos exacto este facto que 
8. cx.*' avançou: positivamente declara outra vez 
que nunca elle, orador, nem os seus collegas fize­
ram insinuações ao caracter dos cavalheiros, per­
tencentes á administração transacta. Os annaes da 
camara ahi estão, procurem-se as insinuações que 
se fizeram ao caracter d’esse8 cavalheiros, que do 
certo não as encontrarão.

Pondo do pai’to esta questão, perguntava ao sr. 
presidente so já  fora dada para ordem do dia al­
guma d’essas interpellaçÕes a que mais particular­
mente se referi«r o illustre deputado? Póde o sr. 
presidente dar as interpellaçÕes para ordem do dia, 
ou em sessão nocturna, ou cm prorogação da ses­
são, ou quando quizer, porque o governo não ha de 
faltar a responder-lhes. Ainda que não estavam pre­
sentes 08 seus collegas, não so jidgassc que se es­
quivava a dar quaesquer explicações sobro esses 
dois pontos a que o illustre deputado alludiu.

Em quanto á questão dos arrozacs devo dizer, 
por informação, porque o sabe que o governo pres­
tou a maior attenção a esse objecto. Pela primeira 
vez foi uma commissão nomeada pela actual admi­
nistração, composta de cavalheiros, do cuja com­
petência ainda ninguém suspeitou. Essa commissão 
procedeu ás mais minuciosas indagações c inquéri­
tos; transportou-se ás localidades, examinou c fez 
um relatorio importantíssimo, que não sabe se está 
completamente impresso; mas sabe que ha poucos 
dias se dizia que estava proximo a sair prompto da 
imprensa, para poder ser distribuido pelos srs. de­
putados, c só depois d’elle distribuido é que en­
tende so póde, com verdadeiro conhecimento de 
causa, entrar na discussão d’este assumpto.

Em quanto á emigração, do certo que talvez se­
jam necessárias algumas medidas legislativas. Mas 
também é certo, que em virtude da legislação de 
18ÕÕ, 0 governo tomou algumas medidas para evi­
tar o augmento da emigração, c pelo ministério a 
seu cargo mandou fazer um inquérito áeerca das 
escripturas d’estcs contratos, para que nao fossem 
feitas por modo que os que emigram não tivessem 
pleno conhecimento d’aquilIo a que se obrigavam.

O sr. Presidente: — na sessão de 12 de junho o 
sr. Arrobas fez uma proposta para haver um dia 
para interpellaçoes; mas declarou, e o sr. deputado

concordou, em que ficassem para sc verificar inuna 
hora do ])rorogação; mas não tom sido possivel, cm 
consequência dos trabalhos da camara, o torem-sc 
verificado.

( )  sr. Avrohas: —  combate a proposta do sr. dc- 
jiutado Barros e Sá, para que aa interpellaçÕes te­
nham logar cm uma hora de prorogação da sessão, 
porque, apesar de rcconhcccT boas intenções nos 
anctores da proposta, comtudo, á vista dos prece­
dentes da camara, entende que é este nm novo meio 
de evitar indircctamente que sc exerça um direito 
incontestável do j)arlainento, porque está certo que 
poucos minuto.s depois da hora do começar a pro­
rogação já  não haverá numero na sala para a ea- 
mara poder funccionar. A  expcricncia o mostrará 
brcvcmcntc.

lima voz: —  é porque a camara não sc interessa 
com as interpellaçoes, fiquem os interessados.

O Orador: —  as interpellaçÕes nao interessam á 
camara?! Será do interesse ])articular a invasão in- 
glcza da ilha do Bulama? Será do interesso parti­
cular a devastação das propriedades dos súbditos 
portuguezes por uma nação amiga; não affeetará a 
dignidade nacional que o commandante dc um na­
vio de guerra inglez prenda a bordo a auctoridade 
judicial de Guiné, privando-a até do alimento por 
mais dc vinte c quatro lioras cm que esteve incom- 
municavel? Eao interessa aos representantes do po­
vo que o governo categoricamente se explique por 
não se ter visto resultado algum da apregoada rc- 
elamação diplomática com que o governo <piiz dis­
farçar a sua inaeção, quando em fevereiro elle, 
orador, tinha reclamado!

Não será de interesse publico a sua intcrpellaeão 
sobre o vergonhoso estado do lazareto? Deixem o 
governo entregue a si proprio que ha dc fazer mui­
to!... Ahi estão quinhentas a seiscentas pessoas em 
quarentena, c com tudo nessa espelunca a que cha­
mam lazareto só cabem mal oitenta pessoas!... O 
governo está habilitado com os fundos necessários, 
tcni o necessário pessoal, tem tido tempo suíHcicn- 
te, mas creio que está a estudai’ eternamente, visto 
que não querem que so diga que está dormindo 
a sonino solto, cm quanto essa grande vergonha á 
entrada da capital está dando d’esto paiz uma terri- 
vel idéa, e compromettendo os interesses públicos!

A  questão dos arrozacs, a da escravatura bran­
ca, e tantas outras importantes que ahi jazem es­
quecidas, serão ou não dc interesse publico?

As interpellaçoes nao agradam ao governo, c o 
governo que tem conseguido influir mais do que 
convém no andamento dosncgocios da camara, c o 
verdadeiro culpado, por se não poder cxcrccr um 
dos melhores direitos qne têom os deputados.

O sr. ministro da justiça quer tirar essa respon­
sabilidade do governo, c lança-la para o sr. presi­
dente....; acha esse um mau systema. Se o governo 
tem scmi)ro estado prompto para responder ás in- 
tcrpcllaçÕcs, sc não tem influido para que se não 
façam, quer isto dizer que a culpa c toda da mesa, 
porque havendo interpellaçÕes annunciadas ha cinco 
mezes, era a mesa a quem cumpria regular as cou­
sas dc modo que pouco depois de se declarar o go­
verno habilitado, as interpellaçÕes sc tivessem rcali- 
sado!... Mas a verdade é que até hoje só a vontade 
do governo tem sido o regulador dos traballios da 
camara. Abrcin-sc as sessões quasi á uma hora con- 
stantemente com pouco mais ou menos de 80 srs. de­
putados, quando so devem abrir logo que estejam 
presentes 00 srs. deputados; poucos minutos depois 
do aberta a sessão passa o sr. presidente logo á or­
dem do dia, c d’estc modo se privam os srs. depu­
tados do direito de iniciativa.

Os srs. ministros não vem á camara senão quan­
do lhes interessa algum objecto qiio está para ordem 
do dia, c isto ó nm verdadeiro desprezo pela cama­
ra; c não é só d’cste modo que o governo tem tra­
tado com desprezo a camara, um exemplo o mos­
tra: cm uma das sessões em que sc discutiam pa­
receres dc commissões, e havia a votar a remessa 
ao governo dc um requerimento pedindo uma pen­
são, requereu o sr. deputado Ifiacido dc Abreu que 
0 governo declarasse sc tencionava apresentar á ca­
mara uin projccto de lei sobre pensões, para aca­
bar as desigualdades escandalosas que se davam 
por sc attenderom só aos cinpcnhos, pois elle sr. 
Plácido, sc 0 governo não quizesse apresentar um 
projccto, tomava a iniciativa do projecto apresen­
tado pelo governo transacto.

E  como respondeu o governo ao pedido cortez dc 
um illustre deputado? Não disse nada, c ])ortaiito 
tratou com desprezo toda a camara desconsiderando 
um dos seus membros!... Elle, orador, tinlia feito 
uma proposta para haver um dia por semana para 
interpellaçoes, e porque o sr. presidente declarou 
que ía destinar a ultima ora das sessões para inter- 
pellaçõcs, retirou a sua jiroposta, c o que resultou, 
foi os srs. ministros umas vezes não estarem na ca­
mara a essa hora, o outras vezes mostrar tão má 
vontade o governo, que o sr. presidente chega a ap- 
pellar para a camara para que sc não cumpra o que 
elle mesmo tem determinado! E  assim desde 12 do 
corrente tantas sessões se tem passado com o mais 
completo desprezo pela especic dc convénio feito 
j)erantc a camara. For qne modo sc annuncia a or­
dem do dia? Para um dia o projccto do credito pre­
dial, para o seguinte Ínterrompc-sc esta discussão 
j>ara se entrar na do imposto ])cssoal, para o se­
guinte interrompe-se ainda esta discussão c torna-sc 
ao credito predial, e a final depois d’estas discussões 
a retalho c de embutidos, annuuciam-se para hoje 
ambos os projectos, devendo cojneçar por aquclle 
que melhor convier ao governo, porque depende 
do sr. ministro que primeiro entrar na sala, c co­
mo sc isso não bastasse, ainda sc diz que na ultima 
hora haverá interpellaçoes, se houver opportuniãa- 
de,\s,io é, se convier aos srs. ministros.

E  realmentc muito que as cousas cheguem a tal 
estado que não sejam os srs. ministros qnem tenha 
obrigação de estar aqui a horas, mas que a discus­
são dependa discricionariamente da hora a que en­
trar nm ou outro dos membros do gabinete! Este­
jam aqui todos os srs. ministros á hora competente 
da abertura da sessão, que ó o seu l igoroso dever, 
c não sc arvore cm lei o abuso do governo, para 
com elle se prejudicar o regular andamento dos tra­
balhos da camara!

Quem vir isto ha de talvez pareccr-llic qne o go­
verno ollia para os srs. deputados como seus ama- 
nuc-nses, e julga ter a camara dentro da algibeira.

E  preciso que isto acabe, e que o governo cum­
pra 0 seu dever acatando mais os direitos da ca­
mara, c tratando os seus membros com a conside­
ração a que é obrigado.

Pela sua parte ha do scm)n’c repcllir com todas 
as suas forças as pretenções de um governo que pa­
rece acreditar que póde olhar com menos conside­
ração a camara. O deputado não vera aqui só para 
ver os srs. ministros mandar propostas para a mesa, 
para logo cm seguida se requerer a matéria discu­
tida, e se votarem quinze, vinte c mais artigos de 
leis imporíantissimas sobre impostos, sem exame e 
aos cabazes. Engana-se o governo so pensa que a 
camara é uma machina dc que póde dispor como 
chancella para as suas jíhantezias.

Conclue votando contra a proposta dos srs. Bar­
res c Sá c D. Rodrigo, para as interpellaçoes fica­
rem para uma hora de prorogação, porque a cama­
ra cançada a essa hora não terá numero para po­
der funccionar, c portanto continuarão as cousas 
como ató aqui, porque reputa impossível que pos­
sam realisar-se na hora da prorogação, visto que 
já  não haverá camara a essa hora. A  expcricncia 
o provará!

O sr. l>. Rodriijo de Menezes:— também gosta 
do fazer opposição, e tem-n’a feito a todos os go­
vernos, mas não sabe para que serve fazer barulho 
c fogo com polvora secea.

Fazendo sua a proposta do sr. Barros e Sá, ju l­
gou fazer um serviço aos srs. deputados que dese­
jam verificar as suas interpellaçÕes. Os srs. depu­
tados mostram-sc assustados com 0 numero de in- 
terpcllaçõcs que estão sobre a mesa, com receio de 
que não chegue o tempo para se verificarem: mas 
na legislatura passada teve elle, orador, dez ou do­
ze, sem j)oder verificar nenhuma, tendo do desis­
tir d elias. E  não eram sobre objcctos insignifican­
tes, porque diziam respeito ao lazareto, que estava, 
como está hoje, com pequena differença; á applica- 
ção das esmolas para as victimas da febre amarcl- 
la; ao legado dc Manuel Pinto da Fonseca, c aos 
arrozacs. Mas o que so não póde provar 6 que a 
opposição de então fizesse ao governo as arguições 
que a opposição faz hoje ao governo; pelo menos a 
sua consciência não o aceusa de ter desconsidera­
do nunca cm cousa alguma aquelles cavalheiros; 
fez-lhes sempre a justiça que devia, e ainda hoje 
lh’a faz.

D iz mais aos illustrcs deputados que aprendam 
com o sr. Ávila, que tem afrontado a opinião pu­
blica sobre questões politicas, afrontando-a do face 
por todos os lados, indo até ao elemento religioso, 
tão arreigado n’esta terra; s. ex.*" tem afrontado a 
o})ijiião jiiiblica, c ajudado o governo nas medidas 
im])ortantcs dc fazenda, que elle tem apresentado. 
Os deputados não assistem na hora do prorogação 
ás interpellaçÕes, quando ellas não são de interesse 
geral, quando sc limitam a assumptos a respeito de 
uma camara municipal, de um escrivão, do um juiz 
ou dc um administrador de concelho; mas se sc tra­
tar de uma intorpellação que possa terminar por 
uma proposta dc aceusação ao governo, vcr-sc-ha 
que nmguem se retira da casa (apoiadosj.

Os srs. deputados não querem que se prorogue 
a sessão para as interpellaçoes, e querem estar ás 
duas horas da tarde discutindo se devem haver in- 
terpcllaçõcs, consummindo assim o tempo que é in­
dispensável para a discussão de outros objcctos im­
portantes de que a camara sc está oceupando.

Sustentando a proposta quo fez sua, não tem de­
sejo que se não verifiquem as interpellaçoes, pelo 
contrario deseja também verificar as qne tem, co­
mo, por exemplo, a do caminho do ferro dc Cin­
tra, que é uma vergonha qne não esteja ainda res­
cindido (apoiados).

A  requerimento do sr. José Estevão julga-sc a 
matéria discutida, e é approvada a proposta do sr. 
Barros e Sá, ficando prejudicada a substituição do 
sr. Gomes de Castro.

O sr. AZres Martins:— acabando a camara dc de­
terminar que haja uma hora de prorogação para in- 
terpcllaçõcs, convém quo a mesa annuncic todos os 
dias quaes são aquellas que devem veriticar-se no 
dia seguinte, c que previna os ministros competen­
tes para esse fim.

O sr. Presidente: —  cm virtude da resolução da 
camara, a mesa, quando der a ordem do dia, indi­
cará as interpellaçõos quo devem ter logar no dia 
seguinte.

O sr. Gaspar Pereira  (sobre a ordem): —  hon- 
tora esteve presente na sessão desde o principio, e 
não ouviu 0 que disse o sr. Almeida Pessanha quan­
do se dirigiu á commissão de conimercio e artes. 
kS. ex.'^ pediu que esta commissão desse, com toda 
a urgcncia, o parecer sobro uma proposta do go­
verno, apresentada na sessão de 20 de maio, e que 
tem por objecto a abolição da legislação dos vinhos. 
N ’este pedido ha diversas incxactidões, que é pre­
ciso rectificar.

Em primeiro logar o governo não apresentou pro­
posta alguma na sessão de 20 de maio, raas sim 
iia sessão de 30. Em segundo logar a proposta so­
bre 0 commercio de vinhos foi apresentada conjun- 
tamente cora outra sobre marcas de fabricas e dc
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SOBRE O CREDITO PREDIAL

IcV
, e prejudicial porque ía desfalcar estes 
crivães nos seus vencimentos já  tão di­

que lhes possa resultar da organisação das conser­
vatórias respcctivas, com uma dotação correspon­
dente, verificada devidamente aquella diminuição. 
=^João Baptista da (Silva Ferrão de Carvalho Már- 
tens. »

E  admittida á discussão.
O sr. Nogueira Soares: —  assignou com declara­

ção 0 parecer da commissão sobre o projccto do 
credito predial; porque concordando com a commis­
são e com 0 governo no pensamento fundamental 
do projccto, e mesmo no desenvolvimento d clle, 
divergia comtudo quanto ao estabelecimento das 
conservatórias, porque julgava desnecessária acrea- 
ção de novos íunccionarios para fazerem um servi­
ço que podia ser bem feito pelos administradores 
de concelho,
0 os seus escr 
minutos.

Porém agora que o sr. ministro da justiça acaba 
de apresentar nma proposta, que importa um adia­
mento da creação das conservatórias até que a sua 
necessidade em cada comarca seja demonstrada, e 
compensadas previaraento as administrações da di­
minuição que da creação das conservatórias respe­
tivas possa vir aos seus vencimentos, não duvida 
votar por esta proposta; porque como, conforme a 
declaração verbal do sr. ministro, esta compensação 
deve ser feita por Ici, quando a respectiva propos­
ta se discutir no parlamento ha oceasião do ponde­
rar, se á vista da cxperiencia convém ou não crear 
as conservatórias.

Entendo que com a proposta do illustre ministro 
devem ficar igualmcnte satisfeitos os que desejavam 
a creação dos conservadores, e os que se oppunham 
a cila, aquelles porque o principio fica estabelecido 
na lei, e será levado á pratica se a necessidade 
demonstrada do serviço o exigir; estes porque por 
ora continua o statu quo, e não sc mudará se a ne­
cessidade do serviço o não exigir, • exigindo-o ella 
ninguém poderá com rasão oppor-se.

Conclue portanto votando pela proposta do illus- 
tre ministro.

O sr. Calça e P in a :—achando-se a matéria para 
assim dizer exhausta, talvez fosse mais conveniente 
ceder da palavra, mas por outro lado o seu silen­
cio poderia ser traduzido por um modo menos van­
tajoso, c mesmo porque o sr. Cancella, tomando a 
palavra, referiu-se directamente a elle, sr. deputa­
do, e como que lhe attribuiu ter sido a causa da 
commissão ter rejeitado certa idéa, usará da pala­
vra, mas dirá muito pouco para ao menos nao can- 
Çar a camara por muito tempo.

Em primeiro logar entende que deve fazer uma 
declaração. Foi nomeado relator da commissão 
quando ella se organisou; todavia circnmstancias 
extraordinárias e motivos justos o obrigaram por 
algum tempo a não comparecer ás sessões da ca­
mara, nem ás reuniões da commissão, c em conse­
quência foi substituído pelo sr. Gonçalves de Frei­
tas, e cabe-lhe dar os parabéns ao projecto e ao 
paiz por esta occorrencia, porque de certo não te­
ria alcançado o triumpho que alcançou aquelle sr. 
deputado. Acha uma necessidade dizer isto, em pri­
meiro logar para mostrar que a commissão não o 
tinha desconsiderado preterindo-o, c em segundo lo­
gar, para manifestar a sua satisfação, porque essa 
occorrencia deu logar a que uma capacidade im­
portante tivesse oceasião de defender o projccto, e 
dc concorrer para que o paiz possa ser dotado com 
esta medida que julga do grande importância.

O sr. deputado Gonçalves dc Freitas começou 
por estygmatisar expressões severas que por um ou­
tro sr. deputado foram dirigidas á commissão. Não
OUVIU essas expressões, nem mesmo as viu no ex-

commercio, o foi unicamente esta ultima proposta
que foi commettida á commissão de legislação, a 
qual ella não discutiu immeHiatamcnte porque não 
l)ôde reunir-se, mas já  na sessão de sabbado man­
dou para a rnesa o seu parecer sobro essa proposta.

O sr. Corito Monteiro:— manda para a mesa um 
parecer da commissão de administração publica.

O sr. Plácido: —  manda para a mesa o seguinte 
requerimento:

«Requeiro que renovem as instancias áeerca dos 
requerimentos que dirigi pelo ministério das obras 
publicas a fim dc serem satisfeitos com urgência.

Sala da camara, 27 de junho de 1860. = 0  de­
putado pelos Arcos, Plácido de Ahreu. »

O sr. Henriques Seceo:— manda para a mesa o 
seguinte requerimento:

«Requeiro para retirar o § unico do artigo que 
oífercci cm substituição ao artigo 84.® do projecto, 
visto quo não foi minha intenção augmentar o nu­
mero cios funccionarios auxiliares de administração, 
mas escolher dos actuaes, onde não são singulares, 
os mais proprios para o serviço do registro, e liio 
commetter singularmente.=-íZênre;^ues Seceo.»

A  camara convém quo o sr. deputado retire o 
§ unico da substituição que oíTereeeu ao artigo 84.®

O sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão): —  
na primeira vez que usou da palavra para defen­
der 0 projecto em discussão disse, que não era in­
tenção do governo privar as administrações dos 
concelhos dos emolumentos que lhes resultam do re­
gistro hypothecario actual, sem que por outro meio 
compensasse essa diminuição nos interesses das admi­
nistrações. Que cffectivamente as administrações 
eram mal retribuídas, e se soffresscm aquella per- 
da sem que o governo por outro meio providen­
ciasse a que não ficassem desprovidas de meios, a 
administração soffreria, porque não a póde haver 
boa quando a retribuição não compensa os encargos.

Entendia que o serviço do registro devia ser feito 
nas condições que já  havia exposto, por funccio­
narios privativos competentemento habilitados; era 
esta a sua firme convicção. Mas não era sua inten­
ção com isso prejudicar a administração.

O governo tinha dc apresentar ás cortes uma pro­
posta dc reforma administrativa, segundo a qual a 
administração devia melhorar.

Havia 0 registro civil que o governo estava au- 
ctorisado a organisar pelo codigo administrativo, 
quo era um melhoramento importante e necessário, 
0 elle do certo compensaria a administração.

Que propondo, consignada n’um artigo do lei, a 
declaração quo fizera, quando fallou n’esta matéria, 
cumpria um dever dc lealdade, e seguia o que já 
havia sido votado pela camara em objecto analogo; 
refcria-sc á lei que auctorisou o governo a organi­
sar o D iá rio  do Governo, compensando os ofliciacs 
de secretaria do desfalque que soffreriam pela nova 
organisação. Que o mesmo lho parecia so achava 
consignado na proposta dc lei para a abolição dos 
passaportes.

Nada mais diria em sustentação da idéa primor­
dial do projecto, porque já  havia 'apresentado os 
argumentos porque o sustentava.

A  proposta é a seguinte:
«Disposição transitória para ser addicionada ao 

artigo 98.®
As conservatórias serão organisadas nas diversas 

comarcas do reino á proporção que as necessidades 
do serviço o exigirem.

As administrações dos concelhos serão previa- 
mente compensadas da diminuição de vencimentos,

tracto da sessão, todavia por certo são verdadeiras, 
porque o sr. deputado as rebateu, e por consequên­
cia ouviu px’onuncia-las; e sendo verdadeira* de­
clara quo não aceita taes asserções, protesta contra 
ellas em nome dc todos os membros da commissão 
que não são dignos d’essa censura, e protesta mes­
mo por si, porque desde que as aceite, fica n’uma 
má posição, pois que sendo advogado desde muitos 
annos, não se julgando habilitado para apreciar as 
leis, deve resignar a sua profissão.

Apenas limitará as suas observações a alguns 
pontos, e mesmo a respeito d’esses dc certo não in­
ventará nada, poder-sc-ha mesmo dizer que sao idéas 
emprestadas, mas é o que acontece sempre fallau- 
do-se quando a matéria está esgotada.

Em quanto ao que se disse a respeito do titulo 
que se deu á lei denominando-a «codigo do credito 
predial», a este respeito limita-se a dizer, que é 
purainente uma questão de nome, e não vale a pe­
na de discussão; mas não lhe faltariam boas rasões 
para sustentar, que o nome de «codigo de credito 
predial» é bem applicado ao projecto, porque elle 
encerra uma collecção de preceitos, que abrangem 
as disposições quo regulam esta matéria.

Quanto ao artigo 16.®, tendo o seu collega, mem­
bro da commissão, o sr. Cancella, querido levar a 
espccie das hypothecas mixtas a dois casos inteira­
mente novos, ao caso de penhora, e ao de delicto, 
desde a data do despacho da pronuncia para a in- 
deranisação dos prejuízos, mostrando a desnecessi­
dade no primeiro caso de novo registro na ocea­
sião da penhora, e no segundo caso a inconveniên­
cia de que se admitta que o queixoso tenha aucto- 
risação de registrar os prédios da pessoa contra 
quem se queixou, pelo simples facto de ser pronun­
ciado, entende que os seus additamentos foram jus­
tamente rejeitados pela commissão.

Pelo que respeita ao artigo 24.®, nos seus n.®* 13.®
e 14.®, que tratam da hypotheca do tutor e da dis­
pensa que 0 conselho de familia lhe póde conferir 
de a registrar, parecc-lhe que não ha rasão para 
que so combata esta disposição, por quanto se o 
conselho de familia póde dar ao tutor auctorisa- 
ção que póde comprometter os interesses dos meno­
res, porque não ha de poder dispensar o tutor da 
hypotheca, quando muitas vezes o melhor dos tu­
tores é aquelle que não tem bens para hypothecar? 
Parece-lho que não deve haver difíiculdade nenhu­
ma em se fazer uma tal concessão ao conselho dc 
familia.

A o artigo 47.® também o sr. Cancella levou á com­
missão nma emenda, quo tem por fim não consentir 
a letra hypothecaria senão por menos ura terço do 
valor do prédio hypothecado, fundando-se s. cx.^ na 
sustentação do maior credito d’essas letras, por po­
der não ser justa a avaliação. Não tenha s. ex.*  ̂re­
ceio, que os especuladores terão o cuidado de inda­
gar se a hypotheca vale ou não o que a letra repre­
senta; e ou ella não ha de ser aceita ou hão de des­
conta-la por uma maneira que o commercio admitta. 
Para que se ha de então sacar a letra hypothecaria 
por menos um terço? Pois qual ha de ser a rasão 
porque quem tiver um prédio quo valha 90:000^1000 
réis n'.o ha de poder sacar sobre elle senão ()0:000j5í000 
réis? Não acha motivo para que se defenda um prin­
cipio tal, e portanto entende que o artigo do pi*ojc- 
cto deve ficar tal qual se acha.

Passando agora á questão dos conservadores, que 
é 0 pomo de discórdia n'esta discussão, diz que o seu 
desejo era que esta lei ficasse bem redigida e fosse 
executada sem difficuldade, ou por conservadores, 
ou por escrivães, ou por tabelliãcs, ou de outro qual­
quer modo; mas considerando sobre a importância 
(1’ella, convenceu-so de que cm todo o caso se pre­
cisa para a sua execução de uma pessoa, que não 
accumule nenhumas outras funeções (apoiados), e 
assim 0 declara conscieuciosamente.

Voltando-se para os differentes arbítrios que se 
tecm apresentado, que são: 1.® o entregar-se a sua 
execução aos administradores do concelho; 2.® a um

adjunto dos administradores dc concelho; 3.® ao3 
delegados do procurador regio, e 4.® n’iimas comar­
cas aos conservadores e nas outras aos delegados 
do procurador regio, como quer o sr. Gaspar Pe­
reira, observa que não póde apoiar o primeiro ar­
bítrio, já  porque, sendo os administradores de con­
celho emj)regado3 amovíveis á vontade do governo, 
se não deve admittir que o registro dc hypothecas 
esteja a cargo dc um homem que não póde contar 
com a duração do seu emprego, já  porque, tendo 
o pretexto dc outro serviço, póde a parte que re­
querer a sua presença para verificar o registro fi­
car burlada; da mesma fórma não póde apoiar o 
segundo arbítrio, porque sendo o adjunto do admi­
nistrador de concelho propriamente um conserva­
dor, presidido pelo administrador de concelho em 
logar de o ser pelo juiz de direito, parecc-lhe quo 
nada sc ganhava com isso; não póde admittir a ter­
ceira hypothese, porque para os delegados do pro­
curador regio militam as mesmas rasões que ha 
contra os administradores de concelho; e não pódo 
tão pouco estar pela segunda parte da proposta do sr. 
Gaspar Pereira, porque se ura dos argumentos mais 
fortes quo se têem apresentado contra as conserva­
tórias ó 0 extorvar a grande área das comarcas, qitfc 
os diversos interessados vão á cabeça de comarca 
onde está a conservatória fazer o registro, o mes­
mo inconveniente se dá com os delegados.

Não póde deixar ainda de dizer alguma cousa so­
bre a expropriação hypothecaria, de que trata o ti­
tulo 11.®

Tem dito alguns illustres deputados que -o pro­
cesso da expropriação não era muito conveniente, 
nem estava Ijem harmonisado com os fins a que a lei 
se propõe. Não duvida quo haja um modo de conceber 
esta expropriação diífcrente do seu, por quanto isto 
é mais arbitrário do que outra cousa, mas o que vê 
é que a letra hypothecaria tem passado já  por mui­
tas provas quando vem á execução, provas que ti­
ram toda a duvida, e tudo quanto fõr alongar o pro­
cesso de cobrança ó prejudicar directamente os fins 
do projecto, que são o estabelecimedto do credito; 
e isto leva-o a approvar o modo pratico da execu­
ção estabelecido no codigo.

Fez estas observações porque entende que as 
medidas que defende merecem esta defeza, o por­
que foram estes os pontos qne viu terem sido mais 
atacados pelos illustres deputados que íallaram con­
tra 0 projecto.

O sr. Pinto Martins: — requer que a matéria sc 
julgue discutida.

Julga-se discutida.
O sr. Presidente: —  havendo muitas propostas a 

diversos artigos, parecc-lhe que o melhor modo do 
sc proceder á votação c haver uma votação geral 
sobre tudo em que não houve contestação, ficando 
salvos 03 artigos sobre que recaíram emendas, ad­
ditamentos e substituições, para depois se votar so­
bre uns e outras (apoiados).

O sr. Aragão (sobre o modo dc propor):— enten­
de que se póde votar o artigo 1.® do projecto appro- 
vando todos os artigos do codigo sobre que não ha 
emenda, additamento ou substituição, mas deseja 
que, votando-se assim, se deixe salva uma votação 
especial sobre os artigos 84.® e 85.® que tratam 
dos conservadores.

O sr. Mello Soares (sobre o modo de propor):—  
havendo propostas que foram consideradas pela 
commissão, e sobre as quaes deu parecer, parecc- 
lhe conveniente que se vote primeiro sobre este 
parecer, c depois sobre as propostas que foram 
mandadas para a mesa e que nao fizeram objecto 
da discussão na commissão: feito isto, depois a vo­
tação do projecto fica liquida.

O sr. Moraes Carvalho (soljre o modo de propor): 
— entende que o melhor modo de propor á votação 
esta questão, é como o sr. presidente a enunciou: 
haver urna votação geral, approvar tudo sobro que 
não houvesse minima contestação, ficando salvas 
todas as propostas, emendas e substituições, o de­
pois votação especial sobre os artigos contestados.

O sr. Pinto Coelho:— entendo também que sobre 
os artigos a respeito dos quaes se não propoz emen­
das, additamentos ou substituições, póde haver uma 
unica votação, mas pede que haja votação em se­
parado a respeito d’aquelles sobre que houve pro­
postas, e pede também que haja votação especial 
sobre todas as emendas que não foram aceitas pela 
commissão, apesar de lá terem ido.

O sr. José Estevão (sobre o modo de propor):—  
está de aceordo com os illustres deputados em se 
votar 0 que não está impugnado e depois sobre os 
pontos impugnados (apoiados), e parece-lhe que so­
bre isto não póde haver duvida.

Posto a votos se devia haver votação especial so­
bre os artigos 84.® e 85.® áeerca das conservatórias 
como propoz o sr. Aragão, é approvado.

O sr. Nogueira Soares (sobre o modo de pro­
por):— vota a favor dos artigos que estabelece os 
conservadores, votando-sc conjuntamente a proposta 
que 0 sr. ministro apresentou hoje, e vota contra 
se se não votar juntainente a mesma proposta. Por 
isso pede que os artigos 84.® e 85.® se votem con- 
juntamento com a proposta apresentada pelo sr. mi­
nistro.

O sr. Pinto Coelho (para um requerimento):—  
pede que se faça a leitura da proposta do sr. mi­
nistro da justiça, antes de se votar.

Leem-se na mesa os artigos 84.® e 85.® do codigo 
e proposta do sr. ministro.

O sr. Moraes Carvalho:— pede que a votação dos 
artigos e proposta, a que o sr. Nogueira Soares sc 
refere, fique para quando se tratar dos mesmos ar­
tigos.

O sr. Presidente:— consulta a camara se quer 
que se vote primeiro o artigo do projecto, consi­
derando-se approvados todos os artigos do codigo, 
áeerca dos quaes não houve impugnação, ficando 
para depois haver votação sobre cada artigo a que 
se fonham offerecido propostas.

E  approvado.
Em seguida é approvado o artigo 1.® comprchen- 

dendo todos os artigos do projccto que não tiveram 
emendas, additamentos ou substituições.

O sr. P in to  Coelho:— pede quo so não votem ar­
tigos questionados, sem sc votarem todas as propos­
tas a elles apresentadas.

Posto a votos 0 artigo 1.® do titulo 1.® do co­
digo de credito predial, é approvado,

As duas substituições oôérccidas a esto artigo pe­
los srs. Moraes Carvalho e Lopes Branco, são con­
sideradas prejudicadas.

O additamento do sr. Lopes Branco a esto mes­
mo artigo 1.®, é rejeitado.

Os artigos 2.® c 3.® considerain-sc approvados, 
visto que a respeito d’elles não tinha havido pro­
posta alguma.

Indo a votar-se sobre o artigo 4.®
O sr. Moraes Carvalho:— pede licença para reti­

rar a proposta que tinha apresentado em relação a 
este artigo.

Permitte-se-lhe que a retire, e é approvado o ar­
tigo 4.®

O additamento e a emenda do sr. Lopes Branco 
ao artigo 4.®, suo rejeitados.

A  emenda do sr. Henriques Sccco, a este mesmo 
artigo, também é rejeitada.

O sr. Pinto da França:— requer a prorogação 
da sessão até á conclusão da votação.

A  camara resolve negativamente.
O sr. Barros e Sd:— requer, que primeiramente 

so comece a votação segundo a camara resolveu, 
pelo parecer da commissão (apoiados).

Vozes:— a camara decidiu outra cousa.
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0  8r. Presidente:— observa, que quando tinha de 
8C passar á votaçSo sobro o projccto, havia dito que 
entendia que o que se devia votar era o parecer da 
commiss3.0j approvado esse parcccr tinham caído as 
substituíçcies, emendas c additamentos que tinham 
sido mandados para a commissão a fim d ella os apre­
ciar, mas que ntío tinha approvado; entretanto a 
camara resolveu que se votasse de outro modo, e 
é a resolução da camara que ha de manter (apoia­
dos).

O sr. José Estevão:— cre que a camara resolveu, 
pelo menos elle, orador, assim votou , que se votas­
se o parecer da commissflo, salvando-se os artigos 
em que houve impugnação ou se lho oífereceram 
propostas, que não foram  aceitas pela commissão.Vozes:— apoiados.— E outras:— nada, nada; não 
fo i isso.

O sr. Presidente:— o que se votou , fo i que a ap- 
provação do a rtigo  1.® do projecto de ixava  salva 
uma votação especial, sobre todas as propostas que 
fo ram  offerecidas aos diÔerentes artigos da propos­
ta  do codigo de credito p red ia l, fossem essas pro­
postas ou não aceitas pela commissão (apoiados), e 
portanto  que tivesse lo g a r a votação sobre cada a r­
tigo  im pugnado c propostas respectivas. E is  o que 
a cam ara decid iu  (apoiados); eis o que ha de fa ­
zer, em quanto se não resolver ou tra  cousa (apoia­dos). T inh a  proposto outro  modo de vo ta r, mas a 
cam ara não o aceitou (apoiados).

O sr. José Estevão:— requer á mesa que comece 
prim eiram ente por propor á votação da camara as 
emendas, substituiçães e additamentos sobre os 
quaes a commissão fo rm u lou  parecer, e depois se 
votem  os artigos a que se tenham ofFerecido pro­
postas, embora não fossem aceitas pela commissão.

O  sr. Presidente:— observa qué a camara já  re ­
solveu que fossem votados os a rtigos do codigo de 
cred ito  p red ia l, segundo a ordem em que estavam, 
e a respeito dos quaes houvesse propostas aceitas 
ou.não pela.commigsão (apoiados),

O sr. José Estevão:— requer que consulte a ca­
m ara  sobre a  sua moção.

O sr. Pinto Coelho: —  requer que se consulte a 
camara sobre se a m b ^ o  do sr. José Estevão está 
pre jud icada, ou antes requer que se m antenha a re ­
solução da camara, pela qual a mesa já  tinha  co­
meçado a fàfeer obra, e tii relação aos artigos 1.®, 
2.®, 3.* e 4.® do codigo, pondo a votos estes a r t i­
gos, e depois as propostas que lhes d iz iam  respeito (apoiados).

O sr. Barros c Sã:— observando que a hora está 
quasi a dnr, pede por isso que se mantenha a reso­
lução que a cam ara hoje tomou, dè que ha ja  uma 
hora de prorogação de sèssão para as interpellaçSes, 
v is to  que estão presentes o.'? srs. m in istros.

O sr. Pinto da Franca:— requer que se siga na 
votação do codigo do cred ito  p red ia l o que a ca­
m ara  resolveu; isto é, que se vote prim eiram ente so­
b re  0 parecer da commissão, e depois sobre as ou­
tras jjropostas e artigos corre la tivos.

O  sr. Thomas de Carvalho:— requer que se vote 
0  parecer da commissão, e se ju lguem  prejudicadas 
todas as propostas que a commissão não adm ittiu , 
salvo aquellas propostas que foram  apresentadas 
posteriorraente á apresentação do parecer, jw rque 
dcerca d ’estas entende que deve haver votação es­
pecia l, assim como sobre os artigos corre la tivos.

O sr. José Estevão:— manda para a mesa um re ­
querim ento, indicando a ordem porque se deve fa ­
zer a  votação, o qual fica pendente de resolução, 
v is to  ter dado a hora.

O sr. Presidente:— em v irtu d e  da resolução da 
cam ara passa.-se.á3.Jnterpellaçues: a p rim e ira , é a 
do sr. visconde de P ortocarrero , annim ciada ao sr. 
m in is tro  do reino, á respeito da eiriigração dòs Açores.

O sr. Vihconde de Portocarrero:— ju lg a  cu m p rir 
um  dever, chamando a attenção do governo para 
um  o b je c to , q u o  rec la rr la  p r o v id e n c ia s  d a  a u c to r i-  
dade publiba, que é a ehiigração das ilhas dos A ço ­
res e M adeira, e da p rov ínc ia  do M inho ; por isso 
no p rinc ip io  d ’esta sessão leg is la tiva  m andára para 
a mesa uma nota de in térpe llaçao áo sr. m in is tro  
do re ino , para que s. ex.®' informasse a camara das 
providencias que o governo se propunha adoptar 
para  precaver e im ped ir, quanto fosse possivel, a 
emigração clandestina, qué todos os dias tem au- 
gm entado, p rinc ipa lm ente  nas ilhas dos Açores.

Que já  em 1857 a commissão do u ltra m a r, no pa­
rece r que deu sobro um projecto do illu s tre  visconde 
de Sá, d izia «a emigração para paizes estrangeiros 
tem  tomado^ illtim ám entc  proporçães assiistadhras; 
com bater este m al é dever do governo.»

Que sabia que o governo não póde directam ente 
obstar á emigração. A  sociedade não póde im ped ir 
que qualquer de seus membros procure  m e lho ra r de 
condição, procure o seu bem-estar; mas que o go­
verno tem obrigação de tu te la r os cidadãos, de de- 
fende-los das sedueçoes fe ins id ias de homens am­
biciosos, que antepÓeni b séu crim inoso egoísmo aos 
interesses de humanidade. Que em 1858 a mesma 
commissão do u ltra m a r, cum prindo um a rcso luç lo  
da camara, exam inára de novo aquelle seu p rim e iro  
parecer, e á legislação respcctiva á em igração, e re ­
conhecera, que para assegurar aos súbditos portu - 
guezes, que pretendam transportar-se como colonos 
pa ra  paizes estrangeiros, havia  na le i de 20  de ju ­
lho de 1855 as provisões liecessarias para  assegurar 
0  seu bom tratam ento durante  a v iagem , um a vez 
que fossem devidamente executadas, facilitando-se a 
mesma execução por meio de regulamentos conve­
nientes; que a mesma commissão apresentára um 
projecto, contendo medidas leg islativas, para o fim  
p rinc ip a l que se tinha  om vista, qua l o de d im in u ir 
a emigração para paizes estrangeiros, e de a enca­
m in ha r para as nnssas províncias u ltram arinas. 

Que na u ltim a  sessão da leg is la tu ra  passada elle,

z il; aquella 6 anim ada c entre tida pelo contacto em 
que 08 habitantes do F a ya l e P ico se acham com os 
navios americanos, que sulcam aquelles mares da­
dos á pesca das baleias, c cora a fo rtuna  dca lguns, que 
têem enriquecido nas balie iras, ou que tendo-se esta- 
becido nos Estados U nidos teem regressado com a l­
guns meios de fo rtuna. A  emigração da M ade ira  é 
para D em erara . A  dc S. M ig ue l e T e rce ira  e das 
outras ilhas é princ ipa lm ento  para o I lra z il,  e de­
v id a  principa lm ente aos engajadores, que illu dcm  
aquelles habitantes para deixarem  a sua pa tria  e 
fam ílias, para irem  para um paiz e c lim a  tão diffe- 
rente.

Que sabia que o sr. m in is tro  do reino, em quanto 
á emigração do M inho , exped ira  a po rta ria  de 2  de 
ju n h o  do anno passado ao governador c iv il do Porto, 
ordenando-lhe que não consentisse a saída de co­
lonos, que tivessem contratos em que houvesse in ­
tervenção do agente da companhia cen tra i de colo- 
nisação, porque o cônsul no R io  de Janeiro p a rtic i- 
pára que taes colonos se lhe não apresentavam, nno 
obstante as clausulas cspeciaes dos contratos a que 
a com panhia, ou seus agentes não satisfaziam, mas 
que esta p rov idencia  só não basta; e deseja e espera 
que 0 sr. m in is tro  do re ino tenha concebido um p la ­
no de medidas, um  com plexo de providencias ind i- 
rectas para obv ia r a este m al.

U m a das causas que nos Açores tem sempre p ro ­
m ovido a emigração é a le i do recrutam ento de 27 
dc ju lh o  de 1855: ex ig indo  e lla  fiança para os m an­
cebos que se ausentavam de idade de 18 a 20 annos, 
acontecia que se ausentavam antes dessa idade; e 
a inda que a le i de 4  de ju lh o  de 1859 e x ig iu  a fian­
ça aos que sc ausentavam desde a idade 14 annos, 
aconteceu que nada remediou porque se ausentam 
antes d ’essa idade ou em igram  clandestinamente.

Que a ju n ta  gera l do d is tric to  da ilh a  de S. M i­
guel tem lem brado diíFerentcs medidas para obstar 
á emigração, por exemplo:

A  isenção do serviço m ilita r  daq iio lles  mancebos, 
que tenham um irm ão com praça no exercito : já  
na lei de 4  de ju lh o  de 1859 se inseriu  esta dis­
posição;....

Que em vez da ííançâ, que a le i e iig é  de róis 
4:000($000,. aos capitães de navios destinados ao 
transporte de colonos, se e x ija  aos donos dos navios 
0 deposito de 8:000f$000 réis;

A  m aior fiscalisação dos nossos agentes consula­
res no B ra z il, e a sua responsabilidade;

U m  ju r y  especial para as causas crimes, po r in- 
fraeção das disposiçães da le i de 20 de ju lh o ;

Finalm ente a estação do dois pequenos vasos dc 
guerra nos mares dos Açores, para  obstarem á em i­
gração clandestina. As anctoridades não teem meios 
de o conseguir, basta d ize r que o capitão do porto 
em S. M igue l, não tem  um escaler para o serviço 
que lhe compete desempenhar!

Que se diíferentes medidas se podem adoptar com 
m aior, ou menor resultado, entende que o meio raais 
efficaz de obstar á em igração d ’aquellas ilhas será 
fa c ilita r emprego aos ind iv iduos que jirocurâm  tid -  
balho, para se a lim en ta r a si e a suas fam ílias, que 
03 jornacs a li são de 150 réis fracos! Como é possí­
ve l com tão d im inu to  salario  sustentar-se ura in d i­
víduo c p rover á subsistência de sua fam ília?

Que os proprie tários devem po r seu p rop rio  interes­
se procurar f ix a r  a li estes homens laboriosos que se 
não recusam ao traba lho, mas que reclam am  com ju s ­
tiça  um a ux ilio  para a sua necessária subsistência para 
não serem forçados a de ixa r o que é mais caro ao 
homem, a pa tria  e a fa m ília ! Intercsscm-se estes ho­
mens na propriedade, aforera-se-lhes terrenos in cu l­
tos jx jr  módicas pensões; a u x ilie  o governo os pro- 
p rita rios com medidas adquadas n ’estc sentido; des­
envolva as obras pub licas, p rinc ipa lm ente  com a fe i­
tu ra  de portos artlíic iaes, não só em Ponta D e lga ­
da, mas no F a ya l e Te rce ira , e achará assim um 
meio p roprio  do d im in u ir  a emigração. É  do in te ­
resse do governo attender áquellas valiosas p rov in -
cias.

Se dois srs. deputados chamaram cm  um a das 
u ltim ás sessões ás nossas provincias africanas as 
duas jo ias  da coroa portugueza pelo fu tu ro  que pro- 
mettem, chamará elle também ás nossas provincias 
europeas dos Açores e M ade ira  as jo ias  já  polidas 
e de subido quila te  da mesma coroa, pelo que ellas 
já  são, pelo a u x ilio  com que contribuem , p r in c ip a l­
mento S. l\I ig n e l, para  as despezas geraes do esta­
do, c [!clos efficazes meios que prestaram  os seus ha­
bitantes para  a segiirançà do th rono constitucional.

Nada mais d iz, porque o seu fira  está preenchido, 
e só lho resta entregar ao dever do governo adoptar 
as providencias que ju lg a r  convenientes ao fim  a que 
sé tem referido.

O sr. A. V. Peixoto:— pediu para  tom ar parte 
n ’esta interpellação á v is ta  do tris te  espectaculo que 
apresentam as ilhas dos Açores.

Não seria e lle, o rador, depois de nove annos de 
ausência do parlam ento, que appareceria hoje aqui 
para negar aos cidadãos portuguezes o d ire ito  de 
irem  para  onde lhes convie r: não 6 para  isso que 
levan ta  a sua voz, mas para  p ro cu ra r e v ita r que 
cidadãos portuguezes, enganados cora a promessa 
do grandes fortunas, vão achar-se fó ra  da p a tria  na 
desgraça e na m iséria.

Entende que todo o homem tem  d ire ito  de p ro ­
cu ra r 0  m a io r num ero de bens, seja em que paiz 
fo r; mas é do seu dever, como deputado pelas ilhas, 
pugnar por que se tomem providencias pa ra  ev ita r 
a em igração il l ic ita  para  o B ra z il, que não é como 
a que se faz para  a A m erica  ing leza, porque a m aior 
parte  das pessoas, que para  a li vão h ab ita r, gosam 
de um  c lim a m agnifico, teem grandes salarios, e a 
m a io r parte  das vezes vo ltam  para o seh paiz, uns 
ricos, outros m u ito  remediados, e vao em pregar 
esses meios na cu ltu ra  das te rras , cm quanto que

vapor pequeno para  andar n^aquellas paragens (as 
ilhas.)

Chama pois a attenção do governo para estes 
pontos, e espera que elle tomará este negocio na con­
sideração que merece.

O sr. Ministro do reino (Fontes P ere ira  de M e l­
lo ):— reconhece a im portância  do negocio sobre que 
os illus tres  deputados chamaram a attenção do go­
verno.

Não ha duv ida  que desde muitos annos existe a 
em igração, e grandes tendências para  e lla  no con­
tinente  do re ino , e sobre tudo nas provincias do 
norte e nas ilhas dos Açores e M adeira. H a  para 
isso diversas circum stancias, diversos estímulos que 
actuam permanentemente nO animo dos povos e quo 
os levam  a seguir esse caminho, e im pedi-los d elle 
por meios directos seria um attentado contra a l i ­
berdade dos cidadãos.

E n tre tan to  tem-se empregado meios indirectos 
e a lgum a cousa se tem conseguido, e pede licença 
aos i Ilustres deputados que negam que se tenha con­
seguido a lgum a cousa, para  lhes re fie c tir , que é im ­
possível que as medidas restrictivas da le i dc 20 de 
ju lh o  de 1855, a inda que não tenham sido perfe ita­
mente executadas por fa lta  de meios que o governo 
tenha á sua disposição, não hajam  evitado algum a 
cousa. Se a emigração ainda hoje sc faz cm la rga  
escala, parece-lhe que e lla  seria m a io r se não hou­
vesse essas d ifficu ldades e embaraços.

I la  pouco tempo que existe um a agencia da as­
sociação colonisadora do R io  de Janeiro  no Porto, 
e ao governo constou que ahi um  agente íazia  con­
tratos que estavam em manifesta contradicçao com 
as disposições da  le i de 20 de ju lh o  de 1855, as 
quaes não perm ittem  que estes contratos se possam 
fazer. A lem  d  isto verificou-se que estes contratos 
eram  substituidós por outros á chegada do R io  de 
Janeiro. As auctoridades do B ra z il communicaram 
isto ao governo portuguez, e o governo deu ordem 
para  que este ind iv íduo  fosse inh ih ido  de continuar 
a ser agente da associação.

O governo ha de i r  n ’este negocio até onde lhe 
pe rm ittirem  as leis; alem d ’isso não póde, porque o 
governo sabe a liberdade que têem os ind iv iduos 
de se transportarem  aonde quizereni, e a liberdade 
que teem os estrangeiros de os convida r a isso.

A  le i estabelece o num ero dos ind iv iduos que cada 
nav io  póde transporta r; tem  havido abuso a este 
respeito, e em consequência das participações das 
aucto.ridades portuguezas no B ra z il tem-se mandado 
m etter cm processo os capitães que teem commet- 
tido  esses crim es; porém o que é verdade é que 
m uitas vezes tem  acontecido serem absolvidos.

Tem  empregado todos os meios indirectos ao seu 
alcance para  e v ita r a em igração; tem mandado pu­
b lica r no Diário de Lisboa todos os mezes a lis ta  
dos nossos concidadãos fallecidos no B raz il, e iguacs 
relações teem sido publicadas nas freguezias respe­
ctivas, para que todos vejam  que aqu illo  nao é um 
E l-D o u ra d o , e que assim como de lá vem  algumas 
pessoas ricas, um a grande parte das que d  aqui vão 
lá  perdem a v id a . Apesar de tudo isto a emigração 
continua.

Concorda que um  dos meios indirectos a em pre­
gar é 0 traba lho  em obras jm blicas; e n  esta parte 
Qntra a fe itu ra  do caos, a que se refere o illu s tre  
deputado; mas não im agine o illu s tre  deputado nem 
ninguém , que com este meio se m ata a emigração; 
lá  está a p rov inc ia  do M inho , onde tem havido 
obras publicas em grande escala, e assim mesmo a 
em igração continua.

O governo está prom pto a acompanhar os illu s - 
tres deputados era a lgum a indicação que ))arcça 
p lausível, mas está in tim am ente convencido de que 
tudo quanto se fize r póde attenuar o m al, mas não 
acaba-lo de todo.

Está também  persuadido de que se póde t i ra r  
a lgum  prove ito  de um k policl*. mais actlva  in te r- 
namente, e de guarda-costas; está certo de que será 
m uito  vantajoso nos Açores e na M ade ira  estabe­
lecer algum as pequenas embarcações para fiscalisar 
nas costas; e para  isso tem dado alguns passos, tem 
alguns trabalhos prom ptos e orçamentos feitos, que 
apresentará á camara logo que tenha outros ele­
mentos que a inda lhe fa ltam , mas apesar d ’isto não 
crê que estes sejam os meios efficazes para acabar 
a emigração.

A g o ra  0  que cum pre ao governo, a pa r d ’isto, é 
p rocu ra r, por todos os modos, tra ta r  com o gover­
no b raz ile iro  sobre o modo de m elhorar a condição 
d aquellcs colonos. Sobre isto tambem o governo tem 
trabalhos m u ito  adiantados, e espera conseguir do 
governo do B ra z il este beneficio em p rove ito  dos 
nossos com patriotas que para a li vão.

O sr. Arrobas: —  pede que se faça a chamada 
pa ra  se saber os deputados que estão na sala.

O sr. Presidente: —  não póde consu ltar a camara 
sobre o requerim ento do sr. deputado, porque não 
ha numero para  a camara poder de libe ra r, poden­
do comtudo con tinuar a in terpellação, porque para 
a cam ara se a b r ir  é preciso um  certo num ero de 
deputados; depois de aberta póde con tinuar a d is­
cussão com 0 num ero que estiver presente; o que se 
não póde é tom ar resolução algum a sem haver n u ­
m ero lega l. A g o ra  tem  a pa lavra  o sr. A lve s  M a r­
tins.

O sr. Alves Martins:— não havendo num ero na 
casa, pede que lhe  fique reservada a pa lavra  para 
a sessão seguinte.

O sr. Chami^o: —  pede que se lhe conceda tam ­
bém a pa lavra  sobre este assumpto.

O sr. Presidente: —  em consequência de ser áma- 
nhã d ia  de despacho, e os srs. m in istros não pode­
rem  po r isso assistir á sessão, dá para  ordem do dia 
trabalhos em commissões, e levanta a sessão.— Eram cinco horas da tarde.

orador, tinha  requerido que esse parecer se desse as que vão para  o B ra z il vão expor as suas vidas
para  ordem do d ia , declarando-se urgente a sua 
discussão, e a camara assim o resolveu, mas não 
chegou a levar-se a effeito a resolução da camara, 
e é por isso que a sua in terpe llação teve por fim  
que tão im portante objccto fosse considerado agora 
pelo governo e pela camara á v is ta  de quaesquer 
novas propostas do mesmo governo.

Que não se tra ta  agora de d iscu tir aquelle pare­
cer que caducou, nem é opportuno p ro fe r ir  sobre 
elle  qualquer opinião.

Que não estamos nás mesmas ciremnstanoias da 
In g la te rra , para  quc?n a emigração é uma necessi­
dade. O excesso dc população, e a fa lta  de emprego 
de tantos braços cm consequência das machinas 
que os dispensam, e que tão poderosamente a u x i­
liam  a sua indus tria , são causa que n aq uc lle  paiz 
a emigração cresçn príld i^ iosam entc todos os an­
nos; a emigração a li 6 para os Estados U nidos e 
para  as colonias inglezas: o governo protege a em i­
gração para as suas colonias, e esta despeza é pa­
ga á custa do estado e entra  nos orçamen'os. A  
emigração da E uropa chegou eth 1857 a 352:278 
ind iv iduos, e toda está gente se repa rtiu  pelo novo 
m undo. Só os Estados U nidos receberam 244:000 
emigrados, p rincipa lraente  inglezes, irlandezes e al- 
lemães. E n tre  nós a emigração não é filha  do e x ­
cesso da população, mas da fa lta  de emprego. A

Sr inc ipa l emigração entre nós é a da p rov inc ia  do 
Unho, dos Açores, c M adeira: a do M inho tem 

por cansa p rinc ipa l a trad ição , a idéa, e a crença 
de que o B raz il enriquece a quem lá  vae buscar 
fo rtuna  com o exemplo de alguns que de lá  teem 
v indo  ricos (apoiados); mas é tambem devida aos 
engajadores, que seduzem aquelles povos com con­
tos e falsas promessas (apoiados).

Nos Açores a em igração tem outras causas: ali 
a  emigração é para òs Estados U nidos e para o B ra -

ás febres daqne lle  paiz, e, em logar de vo lta rem  
ricas, a m a io r parte d ’ellas lá  m orrem  ha m iséria. 
Acontece mais que as pessoas que vão pa ra  a A m e­
rica  ingleza, vão com os seus passaportes, e com o 
frete pago, o que não acontece com as que se d ir i ­
gem para o B ra z il.

É  necessário que o governo empregue todos os 
meios que puder para sc obstar á em igração para 
0  B raz il e D em arara : os meios quo se teem empre­
gado são nnllos, como, por exem plo, de d a r uma 
pequena arqueação aos navios, acontecendo d ’ahi 
que um navio  que tem arqueação para 150 pessoas, 
lhe não deixam  leva r senão 80, depois ao m a r re ­
cebe 0 resto por meio dos b.arcos que lh ’as levam .

Sahc que um dos m otivos da  em igração nas ilhas 
é a fa lta  de traba lho, e a fa lta  do traba lho  não é 
por causas dc que n inguém  tenha culpa, é devida 
aos estragos que tem fe ito  o oidixm, e o bicho das
larangeiras.

H a  dois annos disse-se que as ilhas eram v ic ti-  
mas da fome: não eram vic tim as da fome, eram v i-  
ctimas dc não te r traba lho: os generos havia-os mas 
eram caros, c então o que acontecia era que os po­
bres não tinham  d inhe iro  para os com prar.

Parece-lhe pois que os meios mais proprios para 
ev ita r a emigração nas ilhas^ é da r traba lho, cousa 
que se não tem le ito  se nao em pequena escala; dar 
uma arqueação rasoavei aos navios; fazer com 'qiic 
a responsabilidade não recáia nos capitães dos na­
vios, mas sim nos donos e proprie tários dos navios, 
porque como as coiisaa estão, o que acontece é que 
0 capitão pega em um m arinheiro, arvora-o cm ca­
p itão, 0 capitão passa para p ilo to , e quando chega 
ao R io  de Janeiro  diz: «nao fu i eu que levei a gente, 
fo i 0 capitão fulano» e não tem castigo em quanto 
0 m arinheiro  é que tem de padecer a lgum a cousa; 
e era tambem necessário ve r se se póde m andar um

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 27 de junho 
estiveram presentes á chamada 

feita aos tres quartos depois do meio dia
Affonso Botelho, Moraes C arva lho, Ba lduino, 

Braamcamp; A lves  M artins , Lacerda (A n ton io ), Aze­
vedo e Cunha, A n ton io  de Carvalho, A n ton io  Feio, 
Gouveia Osorio, F e rre ira  Pontes, Á v ila , Barros e 
Sá, Henriques Seceo, Barreiros A rrobas, Couto M on­
te iro , R nba llo  de Azevedo, Lopes Branco, V az da 
Fonseca, V icente  Peixoto, P a lm e irim , Bartholom eu 
dos M artyres, C y r illo  Machado, C. J . Nunes, conde 
da T o rre , Rebello de C arva lho, C ypriano  da Cos­
ta , P ere ira  F o rja z , T e ixe ira  da M otta , E duardo Cu­
nha, Faustino da Gama, Mousinho de A lbuquerque, 
F o rtuna to  de M e llo , D iogo de Sá, F . J . da Costa e 
S ilva , G avicho, F .  P into  Tavares, Gaspar Pereira, 
Gaspar T e ix e ira , P e re ira  de C arva lho, B lanc ( I le r -  
m enegildo), Gomes de Castro, João José dc Azeve­
do, M e llo  Soares, A lm e id a  Pessanha, Rebello Ca­
b ra l, Castro P ortuga l, A ragão  Masearenhas, J . de 
Sousa Machado, Calça e Pina, Mam ede, Neutel, 
S ilva  C abra l, In fa n te  Pessanha, Encarnação Coe­
lho, G u ilherm e Pacheco, A lves Chaves, F e ijó , Chris- 
pin iano da Fonseca, J . M . de A b reu , Lacerda (D . 
José), J . M . da Costa e S ilva , F razão, Rojão, M e llo  
G ouveia, J u lio  do C arva lha l, L u iz  A lbano , Camara 
Lem e, F re itas  Branco, Mendes de Vasconcellos, L .  
P in to  Tavares, Affonseca, Seixas Penetra, Rocha 
Peixoto, Azevedo P in to , Pedro Jacome, P lácido de 
A b reu , Menezes P itta , D . R od rigo  de Menezes, 
N ogueira  Soares, P in to  da F rança , Simão de A l ­
meida, T h ia go  H o rta , visconde de P inde lla , viscon­
de de P ortocarrero .

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos fo lhas de M a d rid  até 24 do corrente, 

e de Paris  até 21.

A  Correspondência de Espana pub lica  o8 se­
guintes

DESPACHOS TELEGRAPHICOS
Vienna, 23 de junho— N a u ltim a  sessão do con­

selho do im pério , o im perador p e rm ittiu  que os con­
selheiros ita lianos fallassem no seu id iom a.

Consta das u ltim as noticias de Nápoles que o rei 
não quer fazer concessões liberaes.

Londres, 23— N a camara dos lo rds, o conde de 
G ra n v illc , em resposta a um a in terpellação, disse 
que lo rd  P 'llio t não apoia o pedido de restitu ição 
dos navios capturados; pedido que, como se sabe, 
fo i fe ito  pelo governo sardo.

Tam bem  é inexacta a notic ia  re la tiva  á oceupa- 
ção de Castellamare pelos inglezes.

P aris , 23— I la  fa lta  de noticias.
Os últim os despachos tclegraphicos da S ic ilia  d i­

zem que um navio  carregado de espingardas com ­
pradas nos Estados Unidos, por conta dos revo lto ­
sos, chegou já  a Palermo.

Continuam as deserções nas tropas napolitanas.
Nas costas da S y ria  auginenta o num ero dc na­

v ios francezes.
O principe Jeronym o está quasi a m orre r, fo i já  

sacramentado.
Idem , 24 —  A  Patrie d iz  que G a riba ld i reun iu  

um conselho de guerra , no qual se decidiu por una­
n im idade 0  ataque de Messina. A  pa rtida  de P a le r­
mo deve m uito  provave lm ente te r loga r no d ia  28 
do corrente.

Ravena, 22— Em  Pola e alguns outros pontos do 
A d riá tico , as auctoridades austríacas suscitaram d if ­
ficuldades a differentes navios que se apresentaram 
coni bandeira sarda, sem pertencerem a esta nação.

Palerm o, 18— Continua com activ idade a organi- 
sação das tropas. A  p rim e ira  d iv isão e s tá já p ro m - 
pta para m archar. Está-se organisando a segunda, 
assim como so procede tambem á organisação das 
forças de m arinha. ___________

PIEMONTE
Form ou-se u ltim am ente em F lo rença  uma com­

missão centra l a fa vo r da unidade da I ta lia . Esta 
cómmissão tem por fim  a u x ilia r  com o seu d inhe i­
ro  e as suas armas a causa nacional po r que hoje sc 
combate na S icilia .

P a ra  se a lcançar este fim , e lla  centra lisará  a ac- 
ção de todas as commissões estabelecidas nas c ida­
des e d istrictos da Toscana. P resid ida pelo m ar- 
quez Lorenzo N iceo lin i, a commissão cen tra l tem 
já  publicado duas proclamações assignadas pelos 
nomes mais illustres  da To-scana.

------Os jornaes sardos pub licam  o tex to  de uma
ordem do d ia  de despedida, d ir ig id a  pelo general 
F a n ti, m in is tro  da guerra , aos m ilita res  da Saboya 
e do condado de N iza . Esta ordem  do d ia  te rm ina  
da seguinte maneira:

aPara nós, a pa r da dor que sentimos pela sepa­
ração, é um prazer o pensar que as duas nações 
que, ha apenas um anno, com batiam  reunidas pela 
causa de um d ire ito  sagrado e da civilisação dos 
povos, marcharão sempre unidas para o triu rapho  
da ju s tiça  e da liberdade, e que n ’uma epocha, que 
não vem  ta lvez longe, os vossos irm ãos de armas 
vos saudarão novaincnte no meio dos brados da v i-

SICILIA

E is , segundo o Constitutionnel, o tex to  da cap i­
tu lação fe ita  entre as tropas reaes napolitanas e 
G a riba ld i:•iConvenqão concluída pelos abaixo assignados, para se suspender a effusão de sangue entre os com­
batentes de Palermo.

«Tendo em v is ta  os princíp ios de hum anidade é 
prorogada a trégua  até ao cum prim ento das seguin­
tes operações:

« A rtig o  1.® Serão embarcados, com a m a io r ra ­
pidez possivel, os doentes que estão actualmente 
nos hospitaes, ou em qualquer o u tro  local.

«2.® Será liv re  de poder em barcar, ou p a r t ir  por 
v ia  de te rra , qua lquer corpo de exercito , existente 
em Palerm o, com as suas equipagens, o seu m ate­
r ia l,  a sua a rtilh e ria , os seus cavallos, bagagens e 
tudo quanto possa pertencer-lhe, segundo a vontade 
do general Lanza , comprehendendo-se no num ero 
d ’estes objectos o m ate ria l do fo rte  de Castella­
mare.

«3.® Se fo r  pre ferido  o embarque proceder*se-ha 
em p rim e iro  lo g a r ao do m ate ria l dc guerra , das 
equipagens, e de um a parte  dos animaes: o em bar­
que das tropas terá  logar depois.

«4.® Todos os objectos que tive rem  de em barcar 
serão transferidos para os Quatro Ventos.

*5.® Os fortes de Castellucio e Lan te rna  serão 
evacuados pelo general G a riba ld i.

«6.® O general G a riba ld i fa rá  entrega de todos 
os doentes e feridos que t iv e r  em seu poder.

«7.® Serão trocados em massa, e não in d iv id u a l­
mente, todos os prisioneiros tanto de um a como de 
ou tra  parte.

«8.® A  entrega dos sele prisioneiros, que estão òm 
Castellamare, será fe ita  depois de te r lo g a r o em­
barque, bem como depois que a guarnição de Cas­
te llam are d ’a li tenha saído. Estes prisioneiros serão 
acompanhados pela d ita  guarnição.

«9.® Depois de se acharem assignados os artigos 
precedentes, convencionou-se pelo presente a rtigo  
acldicional que a pa rtida  tenha lo g a r por m ar.

«Palerm o, 6 de ju n h o  de 18G0. =  Pelo general Lanza, o coronel Camille Pove, sub-chefe do es­
tado r a a io r = 0  general José L etiz ia ~ 0  general José Garibaldi.t

------Receberam-se de Génova, pelo Authion, no­
ticias de Palerm o, que alcançam até ao d ia  15 do 
corrente. Não padece a menor duv id a  que o dieta- 
dor tem  encontrado grandes d ifficu ldades, no que 
respeita á organisação m ilita r. O correspondente do 
jo rn a l Perseveranza d iz que os quadros sicilianos, 
já  formados, d iffic ilm ente  se submettem á d is c ip li­
na necessária. «Os sicilianos, acrescenta o corres­
pondente, não toem tradicção nem hábitos m ilita res , 
e por tíin to  não é m u ito  fac il fazer de lles  bons sol­
dados. F a ltam  a G a rib a ld i mancebos instruídos, e 
sobre tudo officiaes inferiores.

«Creio, conclue o correspondente do jo rn a l Per- .severanza, que vale  mais d izer francamente a v e r­
dade do que exagerar o bera por um amor m al 
comprehendido da pa tria .

«Não se confirm a o boato do desembarque de 
M azzin i: dizem até as correspondências do T u rim , 
que elle renunciou ao projecto do i r  á S ic ilia , com 
receio de sor a li m al recebido...» Presse.J

m

que acabamos de expo r com a reclamação  ̂que o 
governo piemontez^ segundo se a ffirm a , d ir ig iu  ao 
gabinete de Nápoles; por quanto se tra ta , n  essa 
reclamação, de passageiros munidos de passaportes 
regulares para M a lta . Farem os todav ia  no ta r que, 
depois de descrever a captura  dó Utile, 0 jo rn a l Espero, dc T u r im , acrescenta qué; «os navios que 
fizeram a presa não se acham m unidos de papeis 
de bordo regulares, do que sc conclue que a ca­
p tura  fo i illc g a l, c que tudo deve ser restitu ído.» 
M r. de V illam .arina , m in is tro  do P iem onte em N á­
poles, deu já  08 passos necessários para este effeito. i

CONFERKRAÇÀO GERMANICÂ

N a Presse de 20  do corrente lê-se o seguinte re- 
la tivan ien te  á entrevista  dc Baden;

«A  conferencia parece dever d u ra r a inda  a lgum  
tempo com a significação puram ente a llem ã, que to ­
m ou desde que o im perador dos francezes regressou a 
P aris . M uitos m in is tros , e entre outros Schle in itz , 
m in is tro  dos negocios estrangeiros da Prussia, vão 
p a r t ir  para Baden, e podem prever-se deliberações 
ura pouco assustadoras, porque a boa harm on ia  en­
tre  08 príncipes não é tão completa como a p r in c i­
p io se deprehendeu do discurso p ro fe rido  pelo p r ín ­
cipe regente. O te legrapho effectivamente nos dá 
no tic ia  de dois outros discursos, um  do re i de W u r-  
temberg, d ir ig id o  ao p rinc ipe  regente cm nome dos 
governos da confederação, e outro  do grão-duque 
de Baden, em seu p rop rio  nome. O do re i de W u r-  
ten iberg, que deu loga r á resposta do p rinc ipe  re ­
gente, está em perfe ita  harm on ia  com o que cons­
tava  áccrca da situação; porém  o grão-duque de B a­
den entendeu dever protestar, e o seu discurso faz 
suppor que a boa in tó llig cn c ia  não é absoluta. T o ­
dav ia  devemos esperar pelo p ro p rio  tex to  d  estes 
discursos, cu ja  authentic idadc não nos parece até
agora plenamente ga ran tida ............................................

.........................................»

O Nord fa lia  de propostas feitas em Baden pelo 
im perador dos francezes ácerca de um  tra tado de 
commercio; essas propostas, segundo o mesmo jo r ­
na l, fo ram  bem acolhidas.

AUSTRTA
D iz  uma correspondência dc V ienna , datada de 

15 do corrente, e d ir ig id a  á Gazeta Nacional de Berlin, que as tropas do duque de Modena, que 
acompanharam o duque para  o te rr ito r io  austríaco, 
onde se acham ainda, vão ser transferidas para R o­
ma, a fim  de fazerem parte  do exercito  pontifíc io.

TURQUIA
O Jornal de Constantinopla rec tifica  as noticias 

que ultim am ente têcm c ircu lado  na E u ropa  ácerca 
do m ovim ento de tropas nas provincias do norte  do 
im pério ; declarando que a im prensa europea com- 
m ette um erro, a ttr ib u in d o  esse m ovim ento a uma 
causa in te rna , quer d izer, ao receio que inspira  o 
estado m ora l das populações. Segundo o jo rn a l c i­
tado, fo i só por causa dos acontecimentos que se 
succedem em paizes estrangeiros, e para obstar a 
toda a eventualidade de complicação, que a P orta  
adoptou certas medidas de que fa liam  as folhas es­
trange iras. ____________ _

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B S E R V A T O R I O  M E T E 0 R 0 L 0 6 I C 0

DO

M  È S C Ò LÀ  P O L Y tE C il lV lC A

t -

H

BABOHETRO

( pr e s s ã o )

THEBMOMETBO
( t e m p e r a t u r a )

PSYCHROMETRO
( h u m id a d e )

X»
KUllimetros GransC. Por 100

9 m. 756,77 21,1 57,5

3 t. 756,07 23,0 48,8

ANBMOUETRO
( v e n t o )  

-£ ;  r, ■ r,'i.

Bumoí

NNO.

N N O .

D IA  26.
Maxim a— temperatura.................................. 25*,7 C.
M in im a......................................................  17,5 »
-  (de noite...........................................
0"'0“ ® jded ia ........................................................... 2,0
Chuva (udometro)........................................  0,OMil.
Evaporação (vaporimetro).............................  5,8 »

A ltura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIftS COWIVIERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

NÁPOLES

N o Constitutionnel lê-se o seguinte:
«A captura  dos dois navios, nas aguas de Gaeta, 

é hoje um facto que ninguém  contesta; porém não 
constam ainda ao certo os promenores d ’esse acon­
tecimento. A  versão mais ve rosím il é a seguinte:

«Os dois navios faziam parte da expedição do 
coronel M ed ie i, a qual so compunha, como se sa­
be, de um a flo tilh a  completa. E lles  foram  separa­
dos dos outros navios da expedição pela acção do 
vento. E ra  um a barca (harcone) carregada de a r­
mas e de munições, e rebocada po r um pequeno 
vapor, 0 TJtile. Este, como ía m u ito  carregado e 
tinha  uma m achina m uito  fraca , fo i irape llido  pela 
v io lênc ia  do vento até ás aguas de Gaeta, onde 
teve loga r a captura.

«Quanto aos coronéis M ed ie i e M a lench in i, ten­
do sido officiosamente avisados de que d iffic ilm ente  
escapariam aos cruzeiros napolitanos, conservaram- 
se, até nova ordem , nas aguas de C a g lia ri.

«A gora  parece m u ito  d iff ic il com binar os factos

B A R R A  D E  L IS B O A  
Dia 27 de junho

EMBARCAÇÕES EKTRADAS

Contest, escuna ingleza, capitão B . Shaw, da 
T e rra  Nova em 21 dias, com bacalhau, a M . W a lsh
6  C.*^; 7 pessoas de tripu lação. E n tro u  e deu fundo 
hontem ás 9 horas da noite.

Czar, patacho norueguez, capitão A .  C. U c k k c r-  
m ann, de New  Castle em 26 dias, com carvão, á 
companhia do gaz; 8 pessoas de tripu lação. E n tro u  
e deu fundo hontem ás 9 horas da noite.

Boa F o rtu na , hiate portuguez, mestre J . José, 
de V i l la  N ova  de Portim ão em 5  dias, em lastro;
7 pessoas de tripu lação , e 3 passageiros, que são: 
M a ria  da L u z  cora 2 menores, portuguezes.

E s tre lla  de Caminha, hiate portuguez, mestre M . 
G . Torres, de Cam inha em 0 dias, e de Peniche 
em 24 horas, com in illio  c mais generos; 8 pessoas 
de tripu lação, e I I  passageiros, que são: M anue l 
Caetano R ibe iro , ca ixe iro ; M anue l V ianna  com 1 
pessoa de fa in ilia , Francisco Joaqu im  dc M e llo , 
Francisco Gonçalves, Dom ingos M acie l, João Braz 
A lves , M anuel da S ilva , m arítim os; M anue l R ibe i­
ro , José da Costa, serventes; A nna  de Jesus, por­
tuguezes.

Ju lia , rasca, mestre J . C. Senna, da V ie ira  em 
2 dias, com m adeira; 9 pessoas de tripu lação.

Venus, barca portugueza, capitão J . C. Chaves, 
de Goa «m 114 dias, com a rroz  e m ais generos, a 
M . J . D . M on te iro ; 18 pessoas de tripu lação  e 3 
passageiros, que são: Nuno Corroía Monção, com 2 
pessoas de fa m ília ; o ffic ia l m ili ta r  portuguez.

Sousa & Comp.*^, patacho portuguez, capitão J . 
T .  Cordeiro, da ilh a  de S. M ig ue l em 9 dias, com 
barro , m ilho  e mais generos, a J . M iro n i; 9 pessoas 
de tripu lação e 1 mala.

Conceição S u b til, rasca, mestre A . F .  Gomes, 
da F igu e ira  cm 2 dias, com m adeira c v inho ; 8 
pessoas de tripu lação  e 2 passageiros, que são: A n ­
tonio O vídio  de O live ira , A n to n io  da S ilva  C arva ­
lho , negociantes; portuguezes.-

Rebeca, vapor ing lez , capitão T . B u tle r, de Glas- 
gow  em 10 dias, e do P orto  em 18 horas, em las­
tro  a Buzaglo &  Irm ãos; 16 pessoas de tripu lação  
e 3 passageiroè, que são: miss B u tle r, com 2  meno­
res; inglezes. t n  j

L im a 1.‘ , barca portugueza, capitão J . G . da 
S ilva , do R io  de Janeiro  em 48 dias, com café e 
mais generos, a R . C. C arva lho ; 25 pessoas de t r i ­
pulação, 1 m ala, e õ 8  passageiros, que são: A le x a n ­
d re  Rodrigues, A n ton io  L u iz  Fernandes, V ic to r in o  
A lves  C arne iro, A n ton io  C orde iro, José Raposo, 
Antonio  da S ilva  M ore ira , A n ton io  José Pereira, 
M anue l José de F re itas, A n ton io  José A lve s  P i­
nheiro, A n ton io  P ere ira  da Roza, B oaventura  Fe- 
l i x  M ore ira , Bento F e rre ira , A n ton io  P e re ira , Cleto 
da  Costa Gonçalves, D om ingos F rancisco  Sarra- 
Ihe iro , Francisco 8oares de Azevedo, Francisco Ta -
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vares de Paiva^ Francisco Â u ton io  da Costa, João 
A n ton io  P inhe iro , com 3  pessoas de fa m iiia , João 
A lves  Ba lão, e sua m u lhe r, Joaquim  de O live ira , 
Joaquim  F e rre ira , João dos Santos, José Antonio  
Esteves, José A n ton io  C arneiro, Custodio A n ton io  
C arneiro, João P ere ira  da S ilva  B ram a, José Le ite  
de Sousa, José A n ton io  Rodrigues A m aro , Jeronym o 
N arciso Lopes esua m u lhe r, João C. de F igueiredo, 
João B aptis ta  dos Passos, José da Cunha, M anuel 
T e ixe ira  de C arva lho, M anue l Esteves, M anuel A l­
ves F e rre ira , M anue l Joaquim  de Sequeira, M anuel 
G onçalves, M anuel D u a rte , M anuel A lb e rto  Cha­
gas, M anue l F e rre ira  da S ilva , M anue l José Cor- 
re ia , M anue l da S ilva  Raposo, M anue l Gomes, Pau­
lo  de Sousa, trabalhadores; D . A n na  Joaquina A l ­
ves, D . A n to n ia  do C arm o, D . V irg in ia  do Carmo, 
D .  L u iza  F e lic ia  de F a r ia  com 1 filho ; portuguc- 
zes: A n d ré  Paredes, João Francisco Bouças, José 
Bento Gonçalves, trabalhadores hespanhoes.

Vallado, hiate do arsenal, mestre F . de Paula, 
da V ie ira  em 20 horas, com m adeira; 10 praças 
de guarnição.

M aria , patacho portuguez, capitão M . R . A lves, 
da ilh a  de S. Th iago de Cabo V erde  em 30 dias, 
com assucar e mais generos, a A . C. C arvalho; 11 
pessoas de tripu lação , e 1 mala.

M arie de B rabant, paquete belga a vapor, capi­
tão J . V anda l, de A n tu é rp ia  em 8 dias, com fazen­
das, a M . W a lsh  &  C .*; 31 pessoas de tripu lação.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Vencedor, canoa portugueza, mestre F . M aria , 
para  Setúbal, em lastro; 4  pessoas de tripu lação.

Senhora da Conceição, hiate portuguez, mestre 
A .  T .  Paes, para o Porto , com palha; 7 pessoas de 
tripu lação.

T rium pho  do Guadiana, hiate portuguez, mestre 
M . Rodrigues Sénior, para V i l la  Real do Santo A n ­
tonio, com m adeira e fe rro ; 0 pessoas de tripu lação.

Constante, h iate portuguez, mestre J . Henriques, 
para a F igu e ira , com barro , c encommeiidas; 8 pes­
soas de tripu lação.

Tagus, paquete ing lez a vapor, capitão W . J . 
W oudgates, para a barra  do Porto , V ig o , e Sou- 
iham pton, com fazendas, fru c ta  o d inhe iro ; pes­
soas de tripu lação e 54 passageiros.

M a th ilde  & Adela ide, patacho portuguez, ca])itão 
A . A .  Rodrigues, para as ilhas de S. M ig u e l e T e r­
ceira, com barro  e encommendas; 10 pessoas dc t r i ­
pulação e 25 passageiros, que são: M anue l José 
Soares, p rop rie tá rio ; João P ere ira  Lea l, o sua mu- 
Iher, artis ta ; José B e ttenco iirt Vasconcellos, estu­
dante; Sérgio A ugusto , ca ixe iro ; Jac in to  Coelho R i­
be iro , João M achado de Vasconcellos, m aritim os; 
Antonio  L u iz  de F re itas, Francisco Esteves, João 
A n ton io  dc Azevedo, com 1 filho , A n to n io  M acha­
do D in iz , com 1 filh a , M anuel L inhares, João M a r­
tins Marques, M anuel José V ic to rino , M anue l F e r­
re ira  B a rre iro , A n ton io  Barcellos, V icente  da Rosa 
P inhe iro , M anuel Gonçalves da S ilva , ^ la n u c l F ra n ­
cisco do Sousa, trabalhadores; M a ria  Jac in ta ; por- 
tuguezes: P . A .  O live ro , a rtis ta  sardo; M . Lcscure 
e N . Conte, francezas.

Conceição de M aria , bate ira , mestre J . L .  Coe­
lho, para Setúbal, em lastro ; G pessoas dc tr ip u ­
lação.

Santa B riz ida , cahique portuguez, mestre L .  M a r­
tins, para V i l la  N ova de Portim ão, com cercaes e 
mais generos; 8 pessoas de tripu lação , c 1 passa­
geiro, que é: Joaquim  Ramos, m a ritiin o  portuguez.

E m ily , b rigue  norueguez, capitão C. F ro s t, para 
Setúbal, com sai; 7 pessoas de tripu lação.

M agriço , patacho portuguez, capitão C. J . M . 
C arne iro, para L ive rp oo l, com tr ig o  e mais gene­
ros; 9 pessoas de tripu lação.

Bordo do vapor Infante D. Luiz, era fren te  de 
Belem, em 27 de junho  de 1 8 6 0 . = / ,  J, Cecilia Kol, 
capitão tenente, coramandanto.

TKbEGItAPmA ELEOTRICA
JÍO LLTIM  DO  T E U C G E A P IIO  P R IN C IP A L

EM 87 DE JUMIO DE 1060 
B o r v iç o  d a e  b a r r a s

Da foz do Douro, do dia 26
Entradas— Vapor portuguez Lisboa, de Lisboa em 18 ho­

ras; hiate Senhora da Guiu, dc Setuhal em 8 dia.s; cahique 
liomfim, de Lagos em G dias.

Saídas— Hiate portuguez Sociedade do Mondego, para a
'íf^ im irn ! vnnnrf*<i T . i i l n  n o ra  ». .a T  M

Terra Nova cm 26 dias.
Fora da harra fica nm hiate portuguez.
O mar está bom.— O vento esteve S. NO., agora N., regu­

lares.
De Caminha, do dia 26

Náo entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar horn.— Vento SO.

De Vianna, do dia 26 
Entrou o batel Olho Fíro, de Aveiro.

De Aveiro, do dia 26
llontcm entrou a escuna portugueza Virginia pelas 7 ho­

ras e ílO minutos da tarde, do l*orto em 1 dia, ein lastro. 
Mar agitado.—-Vento NO.

Da Figueira, do dia 26 
Nào entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NNO .

Da Ericeira, do dia 26 
Não entrou embarcação alguma.
Saiu o cahique Boa Venivra, para Faro, com louça.
Mar regular.— Vento N , bonançoso.

De Tavira, do dia 26 
Nào entrou nem saiu embarcação alguma.

Bom temjx).— Vento N . de manhã, agora O. regular.
De V illa  Real de Santo Antonio, do dia 26

Entrou o lugre inglez Ladyn Mancell, de Gibraltar em 2 
dias, cm lastro.

Não saiu nem sc avista embarcação alguma.
O mar está bom.— Vento N . regular.

De Faro, do dia 26
Entradas— Rasca Senhora da Boa Moric, de Gibraltar, 

cm lastro; cahique Santo Antonio e Almas, da Figueira, com 
madeira e louça.

Saídas— Hiate portuguez Amélia, para Lngos'e Figueira, 
com esparto; faluclui hcspanhol Santo Antonio c J7hí« » ,  para 
Ayamonte, com ovos; cahiquesportuguezes, Senhora da Coii- 
reiçàn, para V illa  Nova dc Portimão, com ladrilho, Senhora 
do Rosário, para a Figueira, em la.«tro.

Hontem n.ão entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tcmj)o.

De Setúbal, do dia 26
Não entrou embarcação alguma.
Saídas — Brigue portuguez Freitas Júnior, para Demera- 

ra, com escala pela ilha da Madeira, com sal; hiates |iortu- 
guezes, Frindpto, para o Porto, com sal, Novo Piedade, para 
Sines, coin cortiça.

Vento N.
De V illa  Nova de Portimão, do dia 24

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento N .

Do dia 25
Nào entrou embarcação alguma.
Saiu o bote hcspaiiliol Santissima Trindade, para A ya- 

raonte, com ovos.
Mar bom.— Vento N .

Do dia 26
Entrou o cahique portuguez Jeeus Piedade, de Lagos em 

2 horas, com varios generos.
Nào saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento variavel. *

De Lagos, do dia 25
Entradas— Cahique portuguez Pierfade, da Figuei­

ra, com louça e madeira; faluchos hcspanhoc.'». Santíssima 
Trindade e Virgem das Angustias, ambos de Portimão, oom 
ovos; hiate portuguez Oriente, de Almeria, com aguardente, 
chumbo e esparto; vem aiTibado.

Saídas— Hiate portuguez Orieide, para o Porto; faluoho 
hespaiihol Santissima Trindade, para Ayamonte; cahique 
])0rtuguez Jesus Piedade, para Portimão.'

Mar bom.— ^Vento variavel.
Do dia 26

Entradas— Hiates portuguezes, S. José, da Figueira, com 
feijão e madeira; Novo Especidador, de Malaga, cm lastro, 
arribado.

Mar tH'm.— Vento variavel.
Direcçào geral dos telegrapho.s do reiuo, cm 27 de junho 

de 1860. -O  director geral, J. B. da Silva.

CrinTICIPAÇOES RECEBIDAS PELO COBBEIo)

Barra de S. Martinho, do dia 26
Entrada— Escuna portugueza IVctorín, capitão Fernando 

José Santinho, dc Li.=»boa em 8 dias, com milho; 10 pessoas 
dc tripulação. Entrou hontem ao p<'r do sol.

Capitania do porto de S. Martinho, em 26 de junho de 
1860.— O capitão do porto, Manuel Luiz de Almeida.

Barra de Peniche, do dia 25
Entradas— Hiates portuguezes, Estrella de Caminha, mes­

tre Manuel Gavinha Torres, de Caminha cm 4 dias, com mi­
lho; 0 pc.ssoas de tripulação, e 2 passageiros; Corfez, mestre 
Antonio Gavinha Vianna, de Caminha em 4 dias, com milho; 
6 pessoas de tripulação.

Do dia 26
Entrada— Cahique Santo Antonio e Almas, mestre José 

dos Santos, de Sines em 4 dias, com sal c cavalla; 9 pessoas 
dc tripulação.

Capitania do porto de Peniche, em 26 de junho de 1860. 
patrào-mór servindo de capitão do porto, José Joaquim 

Antão. III

FONDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de M ad rid , em 27 de junho —  3 por cento 
consolidado a 50.

Bolsa de P aris , em 27 de junho — 3 po r cento fra n - 
cez a 68 ,78— 4 ^ ,  d ito  a 96,55.

Bolsa de hondres, em27 de junho— Consolidados 
de 93 Vg a 93

H O S P IT A L  N A C IO N A L  E  R E A L  D E  S. JO SÉ E  A N N EXO S 
Mappa do m ovim ento  c lin ic o  dos enfermos, nos dias que decorrem  de 17 a 23 de ju n h o  de 1860

MOVI.MENTO

Existiam.........................
Entraram .......................
Entraram por transferencia

Saíram .......................
Saíram por transferencia. 
Falleceram...................

Existem

Somma.

Somma.

Curaram-se no banco <
[Hom ens...................................  131

Mulheres..................................  16

HOSPITAL DE S. JOSÉ

ENFERMARIAS DE

HOMEN.S

HEDICINA

68

17

51

67

18

49

69

19

50

56

13

43

18

16

103

22

81

16

16

16

Existiam............  289
Entraram ...........  108
Transferidos........  5

Saíram...............  82
Transferidos........  6
Fallecídos...........  8
Existem..............  306

CIBUBGIA

50

64

18

18

46

72

21
51

10

.54

10

44

11

44

37

12

45

36

21

21

21

Existiam ........284
Entraram.......  73
Transferidos. . .  2

Saíram...........  71
Transferidos... 1
Fallecídos......  2
Existem .. . . . . .  285

MULHERES

UEDICINA

13

36

28

14

46

17

29

15

42

35

10

10

16

43

36

36

36

33

Existiam........  165
Entraram ......  39
Transferidos. . .  9

Saíram........
Transferidos. 
Fallecídos. . ,  
Existem......

CIRUBGlÀ

17

59

55

18

55

46

19

58

18

18

40

20

40

10

30

21

64

58

.51

8

43

26

26

26

Existiam. . . .  
Entraram . . .  
Transferidos.

Saíram........
Tran.sferidos. 
Fallecídos... 
Existem......

HOSPITAES DE

ALIENADOS

ENFERMARIAS
D*

MEDICINA

51

51

51

20

20

20

251

247

263

261

1:619
276
26

1:921

292

1:629

Consultaram a  juntai
[Homens.. 27 

Mulheres 27

Entraram menores dos sexos........

Falleceram nas primeiras 48 horas 

E  de cachexia..........................

Masculino........................................................................................................................................  3

Fem inino........................................................................................................................................  1

Homens...........................................................................................................................................  X
Mulheres.........................................................................................................................................  2

.Homens...........................................................................................................................................  l
'Mulheres.........................................................................................................................................  2

Movimento dos recemnascidos na enfermaria de Santa Barbara

SEXOS Naiceram
Foram

para a realcaaa 
dos expostos

Saíram 
eom ai m&es

Masculino..................................................................................  . . . . . 5
2

2
1

3Pflmínino..................................................

7 3 3

FalleeerAm

O  escrivão do assentamento dos enfermos, José Maria de Proenqa Vieira.
INSPEGÇÀO DOS INCÊNDIOS

111.“ ® s r.— P a rtic ip o  a v . s.* que a 27 do corrente 
mez, pelas onze horas da manhã, as torres de signal 
chamaram os soccorros contra o incêndio, que se 
tinha  m anifestado em um  palheiro cora o n.® 12, 
na travessa do Sequeiro das Chagas. O fogo fo i, 
p rovave lm ente, devido a descuido com lum e de c i­
garro , ou com  mechas phosphoricas. Apagou-se 
promptamente.

Pelas o ito  horas e meia da noite um  outro incên­
d io  se m anifestou na agua-fu rtada  do préd io  n.® 87, 
s ito  na ru a  do Chiado. A  fa m iiia  que a li m orava, 
e que na ta rde  de hoje se tinha  re tirado  para o 
campo, de ixou , em um  pequeno quarto  ju n to  da co- 
sinha, um  fogare iro  a inda com lum e. F o i isto a 
causa do sin is tro , que poderia  ser immenso, se não 
fossem tão prom ptos os soccorros, attendendo a que 
0  fogo, ateado pelo vento , que soprava com m u ita  
fo rça , ganhou, logo no começo, todo o desvão entre 
o fo rro  e o telhado. Felizm ente fo i prom ptam ente 
dom inado, e o pre ju izo  não foÍ grande.

Deus guarde a v . s.* L isboa, 27 de ju n h o  de 
1 8 6 0 .= I1 1 .“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção gera l dos 
incêndios, Joaquim Julio Pereira de Carvalho.

AVISOS
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA

Plano para a primeira extraeçao da loteria do terceiro tri­
mestre do anno del860, que se ha de fazer pela adminis­
tração da santacasa da misericórdia d’esta corte, pelo mc- 
thodo e com as formalidades prescriptas no decreto de 28 
de fevereiro de 1855, publicado no Diário do Governo n.® 70, 
de 23 dc março, no decreto de 30 de dezembro dc 1858, 
publicado no Diário do Governo n.* 7, de 8 dc janeiro dc 
1859, e no decreto de 23 de março de 1859, publicado no 
Diário do Governo n.* 73, de 28 do dito mez e anno. 
Será 0  seu cap ita l de 36 :000^000  ré is, form ado 

de 6 :000  b ilhetes (dos n.®* 1 a 6 :000), a é í̂OOO réis 
cada um em m eta l, e na mesma especie sairão os 
prém ios aba ixo descriptos, líquidos de 12 po r cento, 
em beneficio dos expostos da  mesma santa casa, dos 
enfermos do hospita l deS . José, dos orphãos da casa 
p ia  e do asylo de m endicidade, na conform idade das 
ordens regias expedidas pe la  secretaria d ’estado dos 
negocios do re ino, em p o rta ria  de 27 de m aio de 
1834 e decreto de 5  de outubro de 1838.

1 d o .............
PRÉMIOS

. 9:OOOAOOO.............. 9:000A000
1 d e ............ . 2:000,5000 ............... 2:000A000
1 d e ............ . I : 0 0 0 f5 0 0 0  ............... 3 :0 0 0 ,5 0 0 0
1 d c ............ . GOOAOOO .............. 600A000
1 d e ............ . 400A000 ............... 400,5000
2 d e ............ . 300,5000 .............. 600,5000
4 d e ............ . 2 0 0 ,5 0 0 0  ............... 800,5000

31 d e ............. . lOOAOOO .............. 3:100A000
1:800 d e ............ 7í5800 .............. 14:040éi000

1 ao n.® que 
tirados

se e x tra h ir  depois de 
08 mais prém ios . . . . 140^1000

1:843 prémios 
4 :157  brancos

6:0(X) bilhetesqueafiAOOOréisimportam 
em 36:000)5000 ré is, dos quaes 
extrah idos os doze por cento de 
beneficio, é o to ta l dos prémios 

_ _  d istribuídos ré is .............................  31:680,5000

Dos prém ios acim a so descontará no acto do pa­

gamento 0  imposto de 5 po r cento, estabelecido na 
ca rta  de le i de 10 de ju lh o  de 1843.

Os bilhetes vão assignados dc chancella po r um  
dos adjuntos da adm inistração da mesma santa casa 
e pelo thesoureiro gera l.

A  venda te rá  loga r no d ia  2 do ju lh o  dc 18G0, 
desde as nove horas da m anhã até ao meio d ia , e 
far-sc-ha pelo methodo estabelecido nos referidos de­
cretos de 30  de dezembro de 1858, c 23 do março 
de 1859.

P ara  este effeito todo c qua lquer ind iv ídu o , repa r­
tição pub lica , estabelecimento ou corporação, que 
pre tender com prar um  ou mais bilhetes da  lo te ria , 
deverá no d ia  era que este p lano  fo r pub licado  no Diário de Lishoa, e nos dois seguintes, so lic ita r em 
qua lquer das administraçães de b a irro  d ’esta cidade 
senhas pa ra  o num ero do bilhetes que desejar, e sé- 
mente as pessoas munidas com as referidas senhas 
serão adm ittidas na casa da venda dos bilhetes no 
d ia  c ás horas acim a designadas, conform e fo r  de­
cla rado nas respectivas senhas. A que llas  qne nao 
comparecei*em no d ia  designado na respectiva se­
nha, e dentro da hora m arcada, perderão o d ire ito  
aos bilhetes, confonne o determ inado no a rtig o  5.® 
do decreto de 30  de dezembro de 1858.

A  extraeção terá  lo g a r no d ia  13 do sobredito mez 
de ju lh o , sendo precedida, na  fó rm a do estylo, da 
entrada das espheras nas rodas, que sc fa rá  em 
acto pub lico  n ’aquelle mesmo d ia  ás nove horas da 
m a n tó . F ind a  a extraeção se fa rá  cm acto succes- 
sivo, e também  cm p ub lico , a conferencia dos n u ­
meros extrahidos, e dos rcspectivos prémios.

P a ra  a extraeção da lo te ria  entrarão cm um a das 
rodas todas as espheras que representam  os num e­
ros, e na o u tra  sóraente as que designam os prémios, 
com  exclusão das espheras brancas; sendo os pré­
mios m inim os indicados com a le tra  — M —  nas es­
pheras que houverem  dc o.s representar, a fim  de 
poder s e rv ir a mesma collecção em todas as lotorias.

E m  v ir tu d e  das disposiçSes da po rta ria  de 18 de 
a b r il de 1836, prescreverão a fa vo r dos expostos 
d ’esta corte os prém ios da pre.«entc lo te ria , que não 
forem  exigidos no praso de cinco annos, contados 
do d ia  em que fin d a r a extraeção.

SOCIEDADE DAS CASAS DE ASYLO DA INFANCIA  
DESVALIDA DE LISBOA

O conselho de direcção resolveu m andar dizer 
uma missa, a que devem assistir as creanças edu­
cadas nos mesmos estabelecimentos, pelo eterno re ­
pouso do ex .“ ® conselheiro d ’estado José Jorge  L o u ­
re iro , que po r mais de v in te  annos prestou muitos 
0 valiosos serviços a esta sociedade na qualidade 
dc seu secretario e thesoureiro.

O conselho convida a todos os srs. subscriptores 
e amigos do illu s trc  finado pa ra  concorrerem  áquellc 
acto relig ioso c de gratidão, prevenindo-os de que 
e lle  ha de te r lo g a r na qu in ta -fe ira , 28 do corrente, 
pelas dez horas e m eia, na paroch ia l ig re ja  de N . 
Senhora da Encarnação.

e esmero possível; achando-se contratado já  para 
esse fim  cora a insigne a rtis ta  madarae T u rn o u r um 
dos seus m ais apparatosos e brilhantes fogos de a r­
tific io , e que a mesma se prestou a m andar fazer a 
capricho, devendo igualm ente tocar, durante  aquella 
noite, tres das mais acreditadas bandas de musica, 
sendo estas a dos maiénheiros m ilita res , a do bata­
lhão do caçadores n.® 5  g ra tu ita , e a de um a das 
melhores philarm onicas d ’esta corte, tarabem g ra ­
tuitam ente.

A sy lo  de mendicidade, em 27 de ju n ho  de 1860.

A  adm inistração d ’este p io estabelecimento ha de 
vender cm hasta pub lica  no sabbado p rox im o , 30 
do corrente, pelo meio d ia , um a porção de cabras.

L isboa, 27 de junho  dc 1860.

ALFÂNDEGA GRANDE DE LISBOA
Q uarta -fe ira  4 de ju lh o  p rox im o  fu tu ro , pelas on­

ze horas da manhã, haverá le ilão de fazendas de a l­
godão e seda, lã , gom m a copal, p im enta, tapioca, 
xarope do bosque, e outras já  annunciadas.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

O pagamento das pensGes do mez de a b r il u l t i ­
mo te rá  lo g a r nos dias 2 e 3 de ju lh o  p rox im o , e 
sabbados seguintes; devendo as pensionistas apre­
sentar attestados de v id a  e estado.

E scrip to rio  da associação, 22 de ju n h o  de 1860. 
= 0  voga l secretario, A. A. de Oliveira.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
A  direcção annuncia que no d ia  1 do p rox im o 

fu tu ro  mez de ju lh o , pelas onze horas da manhã, 
se ha de proceder á venda era le ilão dc diôerentes 
objcctos de oiro, p rata  c jo ias , em conform idade do 
a rtigo  5.® do decreto de 6 de setembro de 1858.

L isboa, 20 de ju n ho  de 1 8 0 O .= O  secretario, José Maria Gervasio Codina.
SOCIEDADE DAS SCIENCIAS MEDICAS DE LISBOA
Q uin ta -fe ira , 28 de ju n ho , pelas o ito  horas da 

noite, haverá sessão. Ordem da no ite : continua a 
discussão sobre a questão m edico-lcgal, apresentada 
á sociedade por um advogado da capita l.

Secretaria da sociedade, 2G do ju n ho  de 1860. 
= 0  1.® secretario, Alves Branco.

MONTE PIO GERAL
A  direcção d ’este monte p io declara que no dia 

30  do corrente mez se hao do pagar as pensões re ­
la tivas  ao d ito  mez, devendo os pensionistas apre­
sentar no acto do pagamento o competente attesta- 
do de v id a  e estado.

E scrip to rio  do monte pio g e ra i, em 25 de ju n ho  
dc 1 8 6 0 .= 0  secretario, A uqusío Cesar da Fonseca.f 4*

ASYLO DE MENDICIDADE
P or m otivo  de conveniência para  este estabeleci­

mento, e com auctoi’isação da c x .“ ’‘ cam ara m un i­
c ipa l, fica trans fe rido  para o segundo dom ingo , 8 
dc ju lh o  seguinte, o beneficio que devia  te r logar 
na noite de dom ingo p rox im o , no passeio pub lico , 
em fa v o r d ’este asylo de m endicidade, e a  sua ad­
m inistração previne  que em pregará todas as d i l i ­
gencias ao seu alcance para que esta festa de ca ri­
dade se ha ja  de le va r a effeito cora todo o luzim ento

, MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES
E  convocada a asseinbléa ge ra l pa ra  o d ia  2 de 

ju lh o , pelas oito horas da ta rde , para eleição de um 
secretario e um m em bro para a commissão adm i­
n is tra tiv a : ficam  po r este prevenidos todos os so- 
cios, que 0  loca l das sessões é no edifício do Centro 
P rom otor, na ru a  do F e rre g ia l de c im a n.® 12, 1.® 
a n d a r .= 0  secretario. Custodio Ferreira Mendes.

ANNl^CIOS
1 P E L O  j u í z o  d e  d i r e i t o  D A  3.* V A R A , escrivão 

Geutil, correm éditos de trinta das, aí requerimento de An­

tonio Casimiro Soulho, pelos quaes são citados e chamados 
todos os que direito tiverem a uma marinha no sitio da Bor- 
ranca, no termo da cidade de Setúbal, e que tinha de repar­
tição na extincta junta do sal, da mesma cidade, 140 raoios, 
e quo pertencia ao vinculo que administra o ex.”* marquez 
de Ficalho, ou ao producto por que o anmincíante a arrema- 
tára pela quantia de 2:427^000 réis, que consignára no de­
posito publico, com 08 encargos constantes da receita 11. 51 
do liv. 138 da 2.* repartição do mesmo deposito, e do conhe­
cimento junto aos autos da subrogação requerida pelo dito 
ex.“» marquez, e ex."'* marqueza do mesmo titulo, transferin­
do para o producto depositado todos os encargos reaes e par­
ticulares a  que a mesma marinha esteja obrigada, e de se 
não levantar a quantia depositada sem primeiro ser julgada 
a subrogação requerida, c livre e allodial a dita marinha por 
sentença passada em julgado. Portanto, todos os que não vie­
rem ao dito juizo, e no referido praso, deduzir seu direito á 
mesma marinha ou ao sobredito preço d’ella em deposito, se­
rão lançados, e julgada livre e desembaraçada para elle ar­
rematante.

2 P E L O  JU IZO  D A  4.* V A R A , escrivão Paes Gago, cor­
rem editos dc trinta dias, chamando quem tenha a oppor-se 
a que Victorino dos Santos Marques, e sua filha D.M ariaCa- 
rolina da Silva Marques, averbem em aeus nomes as inscri- 
pçòes de n."’ 3:612,25:586 a 25:590, de 100^000 réis cada uma, 
de n." 2:100 a 2:10-3, de õOOíOOO réis cada uma, em que suc- 
cederam como únicos herdeiros de sua mulher, e mãe, D . M a­
ria Carolina da Silva; e isto com a pena de revelia.

3 P E L O  JU IZO  D E  D IR E IT O  D A  5.* V A R A , cartorio 
do escrivão Seita e Sá, e a requerimento de D. Sebastiana 
Maria Pires, viuva do sr. conmiendador Ilenrique José Pires, 
seus filhos e genros, e pela execução que promovem contra 
José Maria de Valois, se passaram editos de dez dias, citan­
do os credores incertos, que se considerem com direito á quan­
tia de l:198 í592 réis, que se acha no deposito publico, e lan­
çada em receita a fl. 222 do liv. 155,1.* repartição, para que 
no dito praso dc tempo venham deduzir esse direito, pena de 
lançamento e revelia.

4 P E L O  JU IZO  D A  5.* V A R A , e cartorio do escrivão 
Marques, no inventario doa bens do ca.sai do finado Jacinto 
Guedes da Fonseca, são chamados quaesquer credores ao mes­
mo casal, para no pra.so de quinze dias apresentarem no re­
ferido cartorio os titiilos dos seus créditos, pena de não se­
rem attendidos na partilha, e de lançamento.

5 N O  T R IB U N A L  DO COMMERCIO, escrivão Botto, 
se habilitam o dr. Francisco José Gomes da Motta, e seus 
irmãos D. Maria Sebastiana da Motta, D. Antonia Candida 
da Motta, e Antonio Francisco da Motta Gomes, como úni­
cos herdeiros de seu irmão Sebastião Caetano da Motta, fal- 
lecido na ilha de S. Thomé, a fim de receberem do deposito 
d’esta cidade a quantia de 730Í275 réis: para isso estão cor­
rendo editos de trinta dias, para quaesquer pessoas que te­
nham direito a impugnar a dita habilitação hajam de o fa­
zer dentro do dito praso, pena de lançamento, e á sua reve­
lia serem os requerentes habilitados herdeiros, o como taes 
poderem receber a referida quantia.

6 A  C O N T A R  DO D IA  22 DO  C O R R E N T E  correm edi­
tos de trinta dias no cartorio do escrivão Martins Brandão, 
na comarca de Alcácer do Sal, citando todos os hei-deiros le­
gítimos de Anna Bagueira, viuva de Manuel José Coelho, tam­
bém fallecido, para virem deduzir o seu direito n’aquelle praso 
e cartorio, sob pena dc lançamento. Os editos foram requeri­
dos por Joaquim José Gracinha, e outros, que n’aquelle juizo 
promovem a aimullaçâo do testamento com que falleceu a 
dita Anna Bagueira.

7 JOÃO FR A N C ISC O  D E  A ZE V E D O , seus irmãos e so­
brinhos, da freguezia de S. Martinho do Valle, e mais partes, 
da comarca do V illa  Nova de Famalicão, andam tratando no 
juizo de direito da mesma comarca, e pelo cartorio do escri­
vão Valentim Brandão Moreira de Sá Sotto Maior, de habi­
litar-se na curadoria da herança dos ausentes sous irmãos, 
e tios, Joaquim Francisco de Azevedo, e Francisco Antunes 
de Azevedo, filhos dos fallecidos José Francisco de Azevedo 
e Marianna da Silva, moradores, que foram, na freguezia de 
Gavião, da mesma comarca, correm editos dc quinze dias, a 
chamar quaesquer interessados que se julguem com direito 
á dita curadoria, e por este também se chamam, para os 
effeitos legaes, na conformidade da lei.

8 N O  D IA  9 D E  J U L H O  PR O X IM O  FU TU R O , pelas 
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á ar­
rematação de diversos moveis, penhorados a í). RitaThereza

dos Reis, a requerimento de José Bento Pacheco, pela 1 .* vara, 
escrivão Barroso.=tO escrivão da arrematação, Cmtz.

9 N A  T A R D E  D E  13 D E  J U LH O  F U T U R O , pelas tres 
horas, na praça do deposito publico, se ha de arrematar o se­
guinte— os rendimentos de uma propriedade de casas, sita na 
rua do Salitre, n.”  281 a 283, freguezia de S. José, paga de 
foro 6^000 réis annuaes, avaliado o seu rendimento em cada 
anuo 74^400 réis; e bem assim os rendimentos de uma quin­
ta, denominada do Moreira, sita na calçada da Farinheíra, 
que vae de Lonres para o Tojal, freguezia de Louros, a qual 
se compõe dc rústico e urbano, e paga de fôro aiiniial I2Í1000 
réis, e avaliado o seu rendimento em cada anno, livre, 91ái200 
réis; e foram penhorados a D. Anna Euzebia de Campos Pc- 
reiraVianna, e outros, a requerimento de Bernardo José Soa­
res, pela 5.* vara, escrivão A lvares .- O escrivão da arrema­
tação, Silva.

10 N O  D IA  16 D E  JU LH O  PRO XIJIO  FUTUR O,pelas  
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá á ar­
rematação dos rendimentos de real a real da propriedade de 
casas na travessa do Olival, n.”  39 a 43, freguezia de Santa 
Engracia, avaliados em 27|i600 réis, e penhorados a Luiz Pe­
dro Diniz, e sua mulher, a  requerimento de Aruiand Duprat, 
e sua mulher, pelo juizo de direito da 3.* vara, escrivão Sloii- 
te iro .= 0  escrivão da arrematação, Cru».

11 N O  D IA  19 DO  PR O X IM O  M EZ D E  JULH O , pelas 
doze horas da manhã, no tribunal da Boa Hora, e pelo juizo 
orphanologico da 6.* vara, cartorio do escrivão Jacome An­
tonio, ha de arrematar-se, a quem mais der, um barracão, sito 
na rua direita da Junqueira, que deita para o lado do mar, 
encostado á praia, pertencente ao casal do fallecido Antonio 
Francisco da Fonseca.

12 N O  D IA  20 D E  JU LH O  PR O X IM O  F U T U R O , pelas 
tres horas, na praça do deposito publico, se procederá A ar­
rematação dos seguintes oen», situados no logar do Cercal, 
julgado de Alcoeutre, e que são pertenças da quinta de San­
to Antonio, na comarca de Alemquer, a saber: um lagar de 
fazer azeite, prompto a trabalhar, avaliado em 192(^000 réis 
— uma terra e matto no mesmo logar, denominada o Curral 
do Fidalgo, avaliada em 72ií000 réis— uma casa demolida, 
com sua terra de pousio, e poço de agoa, avaliada em 48^000 
réis— um olival, que terá norenta pés de oliveira.- ,̂ avaliado 
em .380^000 réis— uma ferra cultivada, denominada o Olival 
de Cima, avaliada em 805000 réis— uma terra de pousio com 
seu matto, avaliada em 6005000 réis— outra terra com pou­
sio, sita aos Carvalhos, avaliada em 4805000 réis— uma terra 
de pousio, que levará vinte geiras, avaliada cm̂  1805000 réis 
— uma charneca, qne terá uma Icgua de comprimento, e tres 
quartos de legua de Iai'gura, avaliada em 1:5.365000 réis—  
e uma terra d« matto, que foi pinhal, avaliada em 1205000 
réis. O que tudo foi penhorado aos ei.“” visconde e viscon­
dessa de V illa  Nova de Souto d'EI-Rei, por execução que lhes 
promovem o dr. Antonio Emygdio Geraldes Quelhas, c D. A n ­
tonia de Paula I.rf)bo Aragão, pelo juizo de direito da 6.* vara, 
escrivão M o tta .--0  escrivão da arrematação, Crtiz.

Ue.ctijicaqão,— No annuncio n.® 17 do Diário n.® 
143, onde se d iz  =  na ru a  A u rca , n.® 1 5 0 = d c v e  
d iz e r -s c = n a  rua  A u rea , n.® 140.

ESPECTACULOS
TÍIIÍÃTIIO  DE D. M ARIA II

H oje 28 de ju n h o : Joanna a Doida.
Sexta-fe ira  2 9 : o mesmo espectaculo.
Sabbado 30, beneficio dos actores J . J . da S ilva  

M ore ira , e M . F .  C orre ia : O Morgado de Fafe—  O Embaixador—As tres Visinhas.
CIRCO DE n r  TURNOUR

SALITRE
D om ingo  1 de ju lh o : surprchendentes trabalhos 

gym nasticos e acrobáticos pelos artistas inglezes, 
tendo loga r o adm irave l e d iíf ic il exercido da ba­tuta, e a  perigosa subida aerea pelo jo ve n  G u ilh e r­
me Conrad. A  funeçao, cujos detalhes se hSo de 
pub lica r, te rm ina  com um fogo monstro.
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